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1. INTRODUÇÃO 

A Auditoria Geral do Estado, Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo, disponibiliza o presente Relatório Anual do Sistema de Controle Interno em 

atendimento ao disposto no art. 30, §1º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado-

TCE (Lei Complementar n. 081, de 26 de abril de 2012) e no art. 34, I, do Decreto Estadual nº. 

2.002, de 19 de novembro de 2021: 

Lei Complementar nº. 81/2012 

Art. 30. Ao Tribunal de Contas do Estado compete, na forma prevista no Regimento 

Interno, apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, 

mediante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias, a contar de seu 

recebimento. 

§ 1º A prestação de contas consiste no Balanço Geral do Estado e no Relatório do 

Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo sobre a execução 

dos orçamentos e avaliação da situação da gestão administrativa, nos seus aspectos 

contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial. (grifo nosso) 

 

Decreto Estadual nº. 2.002/2021 

Art. 34. Compete à Auditoria-Geral do Estado (AGE): 

I - a elaboração do Relatório Anual do Sistema de Controle Interno, demonstrando as 

ações executadas e desenvolvidas, assim como o acompanhamento das 

providências adotadas pelos órgãos e entidades para atender às recomendações 

emanadas da análise das contas procedidas pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE) 

em relação ao exercício anterior, que acompanhará as contas governamentais, em 

cumprimento ao disposto no§1º do art. 30 da Lei Complementar nº 081, de 26 de abril 

de 2012, combinado com o inciso II do art.98 do Ato TCE nº 063/2012; (grifo nosso) 

 

2. CONCURSO PÚBLICO PARA O ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE 

CONTROLE INTERNO 

Para recompor o quadro de pessoal da Auditoria Geral do Estado (AGE), o Governo 

do Estado, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), 

está conduzindo o Concurso Público n.º C-212/AGE que prevê 19 (dezenove) vagas, mais 

cadastro de reserva, para o cargo de Auditor de Finanças e Controle. 

Em 16/01/2022 foram realizadas as provas objetiva e discursiva do mencionado 

concurso público. Já foram divulgados os resultados definitivos da prova objetiva e o 

preliminar da prova discursiva. 
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A previsão é de que o resultado final definitivo do concurso ocorra em 07/04/2022. 

Assim, fica evidenciado que o Governo do Estado está adotando medidas concretas 

para recompor o quadro de pessoal da AGE, em especial de sua área-fim, a fim de que o 

Órgão Central do Sistema de Controle Interno possa exercer suas funções básicas com 

maior eficácia e efetividade. 

 

3. MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO 

Com o objetivo de alinhar o Poder Executivo Estadual com as melhores práticas e 

com os conceitos mais recentes relacionados ao Controle Interno aplicados no Brasil, a 

Auditoria Geral do Estado elaborou 2 (duas) minutas de projetos de Lei: 

 Um com a finalidade de reorganizar o Sistema de Controle Interno, redefinindo sua 

forma de atuação; e 
 

 Outro com o objetivo de transformar a Auditoria Geral do Estado em Controladoria 

Geral do Estado, redefinindo sua estrutura e suas funções básicas. 

Ambos os projetos de lei vêm sendo analisados pelas áreas competentes do Estado e 

as tratativas se encontram em estágio avançado. 

 

4. O PLANO PLURIANUAL E OS PROGRAMAS DE GOVERNO NO 

EXERCÍCIO DE 2021 

A presente avaliação visa atender às disposições do art. 121, inciso I, da Constituição 

Estadual e do art. 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 6.176/1998, tendo sido registrada no Relatório 

de Acompanhamento nº. 03/2022–GEAUD/AGE (prot. nº. 2022/242244). 

 O PPA 2020-2023 foi instituído pela Lei Estadual nº. 8.966 de 30/12/2019. Os pilares do 

plano para o quadriênio são: participação social; sustentabilidade ambiental; 

desenvolvimento econômico; qualidade de vida, justiça e proteção social; geração de 

emprego e renda; equilíbrio das contas públicas; inclusão social; transparência e controle 

social; e eficiência administrativa. 

 As diretrizes estratégicas do programa de governo são: sociedade de direitos; 

crescimento inteligente; trabalho com responsabilidade; e gestão pública eficiente. 
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As informações obtidas para a presente avaliação dos programas constantes do PPA 

2020-2023 e orçamento 2021 têm como fonte exclusiva o sistema SIGPLAN, implementado 

no Estado do Pará por meio do Decreto nº. 2.312 de 2018. O normativo define a 

responsabilidade pela manutenção atualizada das informações referentes à execução 

física e financeira dos programas e ações, conforme consta em seu art. 4º, a saber:  

Decreto Estadual nº. 2.312/2018 
 

Art. 4º As unidades de planejamento e orçamento dos órgãos da Administração 

Pública, responsáveis pela execução dos programas e ações constantes do Plano 

Plurianual, deverão manter atualizadas, mensalmente, no Sistema Integrado de 

Planejamento do Estado do Pará (SigPLAN), durante o período de vigência do Plano, 

as informações referentes à execução física e financeira dos programas e ações. (grifo 

nosso) 

 

 O sistema SIGPLAN tem como órgão gestor responsável a SEPLAD e possui a 

funcionalidade de se articular com os demais sistemas de informação do Estado, em 

especial com o SIAFEM/PA, do qual são extraídas as informações relacionadas à execução 

orçamentária e financeira, ficando a cargo dos Órgãos e Entidades o preenchimento das 

informações relacionadas às metas físicas e de natureza qualitativa das ações. 

 Foi utilizado como critério para seleção da presente avaliação os setores mais 

sensíveis do ponto de vista social, quais sejam, as áreas da saúde, educação, segurança e 

infraestrutura. Dentro de cada área de atuação, foi selecionado um programa temático 

(excluindo-se o programa manutenção da gestão) e um órgão executor estratégico da 

área. Em cada programa selecionado, foram escolhidas duas ações onde ocorreram as 

maiores alocações de recursos públicos durante o exercício de 2021, que coincide com o 

segundo ano de execução do PPA 2020-2023. 

O Decreto Estadual nº 2.002, de 19 de novembro de 2021, estabelece normas e os 

procedimentos a serem adotados pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública 

Estadual Direta e Indireta, para o encerramento anual da execução orçamentária, 

financeira, contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2021. 

 Segundo o art. 35 do decreto em comento, os Órgãos e Entidades deveriam inserir as 

metas físicas no sistema SigPLAN até o dia 07 de janeiro de 2022, razão pela qual as 

consultas ao sistema em destaque ocorreram no mês de janeiro de 2022, após o dia 10. 

Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, que 

utilizam o Sistema de Gestão de Programas do Estado do Pará (SigPLAN), deverão 

realizar a inserção de metas físicas até o dia 07 de janeiro de 2022, observando que as 

informações qualitativas deverão ser inseridas com data de origem anterior a 31 de 

dezembro de 2021. (grifo nosso) 
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 Ao acessar o SIGPLAN, foi utilizado o módulo “Monitoramento e Avaliação de 

Programas do Plano Plurianual (PPA)”. Este módulo tem como objetivo auxiliar no 

monitoramento e avaliação dos programas do PPA. Na oportunidade, foi selecionada a 

opção “situação dos programas por região de integração – ano base 2021” do PPA 2020-

2023. Como resultado é gerado um painel com os 18 (dezoito) programas temáticos, onde é 

atribuído a cada programa, nas 12 (doze) regiões de integração, uma avaliação 

representada pelas sinalizações nas cores verde (conforme programado), amarelo (merece 

atenção) e vermelho (abaixo do esperado). 

 No exercício 2021, tivemos a predominância da cor vermelha nos diversos programas 

e regiões de integração, com alguns em amarelo e nenhum dos programas na cor verde, 

conforme tela do sistema abaixo.Este era o cenário na data de consulta ao sistema SigPLAN 

que subsidiou a avaliação que se apresenta nesta manifestação (10/01/2022). 

 
*Consulta realizada em 10/01/2022. 

 

 Em nova consulta realizada em 09/03/2022, constatou-se que houve uma 

significativa melhora no cenário de 2021, no que diz respeito ao atingimento das metas 

previstas para o exercício em destaque (vide figura abaixo). 
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*Consulta realizada em 09/03/2022. 

 

 Todavia, a presente manifestação se baseia na avaliação registrada no Relatório de 

Acompanhamento nº. 03/2022–GEAUD/AGE, que se respaldou em consultas realizadas no 

sistema SigPLAN durante o mês de janeiro de 2022, em consonância com o art. 35 do 

Decreto Estadual nº 2.002/2021. 

 

4.1. Área da Educação 

Na educação foi selecionando o programa temático “educação básica”. Por meio 

do Relatório de Acompanhamento dos Compromissos Regionais, do Sistema SIGPLAN, no 

exercício de 2021, observa-se que 37,1% (na cor verde) dos compromissos regionais 

encontram-se conforme planejado, 57,1% (na cor vermelha) ficaram abaixo do esperado, e 

outros 5,7% (na cor cinza) não foram iniciados. Segue tela evidenciando o resumo do 

acompanhamento dos compromissos regionais: 
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*Consulta realizada em 10/01/2022.  

 

É importante ressaltar que os compromissos regionais não são uma relação exaustiva 

de todas as ações realizadas para o alcance dos objetivos pretendidos no PPA, nem mesmo 

devem ser confundidas com os produtos das ações orçamentárias. Os compromissos 

regionais encontram-se em nível estratégico e refletem realizações que irão agregar valor 

ao conjunto de serviços já alocados à disposição da sociedade ou ainda viabilizará novos 

serviços. Portanto, os compromissos estão vinculados a um objetivo e sua execução gera 

uma melhoria e/ou expansão de um serviço público, ou mesmo um novo serviço que 

transformará positivamente uma realidade ou o aproveitamento de novas oportunidades. 

Para o programa selecionado, foi escolhido estrategicamente o órgão SEDUC. Por 

meio do Relatório “Execução Orçamentária por Programa”, observa-se a execução 

orçamentária durante o exercício de 2021 (segundo exercício do PPA 2020-2023), com a 

evidenciação da dotação inicial e atualizada, os valores empenhados, liquidados, o 

percentual executado e o saldo, conforme segue: 
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*Consulta realizada em 10/01/2022. 
 

Na oportunidade, verificou-se que as ações com maior alocação de recursos 

(valores liquidados) dentro do programa são: “COVIDPARÁ – Ações de Educação” no valor 

de R$224.196.939,73 (duzentos e vinte e quatro milhões, cento e noventa e seis mil, 

novecentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos) e “Implementação do Ensino 

Médio e Ensino Médio Integrado à Educação Profissional” no valor de R$ 276.755.401,57 

(duzentos e setenta e seis milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e um 

reais e cinquenta e sete centavos). 

 Após o levantamento da execução orçamentária foi verificado o “Relatório de 

avaliação dos programas”, cujas informações evidenciam ao mesmo tempo a execução 

física, com meta prevista e realizada e a execução orçamentária, com dotação inicial, real 

e despesa realizada, conforme segue: 
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*Consulta realizada em 12/01/2022. 

 
*Consulta realizada em 12/01/2022. 

 

Observa-se que as ações em comento possuem as seguintes características: a ação 

“COVIDPARÁ – Ações de Educação” possui como produto “Município Atendido”. Esta ação 

não possui meta prevista, já que por meio da lei estadual nº. 9.236/2021 foi autorizado 

abertura de crédito especial para ações do “COVIDPARÁ”; no entanto, na meta realizada 

consta registro de 5 (cinco) Municípios atendidos. Em relação à execução 

orçamentária/financeira, a ação atingiu 87,65% dos recursos alocados. Enquanto que a 

ação “Implementação do Ensino Médio e Ensino Médio Integrado à Educação Profissional” 

atingiu 97,44% das suas metas físicas, cujo produto é “aluno atendido” e a execução 

orçamentária/financeira se encontra com 69,16% executado. 
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 Considerando a natureza dos produtos de cada uma das duas ações selecionadas 

no programa “educação básica”, verificou-se de que forma se deu a demonstração das 

informações qualitativas no SIGPLAN, fundamentais para a correta compreensão dos 

acontecimentos durante a execução da ação. Foi selecionada a região de integração 

Guajará, o programa “educação básica” e o objetivo “garantir com qualidade o acesso e 

a permanência do (a) aluno (a) na educação básica e educação profissional”, exercício 

2021, obtendo como resultado o seguinte: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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Em que pese o compromisso regional encontrar-se com seu status na cor verde, ou 

seja, conforme o programado, observa-se que, na região de integração Guajará, a ação 

“COVIDPARA – Ações de Educação” encontra-se com status na cor vermelho, indicando 

que a ação está abaixo do programado. Já a ação “Implementação do Ensino Médio e 

Ensino Médio Integrado à Educação Profissional” encontra-se com status amarela, 

indicando que a ação merece atenção. 

Ao entrar nos dados inseridos na ação “Implementação do Ensino Médio Integrado à 

Educação Profissional”, por meio do ícone de cor laranja ao lado esquerdo da ação, 

verificou-se as informações qualitativas inseridas, conforme segue: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Pela descrição das informações qualitativas da ação em análise é possível observar 

que a mesma incidiu sobre rotinas de atividades finalísticas na área de educação como 

acompanhamento do ensino remoto, aquisição de alguns equipamentos, reuniões 

pedagógicas dentre outras. 

Os dados inseridos na ação “COVIDPARÁ – Ações de Educação”, foram obtidos por 

meio do relatório “desempenho da ação”, cujo ícone é de cor marrom e fica ao lado 

esquerdo da ação. O ícone de cor laranja, que demonstra as informações qualitativas e 

análise da SEPLAD, apresentou erro e não disponibilizou as informações da ação. Seguem as 

informações qualitativas constantes no relatório de desempenho da ação: 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

É possível observar que a atividade realizada pela SEDUC nesta ação dentro da 

região do Guajará foi toda centrada na distribuição de cartão vale alimentação e recarga 

dos mesmos, objetivando com isso assegurar aos estudantes da rede estadual de ensino 

acesso a alimentação correspondente a merenda escolar durante o período da pandemia 

com as aulas suspensas ou realizadas de forma on-line. 

 

4.2. Área da Segurança 

Na segurança foi selecionando o programa temático “segurança pública” por ser o 

programa com maior alocação de recursos. Por meio do Relatório de Acompanhamento 

dos Compromissos Regionais, do Sistema SIGPLAN, no exercício de 2021, observou-se que 

32,1% dos compromissos estão de acordo com o planejado, 14,3% não foram iniciados, 

21,4% merecem atenção, 5,4% abaixo do esperado e 26,8% foram concluídos: 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Para o programa selecionado, foi escolhido estrategicamente o órgão SEGUP. Por 

meio do Relatório “Execução Orçamentária por Programa”, observa-se a execução 

orçamentária durante o exercício de 2021, com a evidenciação da dotação inicial e 

atualizada, os valores empenhados, liquidados, o percentual executado e o saldo, 

conforme segue: 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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Na oportunidade, verificou-se que as ações com maior alocação de recursos dentro 

do programa são: “Realização de Missões do Grupamento Aéreo e Fluvial” no valor de 

R$27.688.765,56 (vinte e sete milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, setecentos e sessenta e 

cinco reais e cinquenta e seis centavos) e “Realização das Ações do Centro Integrado de 

Operações” no valor de R$ 19.092.864,28 (dezenove milhões, noventa e dois mil, oitocentos e 

sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos).   

 Após o levantamento da execução orçamentária foi verificado o “Relatório de 

avaliação dos programas”, cujas informações evidenciam ao mesmo tempo a execução 

física, com meta prevista e realizada e a execução orçamentária, com dotação inicial, real 

e despesa realizada, conforme segue: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Observa-se que as ações em comento possuem as seguintes características: a ação 

“Realização de Missões do Grupamento Aéreo e Fluvial” possui como produto “Missão 

Realizada”. A meta física registra realização de 162,13%, considerando que foram realizadas 

2.059 missões de um total previsto de 1.270. Quanto à execução orçamentária/financeira, 

consta registro de utilização de 94,56% dos recursos alocados. Enquanto que a ação 

“Realização das Ações do Centro Integrado de Operações” atingiu 89,77% das suas metas 

físicas, cujo produto é “ocorrência atendida” e a execução orçamentária/financeira se 

encontra com 98,87% executado. 

 Considerando a natureza dos produtos de cada uma das duas ações selecionadas 

no programa “segurança pública”, verificou-se de que forma se deu a demonstração das 

informações qualitativas no SIGPLAN, fundamentais para a correta compreensão dos 
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acontecimentos durante a execução da ação. Foi selecionada a região de integração 

Guamá, o programa “segurança pública” e o objetivo “reduzir a violência e a 

criminalidade”, exercício 2021, obtendo como resultado o seguinte:  
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Observa-se neste exemplo que a ação “Realização de Missões do Grupamento 

Aéreo e Fluvial” encontra-se com status vermelho, indicando que a ação, nesta região, está 

abaixo do esperado, já a ação “Realização das Ações do Centro Integrado de Operações” 

encontra-se com status verde, indicando que a ação está conforme o programado para 

esta região. Esse resultado é o mesmo em relação ao exercício de 2020, o que poderia 

indicar a necessidade de a SEGUP rever suas estratégias de atuação nessa região, 

especialmente quanto a ação do Grupamento aéreo e fluvial. 
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Ao entrar nos dados inseridos na ação “Realização das Ações do Centro Integrado 

de Operações”, por meio do ícone de cor laranja ao lado esquerdo da ação, verificou-se as 

informações qualitativas inseridas, conforme segue: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022.  
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Ao entrar nos dados inseridos na ação “Realização de Missões do Grupamento 

Aéreo e Fluvial”, por meio do ícone de cor laranja ao lado esquerdo da ação, verificou-se as 

informações qualitativas inseridas, conforme segue: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Considerando as informações obtidas em relação às ações analisadas dentro do 

programa “Segurança Pública”, no que diz respeito a SEGUP, observou-se que a ação 

“Realização das Ações do Centro Integrado de Operações” possui meta bem alinhada com 

a execução, tendo em vista as metas físicas terem sido executadas de forma alinhada à 

execução orçamentária/financeira evidenciada nos relatórios do SIGPLAN. Já a ação 

“Realização de Missões do Grupamento Aéreo e Fluvial” apresenta diferença significativa 

entre meta física prevista e meta realizada, o que poderia indicar a necessidade de melhor 

dimensionamento das metas no planejamento anual, de forma que reflita um cenário mais 

realístico em sua execução. 

No que se refere às informações qualitativas, considerando que esta área apresenta 

natureza sensível no que tange ao sigilo de algumas informações por questões de 

segurança, ocorreu registro de atendimento das missões/demandas ocorridas no período 

em linhas gerais. 

 

4.3. Área da Infraestrutura 

Na área de infraestrutura selecionou-se o programa temático “Infraestrutura e 

Logística”. Por meio do Relatório de Acompanhamento dos Compromissos Regionais, do 

Sistema SIGPLAN, no exercício de 2021, observa-se que 71,4% dos compromissos estão de 

acordo como o planejado na cor verde, 21,4% merecem atenção (amarelo) e 7,1% 

encontram-se abaixo do esperado (vermelha): 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Para o programa selecionado, foi escolhido estrategicamente o órgão SETRAN. Por 

meio do Relatório “Execução Orçamentária por Programa”, observa-se a execução 

orçamentária durante o exercício de 2021, com a evidenciação da dotação inicial e 

atualizada, os valores empenhados, liquidados, o percentual executado e o saldo, 

conforme segue: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022.  
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Na oportunidade, verificou-se que as ações com maior alocação de recursos dentro 

do programa são: “Construção de Rodovias” no valor de R$ 511.114.582,32 (quinhentos e 

onze milhões, cento e quatorze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos) 

e “Conservação de Rodovias”, no valor de R$ 328.515.694,02 (trezentos e vinte e oito milhões, 

quinhentos e quinze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dois centavos). 

 Após o levantamento da execução orçamentária, foi verificado o “Relatório de 

avaliação dos programas”, cujas informações evidenciam ao mesmo tempo a execução 

física, com meta prevista e realizada e a execução orçamentária, com dotação inicial, real 

e despesa realizada, conforme segue: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Observa-se que as ações citadas possuem as seguintes características: a ação 

“Construção de Rodovias” possui como produto “Rodovia Construída”, com a unidade 

sendo medida em quilômetros (Km). A meta física registra realização de 46,57%, 

considerando que foram realizados 296km de um total previsto de 636km. Quanto à 

execução orçamentária/financeira, consta registro de utilização de 87,18% dos recursos 

alocados. Enquanto que a ação “Conservação de Rodovias”, que possui como produto 

“Rodovia Conservada”, com a unidade sendo medida em quilômetros (Km), atingiu 159,06% 

da meta física, considerando que foram realizados 2.951km de um total previsto de 1.855km. 

Quanto à execução orçamentária/financeira a mesma se encontra com 99,66% realizado. 

Em ambos os casos é possível observar certa discrepância entre a execução física e 

financeira, no caso de construção de rodovias, a execução física está bem abaixo do 

dispêndio de recursos, o que necessita, a princípio, de uma reavaliação nas ações por parte 
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da SETRAN para se certificar o que de fato está ocorrendo, e com isso poder aperfeiçoar 

seus instrumentos de planejamento e orçamento, de maneira que as ações reflitam suas 

metas físicas e financeiras mais próximas da realidade possível. Já na conservação de 

rodovias, observou-se que, com aproximadamente a totalidade dos recursos utilizados, a 

SETRAN conseguiu um resultado bem acima do planejado, o que também requer uma 

apuração para que se façam os ajustes necessários e que as ações de fato reflitam com 

maior aderência possível a realidade. 

Considerando a natureza dos produtos de cada uma das duas ações selecionadas 

no programa “Infraestrutura e Logística”, verificou-se de que forma se deu a demonstração 

das informações qualitativas no SIGPLAN, fundamentais para a correta compreensão dos 

acontecimentos durante a execução da ação. Foi selecionada a região de integração Rio 

Caeté, o programa “Infraestrutura e Logística” e o objetivo “Ofertar Infraestrutura de Serviço 

nos Modais de Transporte Rodoviário, Hidroviário, Aeroviário e Ferroviário de Forma 

Integrada”, exercício 2021, obtendo como resultado o seguinte: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Observa-se neste exemplo que as ações “Conservação de Rodovias” e “Construção 

de Rodovias, nesta região, encontram-se com o status na cor vermelha, ou seja, abaixo do 

planejado. Ao entrar nos dados inseridos na ação, por meio do ícone de cor laranja ao lado 

esquerdo da ação, verificou-se as informações qualitativas inseridas pela SETRAN, conforme 

segue: 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

As telas demonstram que apesar de a SETRAN preencher as informações qualitativas 

relativas às obras realizadas nas duas ações, verifica-se manifestação de análise técnica por 

parte da SEPLAD solicitando que a Secretaria descreva mais detalhes acerca das obras 

realizadas para permitir uma melhor compreensão dos locais em que os serviços estão 

sendo realizados.  
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 Ainda com relação às ações selecionadas, verificou-se a situação na Região de 

Integração Rio Capim conforme segue:  

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Observa-se neste exemplo que o status amarelo indica que a ação “Construção de 

Rodovia”, nesta região, necessita de maior atenção enquanto que a ação “Conservação 

de Rodovias” encontra-se com status na cor verde. Ao entrar nos dados inseridos nas ações, 

por meio do ícone de cor laranja ao lado esquerdo, verificou-se as informações qualitativas 

inseridas pela SETRAN, conforme segue:  

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Aqui novamente, como ocorrido na região do Rio Caeté, as telas demonstram que 

apesar de a SETRAN preencher as informações qualitativas relativas às obras realizadas nas 

duas ações, verifica-se manifestação de análise técnica por parte da SEPLAD solicitando 

que a Secretaria descreva mais detalhes sobre as obras realizadas para permitir uma melhor 

compreensão dos locais em que os serviços estão sendo realizados. 
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4.4. Área da Saúde 

 Iniciou-se a avaliação da área da saúde selecionando o programa “saúde”. Por 

meio do Relatório de Acompanhamento dos Compromissos Regionais, do Sistema SIGPLAN, 

no exercício de 2021, observa-se que 45,7% dos compromissos regionais foram concluídos, 

mas chama atenção que apenas 8,6% foi conforme planejado. Também se verificou que 

22,9% dos compromissos merecem atenção e apenas 5,7% não foram iniciados. Segue tela 

evidenciando o resumo do acompanhamento dos compromissos regionais: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Para o programa selecionado, foi escolhido estrategicamente o órgão SESPA. Por 

meio do Relatório “Execução Orçamentária por Programa”, observa-se a execução 

orçamentária durante o exercício de 2021, com a evidenciação da dotação atualizada, os 

valores empenhados, liquidados, o percentual executado e o saldo. Não constam 

informações na coluna de “dotação inicial” devido o orçamento da área de saúde, no 

Poder Executivo, estar inicialmente todo alocado no Fundo Estadual de Saúde-FES. Segue 

relatório: 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 
Na oportunidade, verificou-se que as ações com maior alocação de recursos dentro 

do programa são “Gestão de Estabelecimentos de Saúde por Organizações Sociais de 

Saúde”, no valor de R$ 1.401.840.726,78 (um bilhão, quatrocentos e um milhões, oitocentos e 

quarenta mil, setecentos e vinte e seis reais e setenta e oito centavos), e “COVIDPARÁ – 

Ações de Saúde”, no valor de R$ 451.275.196,97 (quatrocentos e cinquenta e um milhões, 

duzentos e setenta e cinco mil, cento e noventa e seis reais e noventa e sete centavos). 

 Após o levantamento da execução orçamentária foi verificado o “Relatório de 

avaliação dos programas”, cujas informações evidenciam ao mesmo tempo a execução 

física, com meta prevista e realizada e a execução orçamentária, com dotação inicial, real 

e despesa realizada, conforme segue: 

*Consulta realizada em 13/01/2022.  
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Observa-se que as ações em comento possuem as seguintes características: a ação 

“Gestão de Estabelecimentos de Saúde por Organizações Sociais de Saúde” que possui 

como produto definido “repasse realizado” atingiu 33,04% das suas metas físicas (75 de um 

total de 227, para o exercício de 2021), e a execução orçamentária/financeira se encontra 

com 98,64% dos recursos alocados executados. Com relação à ação “COVIDPARÁ – Ações 

de Saúde”, que possui o produto “Município Atendido”, a execução 

orçamentária/financeira atingiu 93,62% dos recursos disponibilizados.  

 Considerando a natureza dos produtos de cada uma das duas ações selecionadas 

no programa “saúde”, verificou-se de que forma se deu a demonstração das informações 

qualitativas no SIGPLAN, fundamentais para a correta compreensão dos acontecimentos 

durante a execução da ação. Foi selecionada a região de integração Tapajós, o programa 

“saúde” e o objetivo “Fortalecer a Rede de Atenção à Saúde dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade”, exercício 2021, obtendo como resultado o seguinte: 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Observa-se neste caso que a ação “Gestão de Estabelecimentos de Saúde por 

Organizações Sociais de Saúde” encontra-se com status abaixo do esperado, na cor 

vermelha; ocorrendo o mesmo com a ação “COVIDPARÁ – Ações de Saúde”. 

Ao verificar os dados inseridos na ação “Gestão de Estabelecimento de Saúde por 

Organização Social de Saúde”, por meio do ícone de cor laranja ao lado esquerdo da 

ação, analisou-se as informações qualitativas inseridas, conforme segue: 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022.  
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

Nas telas é possível observar três informações, a primeira se refere ao “físico” que está 

relacionada diretamente ao produto definido para a ação, outra trata das informações 

qualitativas e a terceira corresponde à análise feita pela SEPLAD sobre as informações 

prestadas pelo Órgão executor da ação. 

Considerando as informações qualitativas obtidas em relação à ação “Gestão de 

Estabelecimentos de Saúde por Organizações Sociais de Saúde”, constata-se uma 
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oportunidade de se reavaliar a definição do produto (repasse realizado) da ação, tendo em 

vista o volume de recursos envolvidos, pois o mesmo não evidencia de forma clara o bem 

ou serviço desta ação de saúde, limitando-se a informar a quantidade de repasse de 

recursos que foram transferidos a Organizações Sociais durante o Exercício. 

No link da SEPLAD http://seplad.pa.gov.br/wp-

content/uploads/2020/01/orientacoes_para_elaboracao_do_ppa.pdf é disponibilizado aos 

diversos Órgãos/Entidades arquivo com orientações para a correta elaboração do PPA, 

dentre as quais destacamos a definição do produto, que é um dos atributos da ação, como 

segue:  

Produto:  

É o bem ou serviço que resulta da ação. Para cada ação deve haver 

um só produto. Em situações especiais, expressa a quantidade de 

beneficiários atendidos pela ação. 

Exemplo: Rodovia Conservada (grifo nosso) 

 

Na tela em que constam as informações de natureza qualitativa, é possível verificar 

que, na descrição das informações, contam apenas a identificação do Hospital Regional 

beneficiado e os meses de referência do repasse, o que colabora com o entendimento 

sobre a necessidade/oportunidade de readequação do produto da ação; já que, 

depreende-se da transcrição que não se tinha à época do preenchimento no SIGPLAN as 

informações gerenciais sobre a implementação/atingimento das ações/metas por parte 

das Organizações Sociais. Também é possível que essas informações qualitativas indiquem 

uma dificuldade ou limitação por parte do Órgão executor no acompanhamento da 

implementação dos serviços envolvidos nesta ação. 

Uma alternativa para eventual dificuldade ou limitação por parte do Órgão executor 

no acompanhamento da execução dos serviços de saúde executados por Entidades sem 

fins lucrativos seria avaliar a viabilidade de as Organizações Sociais ficarem responsáveis por 

inserir no sistema SIGPLAN as informações relacionadas ao cumprimento das metas 

definidas nos respectivos Contratos de Gestão. 

Os dados inseridos na ação “COVIDPARÁ – Ações de Saúde” encontram-se 

lançados no Fundo Estadual de Saúde – FES. As informações qualitativas foram obtidas por 

meio do relatório de “desempenho da ação”, cujo ícone é de cor marrom e fica ao lado 

esquerdo da ação. O ícone de cor laranja, onde também constam os dados qualitativos e 

análise da SEPLAD, apresentou erro na consulta e não disponibilizou as informações da 

ação. Seguem as informações qualitativas da ação: 
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*Consulta realizada em 13/01/2022. 

 

 
*Consulta realizada em 13/01/2022. 
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Observa-se que as informações qualitativas da ação “COVIDPARÁ – Ações de 

Saúde” encontram-se registradas pelo FES. Na prática, de acordo com a descrição, essa 

ação se deu com a finalidade de disponibilizar recursos financeiros a diversos municípios por 

meio de entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, que atuam na área de saúde, 

visando suprir necessidades emergenciais de diversas localidades em decorrência da 

pandemia do COVID-19 e dessa forma, não concentrar e sobrecarregar as ações nas 

unidades de saúde da região metropolitana. 

 

4.5. Considerações Finais 

 A presente manifestação se baseia na avaliação registrada no Relatório de 

Acompanhamento nº. 03/2022–GEAUD/AGE, que teve como base consultas realizadas no 

sistema SigPLAN durante o mês de janeiro de 2022, em consonância com o art. 35 do 

Decreto Estadual nº 2.002/2021. 

 Nos trabalhos realizados, foram evidenciadas algumas oportunidades de 

aperfeiçoamento que demandariam, por parte dos Órgãos e Entidades executores das 

ações, uma reavaliação das metas definidas. Com relação à ação “Gestão de 

Estabelecimentos de Saúde por Organizações Sociais de Saúde”, também se contatou uma 

oportunidade de se aumentar a transparência dos gastos realizados no âmbito da 

mencionada ação. 

 Contudo, em consulta realizada em 09/03/2022, constatou-se que houve uma 

significativa melhora no cenário de 2021 registrado no sistema SigPLAN, no que diz respeito 

ao atingimento das metas previstas para o exercício em destaque, em relação ao que fora 

verificado nas consultas realizadas no mês de janeiro de 2022. 

 Esta intempestividade na inserção e atualização de dados registrados no SigPLAN, 

por parte dos Órgãos e Entidades executores das ações, acabou prejudicando a avaliação 

apresentada neste trabalho, que foi objeto do Relatório de Acompanhamento nº. 03/2022–

GEAUD/AGE. 

 Para o exercício de 2022, é desejável que sejam envidados esforços para que os 

registros no sistema SigPLAN sejam realizados tempestivamente, viabilizando assim a 

elaboração de avaliações fidedignas. 
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5. OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

O presente relatório trata das operações de créditos em vigência no ano de 2021, foi 

registrado no Relatório de Acompanhamento nº. 01/2022–GEAUD/AGE (prot. nº. 

2021/29710),e visa atender às disposições do art. 121, III, da Constituição Estadual. 

5.1 Introdução 

Considerando o disposto no item 8.1.9 do Relatório de Análise das Contas do 

Governador do Estado, referente ao ano de 2020, que recomendou “Que a AGE exerça o 

controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do 

Estado.”, a Auditoria Geral do Estado- AGE realizou o 1º Relatório de Controle das 

Operações de Crédito, mediante acompanhamento  em sistemas (Sistema Integrado de 

Administração Financeira para Estados e Munícipios- SIAFEM; Sistema de Análise da Dívida 

Pública, Operações de Credito e Garantias da União, Estados e Municípios –SIDAPEM; 

Sistema de Acompanhamento de Haveres Financeiros junto a Estados e Municípios-SAHAEM 

e Sistema Integrado de Planejamento-SigPLAN), emissões de  Solicitações de Documentos e 

Informações e reuniões com órgãos do Poder Executivo do Estado. 

O Decreto Estadual nº 1665/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará de 

18/06/2021, referente às operações de créditos contratadas pelo Poder Executivo do Estado 

do Pará, dispõe que cabe a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração-SEPLAD, 

Secretaria de Estado da Fazenda –SEFA e Procuradoria Geral do Estado-PGE, conforme  art. 

12 do mesmo Decreto,  “promover todos os trâmites legalmente necessários à efetivação da 

contratação da operação de crédito, inclusive quanto ao envio aos órgãos federais 

competentes da solicitação de análise da operação de crédito e de concessão de 

garantia da União, observados os procedimentos previstos no Manual para Instrução de 

Pleitos (MIP) da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia”. Ficando a 

SEPLAD encarregada de editar possíveis normas complementares ao Decreto mencionado.  

A SEFA é o órgão responsável pela arrecadação, cadastro no SIAFEM, repassador 

aos órgãos executores das operações de crédito, assim como responsável pela 

contabilidade Geral do Estado. 

A SEPLAD, além de ser um dos órgãos responsáveis pela captação de recursos de 

operações de crédito, é o órgão responsável pelo recebimento da prestação de contas do 

órgão executor e pelo envio da mesma ao agente financeiro, conforme publicação da 

Guia para Prestação de Contas de Recursos de Operação de Crédito no mês de 

agosto/2021 em seu site, informando que a mencionada Guia se encontra em construção.  
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Acrescenta-se que se encontra em estudo pela AGE, processo para um melhor 

acompanhamento e controle das operações de crédito do Poder Executivo do Estado do 

Pará. 

5.2.Dos Contratos 

A fonte da informação foi extraída em 01/02/2022 do sistema SIDAPEM, 

correspondente aos contratos vigentes em 2021, com valores originais dos contratos. 

 

5.2.1.Da Relação dos Contratos 

O montante de 68 (sessenta e oito) contratos de Operações de Créditos, do Poder 

Executivo do Estado do Pará, estão vigentes em 2021, os quais foram celebrados com várias 

instituições financeiras, conforme demonstrado a seguir. 

OPERAÇÕES CRÉDITOS (EMPRÉSTIMO OU FINANCIAMENTO) VIGENTES EM 2021 – VALORES CONTRATADOS 

CREDOR 

CONTRATOS INTERNOS CONTRATOS EXTERNOS 
QDE 

TOTAL QDE EM REAL (R$) QDE EM CRUZEIRO REAL CZ$ QDE 
EM DÓLAR DOS EUA 

US$ 
QDE EM IENE ¥ 

BASA 1 14.545.000,00             1 

BB 1 100.000.000,00             1 

BNDES 2 1.321.765.575,00             2 

CEF 53 43.822.188.531,49             53 

UNIÃO  

(REFINANCIAMENTO) 
1 235.044.000,00 1 39.881.930.880,40     

  
  2 

BID 
  

4 293.910.000,00     4 

BIRD 
  

1 60.000.000,00     1 

CORPORAÇÃO 

ANDINA   
2 135.000.000,00     2 

NEW DEVELOPME NT 

BANK   
1 50.000.000,00     1 

JAPAN INTERNTIONAL 

COOPERTION AGENCY    
1 16.411.000.000,0 1 

TOTAL 58 45.493.543.106,49 1 39.881.930.880,40 8 538.910.000,00 1 16.411.000.000,00 68 

FONTE: SIDAPEM (valores à época da contratação) 

 

Observa-se que aproximadamente 78% (setenta e oito por cento) do quantitativo dos 

contratos vigentes foram celebrados com a Caixa Econômica Federal-CEF. 

Ressalta-se que do quantitativo das 57 (cinquenta e sete) operações de créditos 

internas contratadas em Real (R$), excluindo o refinanciamento, 44 (quarenta e quatro) 

foram recursos da CEF destinados como aporte de capital para a COSANPA. Entretanto o 

maior volume de recurso dos contratos está destinado aos órgãos SEDOP e NGTM.  

Detalha-se, a seguir, todos os contratos de operações de créditos vigentes em 2021. 
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DETALHAMENTO DOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO OU FINANCIAMENTO EM VIGENCIA 2021 

*OPERA 

ÇÕES DE 

CRÉDITOS 

*CREDOR *Nº REGISTRO SADIPEM  *FINALIDADE 

* CONTRATO 

VIGENCIA/ 

ANO 
MOEDA VALOR 

INTERNAS 

BO DA AMAZÔNIA 

S/A-BASA 

15.00000.000107-2 Assunção de Dívidas do Estado do Pará junto ao BASA 1998 A 2025 Real R$ 14.545.000,00 

TOTAL 14.545.000,00 

BANCO DO 

BRASIL S/A-BB 

P15.00000.000149-8 
Implantação de Sistemas de Drenagem e Pavimentação Urbana 

nos Munic.do Estado do Pará 
2018 A 2026 Real R$ 100.000.000,00 

TOTAL 100.000.000,00 

BCO NACIONAL DE 

DESENVOLV. 

ECONÔMICO E 

SOCIAL-BNDE 

P15.00000.000015-7 
PEF-Execução de progr. de desenvolvimento integrado constantes no

PPA. 
2010 A 2021 Real R$ 366.720.000,00 

P15.00000.000033-5 Exec.de desp.de capital no âmbito do Progr. PROINVESTE 2012 A 2034 Real R$ 955.045.575,00 

TOTAL 1.321.765.575,00 

CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL-CEF 

P15.00000.000002-5 Progr.PróTransp.-Prolongamento da Av. João Paulo II. 2013 A 2037 Real R$ 104.000.000,00 

P15.00000.000003-3 Abastecimento de água em Belém 2006 A 2029 Real R$ 3.551.100,00 

P15.00000.000004-1 Sistema de abastecimento de água estação Sabiá. 2008 A 2030 Real R$ 868.888,70 

P15.00000.000005-0 Abastecimento de água Marabá 2009 A 2032 Real R$ 37.800.000,00 

P15.00000.000006-8 Sistema de abastecimento de água Belém 2007 A 2032 Real R$ 28.136.237,50 

P15.00000.000008-4 Abastecimento de água Nova Esperança do Piriá 2007 A 2031 Real R$ 1.636.261,34 

P15.00000.000020-3 Esgoto Sanitário Belém 2003 A 2020 Real R$ 5.400.000,00 

P15.00000.000030-1 Sist.de Abast.de água em Belém, Ananindeua e Marituba 2012 A 2036 Real R$ 134.057.365,80 

P15.00000.000031-9 Constr.de Unid. Habit.-Resid.Liberdade -PRO MORADIA 2008 A 2031 Real R$ 62.294.400,00 

P15.00000.000037-8 Esgotamento Sanitário Abastecim. de água Alenquer 2012 A 2036 Real R$ 10.800.000,00 

P15.00000.000038-6 Sistema de abastecimento de água em Moju - Pa. 2012 A 2036 Real R$ 17.632.800,00 

P15.00000.000040-8 Desenvolvimento Institucional Belém 2006 A 2029 Real R$ 14.248.900,00 

P15.00000.000041-6 Abastecimento de água Ananindeua 2006 A 2029 Real R$ 19.606.700,00 

P15.00000.000042-4 Desenvolvimento Institucional Ananindeua 2006 A 2029 Real R$ 6.203.300,00 

P15.00000.000043-2 Abastecimento de água Marituba 2006 A 2029 Real R$ 3.950.265,00 

P15.00000.000044-1 Desenvolvimento Institucional Marituba 2006 A 2029 Real R$ 1.389.735,00 

P15.00000.000045-9 Abastecimento de água Castanhal 2006 A 2029 Real R$ 5.073.000,00 

P15.00000.000046-7 Desenvolvimento Institucional Castanhal 2006 A 2029 Real R$ 1.157.000,00 

P15.00000.000047-5 Desenvolvimento Institucional Santarém 2006 A 2029 Real R$ 3.204.000,00 

P15.00000.000048-3 Abastecimento de água Santarém 2006 A 2029 Real R$ 1.246.000,00 

P15.00000.000049-1 Saneamento de água em Marabá. 2006 A 2029 Real R$ 3.293.000,00 

P15.00000.000050-5 Desenvolvimento Institucional Marabá 2006 A 2029 Real R$ 1.157.000,00 

P15.00000.000051-3 Abastecimento de água Altamira 2006 A 2029 Real R$ 5.963.000,00 

P15.00000.000052-1 Desenvolvimento Institucional Altamira 2006 A 2029 Real R$ 1.157.000,00 

P15.00000.000060-2 Sistema de Abastecimento de água D. Eliseu 2009 A 2032 Real R$ 5.761.517,00 

P15.00000.000061-1 Sistema de Abastecimento de Água Capanema 2009 A 2032 Real R$ 5.761.517,00 

P15.00000.000062-9 Água Bengui Coqueiro 2008 A 2031 Real R$ 42.734.700,00 

P15.00000.000064-5 Abastecimento de água Ananindeua-Centro 2008 A 2030 Real R$ 1.511.111,30 

P15.00000.000065-3 Abastecimento de água ETA PAAR 2008 A 2030 Real R$ 1.573.444,35 

P15.00000.000066-1 Abastecimento de Água Cordeiro de Farias 2008 A 2030 Real R$ 1.558.333,05 

P15.00000.000067-0 Esgoto Sanitário Belém - Central UNA 2008 A 2031 Real R$ 6.750.000,00 

P15.00000.000068-8 Instalações prediais de Esgotamento Sanitário 2008 A 2030 Real R$ 8.550.000,00 

P15.00000.000069-6 Abastecimento de água Santarém 2008 A 2031 Real R$ 21.250.000,00 

P15.00000.000070-0 Abastecimento de água Marabá. 2008 A 2031 Real R$ 18.700.000,00 

P15.00000.000071-8 Esgotamento Sanitário Marabá 2008 A 2031 Real R$ 23.495.400,00 

P15.00000.000075-1 Saneamento Bacia do Tucunduba 2008 A 2032 Real R$ 52.250.000,00 

P15.00000.000076-9 Abastecimento de água Sideral 2008 A 2031 Real R$ 1.511.111,30 

P15.00000.000083-1 Abastecimento de água Rio Guamá 2013 A 2021 Real R$ 9.000.000,00 

P15.00000.000084-0 Estação de Tratamento de água Bolonha 2003 A 2021 Real R$ 35.100.000,00 

P15.00000.000085-8 Execução de empreendimentos habitacionais 1997 A 2022 Real R$ 8.175.000,00 

P15.00000.000089-1 Ampliação do sistema de esgoto Marabá 2009 A 2032 Real R$ 54.000.000,00 

P15.00000.000112-9 Abastecimento de água-Ananindeua - Eta Coqueiro 2008 A 2030 Real R$ 897.222,60 

P15.00000.000113-7 Abastecimento de água Castanhal 2012 A 2036 Real R$ 40.500.000,00 

P15.00000.000116-1 Abastecimento de água Ananindeua - Uirapuru. 2008 A 2030 Real R$ 897.222,60 

P15.00000.000117-0 Abastecimento de agua em Castanhal 2008 A 2031 Real R$ 20.381.650,20 

P15.00000.000123-4 Progr.de Financ.de contraparte. das obras do PAC-CPAC II 2016 A 2027 Real R$ 144.978.000,00 

P15.00000.000134-0 Progr.FINISA-Progr.na área de infraestr., logística e saúde 2017 A 2027 Real R$ 673.900.000,00 

P15.00000.000158-7 

Execução de Progr.de Investimentos nas áreas de saúde, desenvolv.e 

mobilidade urbanas, infraestrutura e logística e infraestrutura turística. 

PROGR. FINISA II 

2020 A 2029 Real R$ 537.322.634,96 

P15.00000.000159-5 Estudos e Proj de Abast. de água do distr de Mosqueiro 2020 A 2029 Real R$ 1.268.334,11 

P15.00000.000160-9 Estudos e Proj. de Abast.de água do distr. de Mosqueiro 2020 A 2029 Real R$ 736.250,00 

P15.00000.000161-7 
Ampliação e adequação do sist..de água do 3º Setor, 

abrangendo os bairros de Nazaré, Umarizal e Reduto. 
2020 A 2044 Real R$ 12.894.259,12 

P15.00000.000162-5 
Ampliação e adequação do sistema de abastec. De 

 água do 10º setor-Maracangalha. 
2020 A 2044 Real R$ 14.587.507,06 

P15.00000.000163-3 
Implantação do sistema de esgotamento sanitário do Distrito de Alter 

do Chão - Santarém 
2020 A 2044 Real R$ 49.031.908,10 
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TOTAL 2.268.903.076,09 

UNIÃO 

15.00000.000103-0 Refinanciamento de dívida no âmbito da Lei 9496/97. 1998 A 2028 Real R$ 235.044.000,00 

15.00000.000111-1/23001 Refinanciamento Dívida Interna  1994 A 2021 
Cruzeiro Real 

CZ$ 
39.881.930.880,40 

EXTERNAS 

BANCO 

INTERAMERICANO 

DE 

DESENVOLVIMENTO-

BID 

P15.00000.000001-7 Apoio ao desenvolvimento e infraestrutura regional 2002 A 2027 
Dólar dos 

EUA US$ 
48.000.000,00 

P15.00000.000028-9 Apoio à Gestão e Integração do Fisco 2009 A 2515 
Dólar dos 

EUA US$ 
10.000.000,00 

P15.00000.000032-7 Programa de melhoria na educação. 2013 A 2038 
Dólar dos 

EUA US$ 
200.810.000,00 

P15.00000.000155-2 
Execução do Projeto de modernização da gestão fiscal do Estado 

do Pará- PROFISCO II 
2019 A 2043 

Dólar dos 

EUA US$ 
35.100.000,00 

TOTAL  293.910.000,00 

BCO INTERNAC.P/A 

RECONSTRUÇÃO E 

DESENVOLV.-BIRD 

P15.00000.000007-6 
Programa de Redução da pobreza e Gestão dos Recursos naturais 

do Pará. 
2007 A 2023 

Dólar dos 

EUA US$ 
60.000.000,00 

TOTAL 60.000.000,00  

CORPORAÇÃO 

ANDINA DE 

FOMENTO 

P15.00000.000012-2 Programa de Infraestrutura viária 2009 A 2024 
Dólar dos 

EUA US$ 
85.000.000,00 

P15.00000.000156-1 Financiar parcialmente o programa municípios sustentáveis. 2019 A 2035 
Dólar dos 

EUA US$ 
50.000.000,00 

TOTAL 135.000.000,00  

NEW DEVELOPMENT 

BANK 

P15.00000.000157-9 
Execução do Programa Municípios sustentáveis do Estado do 

Pará. 
2019 A 2035 

Dólar dos 

EUA US$ 
50.000.000,00 

TOTAL 50.000.000,00 

JAPAN INTERNATION

COOPERATION 

AGENCY 

P15.00000.000017-3 Implementação do proj. do sistema troncal de ônibus. 2012  A 2042 Iene ¥ 16.411.000.000,00 

TOTAL 16.411.000.000,00
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5.2.2. Dívida com Instituições Financeiras 

Verificou-se, em consulta ao SADIPEM em 01/02/2022, o saldo da dívida com as 

instituições financeiras em 31/12/2021 e comparou-se com o saldo em 31/12/2020, conforme 

demonstrado a seguir. 

TIPO DE DÍVIDA 
SALDO  DA DÍVIDA EM 

31/12/2020 

SALDO  DA DÍVIDA EM 

31/12/2021 
DIFERENÇA 

EMPRÉSTIMO OU FINANCIAMENTO 

INTERNOS 2.123.128.306,57 2.073.676.110,51 -49.452.196,06 

EXTERNOS 1.721.326.707,85 2.025.556.809,88 304.230.102,03 

SUB TOTAL 3.844.455.014,42 4.099.232.920,39 254.777.905,95 

REFINANCIAMENTO COM A UNIÃO 1.006.055.350,08 1.022.910.131,69 16.854.781,61 

TOTAL 4.850.510.364,50  5.122.143.052,08 271.632.687,58 

FONTE: SADIPEM 

Os saldos superiores aos de 2020, corresponderam a 14 contratos, a saber: 

 Empréstimos e Financiamentos internos: 8 (oito) contratos com a CEF (registro no 

SADIPEM nº P15.00000.000030-1, P15.00000.000038-6, P15.00000.000045-9, P15.00000.000062-9, 

P15.00000.000075-1, P15.00000.000113-7, P15.00000.000123-4 e P15.00000.000158-7); 

 Empréstimos e Financiamentos externos  5 (cinco), sendo: 

 2 (dois) contratos com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(registro no SADIPEM Nº P15.00000.000032-7 e P15.00000.000155-2); 

 1 (um) com a Corporação Andina de Fomento (registro no SADIPEM nº 

P15.00000.000156-1), 1 (um) com Japan International Cooperation 

Agency (registro no SADIPEM nº P15.00000.000017-3) e 1(um) com New 

Development Bank (registro no SADIPEM nº P15.00000.000157-9); 

 Refinanciamento com a União: 1 (um) contrato (registro no SADIPEM nº 

15.00000.000103-0). 

 

5.2.3. Das Garantias 

O Poder Executivo do Estado do Pará possui 1(um) processo registrado no SADIPEM 

sob o nº 15.00000.000115-3, em consulta a 01/02/2022, cujo credor é a União, referente a 

garantia concedida (empresa Centrais Elétricos do Pará S.A), com vigência para quitação 

até 11/04/2024, conforme demonstrado a seguir, sendo o saldo devedor em 31/12/2021 de 

R$101.973.406,38, conforme demonstrado a seguir. 
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Fonte: SADIPEM 

 

 

5.2.4. Das Adimplências 

O Estado do Pará encontra-se adimplente com suas obrigações financeiras 

(operações de crédito e concessão de garantia com a União) e acessórias (concessão de 

garantia da União), conforme dados extraídos do SAHAEM, encontrando-se em situação 

regular também no Cadastro da Dívida Pública (SADIPEM/CDP), ambos (SAHAEM e 

SAPIPEM) consultados em 01/02/022. 

 

5.3. Das Receitas e Despesas Realizadas 

A informação sobre a receita e a despesa realizada foi extraída em 03/02/2022 do 

sistema SIAFEM, mediante Business Objects (B.O), referente ao período de janeiro a 

dezembro/2021, em moeda corrente (Real (R$)) e associada aos dados de cada contrato 

registrado no sistema SIDAPEM. 

Vale acrescentar que o Decreto Estadual nº 2002/2021 estabeleceu procedimentos e 

prazos até o dia 04/01/2022 para o fechamento e encerramento anual da execução 

orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do exercício de 2021, a serem cumpridos 

pelos órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta.   

 

5.3.1. Das Receitas Realizadas 

Do quantitativo das contratações(68), somente em 26 contratos, aproximadamente 

38%, ocorreram registros de receitas realizadas até dezembro/2021. Destes 26, em 21 (vinte e 

um) contratos ocorreram repasses de operações de créditos, ficando 5 (cinco) somente 

com receitas de remunerações de aplicações financeiras e outros, excluído o valor de 

R$3.004,08 a identificar. Observando-se que, aproximadamente 35% (trinta e cinco por 

GARANTIAS DO ESTADO DO PARÁ/PA VIGENTES 

TIPO DE DÍVIDA GARANTIDA: EMPRÉSTIMO OU FINANCIAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO NO RGF: ÀS ENTIDADES CONTROLADAS EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 

UF DO DEVEDOR: PARÁ 

VALOR A LIBERAR OU ASSUMIR (NA MOEDA DE CONTRATAÇÃO): 0,00 

TAXA DE JUROS E DEMAIS ENCARGOS: DMLP CELPA 

NOME DO CREDOR: UNIÃO 

NOME DO DEVEDOR: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 

REGISTRO Nº 
TIPO DE 

REGISTRO 

TIPO DE 

DEVEDOR 

DATA DA 

CONTRATAÇÃO/ 

MOEDA DA 

CONTRATAÇÃO 

VALOR DA 

CONTRATAÇÃO E 

LIBERAÇÃO (NA 

MOEDA DA 

CONTRATAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/ 

FINALIDADE 

SALDO DEVEDOR 

NA DATA BASE 

(31/12/2020) 

SALDO  

DEVEDOR NA 

 DATA BASE 

(31/12/2021) 

HOUVE 

CONCESSÃO 

DE GARANTIA 

PELA UNIÃO 

HOUVE 

AUTORIZAÇÃO 

LEGISLATIVA 

DATA DA 

QUITAÇÃO 

15.00000.000115-3
GARANTIA 

CONCEDIDA 

EMPRESA 

NÃO 

ESTATAL 

31/12/1997 

(DOLAR DOS EUA) 
44.475.813,68 DMLP CELPA 111.136.867,93 101.973.406,38 NÃO SIM 11/04/2024 
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cento) da receita realizada correspondeu a contratos com a CEF, sendo que 65% em 

contratos externos, resultando no montante de R$514.040.393,44. 

RECEITAS DE OPERAÇÕES CRÉDITOS (EMPRÉSTIMO OU FINANCIAMENTO) VIGENTES EM 2021 -EM REAL (R$) 

CONTRATOS CREDOR 
QDE DE CONTRATOS 

VIGENTES/2021 

QDE CONTRATO 

C/RECEITA/2021 

VALOR 

RECEBIDO/2021 

REMUNERAÇÕES E 

OUTROS/2021 

TOTAL RECEITA 

REALIZADA/2021 

CONTRATOS 

INTERNOS 

BASA 1 0      0,00 

BB 1 1   10,05 10,05 

BNDES 2 1       393.627,38     393.627,38 

CEF 53 18 177.550.000,18 780.455,88 178.330.456,06 

UNIÃO  (REFINANCIAMENTO) 2 0     0,00 

 SEM IDENTIFICAÇÃO/SOB ANÁLISE 5  5   1.295,97 1.295,97 

SUB-TOTAL 64 25 177.550.000,18 1.175.389,28 178.725.389,46 

CONTRATOS 

EXTERNOS 

BID 4 2 114.848.395,42 2.386.253,81 117.234.649,23 

BIRD 1 0     0,00 

CORPORAÇÃO ANDINA 2 1 38.719.384,75 378.612,55 39.097.997,30 

JAPAN INTERNTIONAL COOPERTION 

AGENCY 
1 1 91.527.334,23 136.312,83 91.663.647,06 

NEW DEVELOPME NT BANK 1 1 86.631.602,36 685.399,94 87.317.002,30 

 SEM IDENTIFICAÇÃO/SOB ANÁLISE 1 1  1.708,11 1.708,11 

SUB-TOTAL 10 6 331.726.716,76 3.588.287,24 335.315.004,00 

TOTAL 74 31    509.276.716,94 4.763.676,52 514.040.393,46 

              FONTE: SIAFEM 

 

As receitas realizadas da administração direta estão identificadas no órgão SEFA, 

Unidade Gestora-UG Governo do Estado do Pará –UG Financeira e a receita 

correspondente ao contrato nº 248.657-70 (registro no SADIPEM nº P15.00000.000031-9 e fonte 

de recurso no SIAFEM sob nº 101002284) foi efetuada pela Companhia de Habitação do 

Estado do Pará-COHAB, da administração indireta. 

A instituição financeira com maior disponibilização de recurso e quantitativo de 

contratos com o Poder Executivo do Estado do Pará foi a CEF. Entretanto o maior recurso 

disponibilizado por contrato foi da New Developme NT Bank, cuja finalidade é a execução 

do programa Municípios Sustentáveis do Estado do Pará. 

Vale acrescentar que o valor de R$3.004,08, referente à remuneração de aplicação 

financeira, encontra-se em processo de correção para a identificação da fonte detalhada 

do recurso da operação de credito e seu respectivo contrato.  

 

5.3.2. Das Despesas Realizadas 

Do quantitativo das contratações vigentes (68), somente em 21 contratos, 

aproximadamente 31%, excluindo o “sob análise”, ocorreram registros de despesas 

realizadas, cujo maior volume de despesa realizada, por instituição financeira, ocorreu em 

16 contratos com a CEF. Contudo, o maior valor de despesa realizada por contrato foi com 

o New Developme NT Bank (Execução do Programa Municípios sustentáveis do Estado do 
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Pará), sendo que as contratações externas (R$302.413.130,80), corresponderam 

aproximadamente 62% do total (R$483.494.238,22), conforme a seguir demonstrado. 

DESPESAS REALIZADAS DE OPERAÇÕES CRÉDITOS (EMPRÉSTIMO OU FINANCIAMENTO) VIGENTES EM 2021 -EM REAL (R$) 

CONTRATOS CREDOR 
QDE DE CONTRATOS 

VIGENTES/2021 

QDE CONTRATO COM 

DESPESA/2021 

VALOR DESPESA 

PAGA/2021 

VALOR DESPESA A 

PAGAR/2021 

TOTAL DESPESA 

REALIZADA/2021 

CONTRATOS 

INTERNOS 

BASA 1 0      
 

BB 1 0    

BNDES 2 0    

CEF 53 16 149.153.687,10 28.645.219,06 177.798.906,16 

UNIÃO  (REFINANCIAMENTO) 2 0    

 SEM IDENTIFICAÇÃO/SOB ANÁLISE 1 1 3.282.201,26  3.282.201,26 

SUB-TOTAL 60 17 152.435.888,36 28.645.219,06 181.081.107,42 

CONTRATOS 

EXTERNOS 

BID 4 2 106.319.143,18 762.530,66 107.081.673,84 

BIRD 1 0    

CORPORAÇÃO ANDINA 2 1 37.403.117,19 0 37.403.117,19 

JAPAN INTERNTIONAL COOPERTION AGENCY 1 1 95.125.529,93 3,51 95.125.533,44 

NEW DEVELOPME NT BANK 1 1 62.802.806,33  62.802.806,33 

SUB-TOTAL 9 5 301.650.596,63 762.534,17 302.413.130,80 

TOTAL 69 22 454.086.484,99 29.407.753,23 483.494.238,22 

FONTE: SIAFEM 

 

Além do montante da despesa realizada no período (R$483.494.238,22), há empenho 

em liquidação no total de R$880.855,21, totalizando R$484.375.093,43 em despesa 

empenhada, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

 

 

NOME ÓRGÃO 
NOME UG 

OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS OPERACOES DE CREDITO INTERNAS TOTAL 

(A) 

DESPESA 

REALIZADA 

(B) 

EMPENHADO 

EM  

LIQUIDAÇÃO 

( C) 

DESPESA 

REALIZADA 

(D) 

EMPENHADO 

A LIQUIDAR 

(E)=(A)+( C) 

DESPESA 

REALIZADA 

(F)=(B)+(D) 

EMPENHADO 

EM  

LIQUIDAÇÃO 

(E)=(E)+(F) 

TOTAL 

EMPENHADO 

COMPANHIA DE HABITACAO 

DO ESTADO DO PARA 

COMPANHIA DE HABITACAO DO 

ESTADO DO PARA 
    122.493,81  122.493,81 . 122.493,81 

COMPANHIA DE PORTOS E 

HIDROVIAS DO ESTADO PA 

COMPANHIA DE PORTOS E 

HIDROVIAS DO ESTADO PA 
  

 
10.202.691,73  10.202.691,73  10.202.691,73 

FUNDACAO HOSPITAL DE 

CLINICAS GASPAR VIANA 

FUNDACAO HOSPITAL CLINICAS 

GASPAR VIANA 
  3.797.161,26  3.797.161,26  3.797.161,26 

NUCLEO DE GERENC. DE 

TRANSPORTE METROPOLITANO 

NUCLEO DE GERENC. DE 

TRANSPORTE METROPOLITANO 
95.125.533,44  19.282.125,50  114.407.658,94  114.407.658,94 

SEC.DE EST.DE DESENV. URBANO 

E OBRAS PUBLICAS 

SEC.DE EST.DE DESENV. URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 
100.205.923,52  93.421.491,23 

 
  193.627.414,75  193.627.414,75 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

ENCARGOS GERAIS S/A SUPERV. 

DA SEFA/COSANPA 
    47.176.090,61  47.176.090,61  47.176.090,61 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 
PARA GOV. PROFISCO II 18.890.800,78     18.890.800,78  18.890.800,78 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCACAO 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCACAO 
88.190.873,06 880.855,21        88.190.873,06 800.855,21 89.071.728,27 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES 
 7.079.053,28  7.079.053,28  7.079.053,28 

TOTAL GERAL 302.413.130,80 880.855,21 181.081.107,42  483.494.238,22 800.855,21 484.375.093,43 

Fonte: SIAFEM 
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5.3.3. Consolidação das Receitas e Despesas Realizadas 

Comparando-se a receita e a despesa realizada, observa-se que a receita supera a 

despesa, exceto no contrato com Japan International Coopertion Agency. 

CREDOR 
TOTAL RECEITA 

REALIZADA/2021 

TOTAL DESPESA 

REALIZADA/2021 

BASA   

BB 10,05 
 

BNDES 393.627,38 
 

CEF 178.330.456,06 177.798.906,16 

UNIÃO  (REFINANCIAMENTO) - 
 

SOB ANALISE 3.004,08 3.282.201,26 

BID 117.234.649,23 107.081.673,84 

BIRD - 
 

CORPORAÇÃO ANDINA 39.097.997,30 37.403.117,19 

JAPAN INTERNTIONAL COOPERTION 

AGENCY 
91.663.647,06 95.125.533,44 

NEW DEVELOPME NT BANK 87.317.002,30 62.802.806,33 

TOTAL                  514.040.393,46 483.494.238,22 

                               Fonte: SIAFEM 

 

O montante de despesa realizada de R$3.282.201,26, registrado na fonte de recurso 

0330003300 -Convenio 0318919-20/2013, encontra-se sob análise, pois em tal fonte de 

recurso não foi possível associar as operações de créditos vigentes, conforme sistema 

SADIPEM. Do montante, o valor de R$121.029,91 foi realizado parte pela Companhia De 

Habitação do Estado do Pará-COHAB e R$3.159.707,45 pela Secretaria de Estado da 

Fazenda-SEFA (Encargos Gerais S/A Superv. da SEFA), que transferiu como aporte de capital 

para a COSANPA. 

Observa-se, conforme quadro a seguir, que o maior volume de recurso de despesa 

realizada em 2021, referente a operações de créditos, encontra-se nos órgãos executores 

SEDOP e NGTM, enquanto o maior quantitativo de contratos foi destinado para a COSANPA. 
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EXECUÇÃO DA DESPESA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EM 2021 

ORGÃO 

EXECUTOR/ 

2021 

INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 
**FONTE DE RECURSO DETALHADA *FINALIDADE 

RECEITA 

REALIZADA 

DESPESA 

REALIZADA 

COMPANHIA DE 

HABITACAO DO 

ESTADO DO PARA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

101002284  (PARAG.4ART.17 LDO 2009 /CONTR. 248.657-70/LEI 

7135/2008) 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - 

RESIDENCIAL LIBERDADE -PRO MORADIA 
929,08 

 

SOB ANÁLISE 330003300 (CONVENIO 0318919-20/2013)   122.493,81 

COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO 

PARA 

 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

101001985 (CONVENIO PROG. SANEAM. PARA TODOS/ 

CONTR..182.308-33/LEI 6843-2006)/UG RESPONSAVEL 

ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA CASTANHAL 306.614,49 306.614,49 

101001986 (CONTRATO 182309-47/LEI 6843-2006)/UG 

RESPONSAVEL ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA) 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL CASTANHAL 20.266,03 20.266,03 

101001987 (DI SANTAREM/CONTR 182.310-76/LEI 6843-2006)/ )/ 

UG RESPONSAVEL ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL SANTARÉM 18.072,15 33.940,39 

101001988 (AGUA SANTAREM/ CONTR 182.313-07/LEI 6843-

2006)/ )/ UG RESPONSAVEL ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA SANTARÉM 10.392,79 10.392,79 

101002204 (CONTR.228.494-80/LEI 7085/2008)/ )/ UG 

RESPONSAVEL ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA 
ESGOTO SANITÁRIO BELÉM - CENTRAL UNA 119.299,07 118.536,78 

101002206 (AGUA SANTAREM PAC I/ CONT. 228.643-88/LEI 

7085/2008) 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA MARABÁ. 17.548,09 

 

101002224 (CONTR.228.551-83/LEI 7085-2008)/ )/ UG 

RESPONSAVEL ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA 
ABASTECIMENTO DE AGUA EM CASTANHAL 129.267,43 126.038,40 

101002265 (BENGUI COQUEIRO-CONTR 228-496-08/LEI 

7085/2008)/ )/ UG RESPONSAVEL ENCARGOS GERAIS S/A SUP. 

SEFA 

ÁGUA BENGUI COQUEIRO 8.433.990,58 8.413.235,62 

101002517 (CONTR. 276.531-41/ LEI 7275/2009) AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO MARABÁ 0,34 
 

101003301 (CONVENIO Nº.350.307-98 ALENQUER/CONTRATO 

350307-98/LEI 7561-2011)/ )/ UG RESPONSAVEL ENCARGOS 

GERAIS S/A SUP. SEFA 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA ALENQUER 
77.544,41 11.243,06 

101003304 (AMPLIACAO DO SIST ABASTEC DE AGUA DE 

BELEM/CONTR.350293-33/LEI 7561-2011/)/UG RESPONSAVEL 

ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA) 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 

BELÉM, ANANINDEUA E MARITUBA. 
13.406.448,33 13.405.736,58

101003305 (AGUA CASTANHAL PAC-12/ CONTR 350295-53/LEI 

7561-2011)/ )/ UG RESPONSAVEL ENCARGOS GERAIS S/A SUP. 

SEFA 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA CASTANHAL 13.244.065,66 13.235.721,36 

101003306 (CONTR 350.308-01/LEI 7561-2011)/ )/ UG 

RESPONSAVEL ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM MOJU 

- PA. 
1.102.690,14 1.102.207,13 

SOB ANÁLISE 

130003300 (CONVENIO 0318919-20/2013)  10,05  

330003300 (CONVENIO 0318919-20/2013) / UG RESPONSAVEL 

ENCARGOS GERAIS S/A SUP. SEFA 
  3.159.707,45 

SOB ANÁLISE 130001819 ( CONTRATO N. 156.72548)  831,32  

SOB ANÁLISE 130001821 ( CONTRATO N.00360305000104-C.E.F)  105,00  

SEFA/ UG 

RESPONSAVEL 

ENCARGOS GERAIS 

S/A SUP. SEFA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
101006695 (CPAC II,  CONTR  435348-95/LEI 7761-2013) 

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DE 

CONTRAPARTIDA DAS OBRAS DO PAC-CPAC II 
 

   

7.232.450,53  

 

COMPANHIA DE 

PORTOS E HIDROVIS 

DO ESTADO DO 

PARÁ 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

101006953 (FINISA-FINANCIAMENTO INFRAESTRUTURA-

SANEAMENT/ CONTR 428626-10/ LEI 8447-2016) 

PROGRAMA FINISA- PROGRAMAS NA ÁREA DE 

INFRAESTRUTURA, LOGÍSTICA E SAÚDE. 
26.026.279,53 5.108.858,77 

101008418 (FINISA II/ CONTR 510060-33/ LEI 8899-2019) 

EXECUÇÃO DE PROGR.DE INVESTIM. NAS ÁREAS DE 

SAÚDE, DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE 

URBANAS, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA E 

INFRAESTR. TURÍSTICA. PROGRAMA FINISA II 

26.026.279,53 5.093.832,96 

SEM DETALHAMENTO 130000000 (OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNAS)  (VAZIO) 349,60  

FUNDAÇÃO HOSP. 

DE CLINICAS 

GASPAR VIANA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
101008418 (FINISA II/ CONTR 510060-33/ LEI 8899-2019) 

EXECUÇÃO DE PROGR.DE INVESTIM. NAS ÁREAS DE 

SAÚDE, DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE 

URBANAS, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA E 

INFRAESTR. TURÍSTICA. PROGRAMA FINISA II 

 3.797.161,26 

SECRETARIA DE 

ESTADO DE 

TRANSPORTES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
101008418 (FINISA II/ CONTR 510060-33/ LEI 8899-2019) 

EXECUÇÃO DE PROGR.DE INVESTIM. NAS ÁREAS DE 

SAÚDE, DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE 

URBANAS, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA E 

INFRAESTR. TURÍSTICA. PROGRAMA FINISA II 

81.638.540,50 

   

7.079.053,28  

 

NUCLEO DE GERENC. 

DE TRANSPORTE 

METROPOLITANO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

 

101004856 (PROGRAMA PRO-TRANSPORTE) CONTR 390797-68/ 

LEI 7273-2009) 130005467(RESSARC.DO PROGRAMA PRO 

TRANSPORTE) 

PROGRAMA PRÓ TRANSPORTE - 

PROLONGAMENTO DA AV. JOÃO PAULO II. 
113.337,91 112.658,54 

101008418 (FINISA II/ CONTR 510060-33/ LEI 8899-2019)-  

EXECUÇÃO DE PROGR.DE INVESTIM. NAS ÁREAS DE 

SAÚDE, DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE 

URBANAS, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA E 

INFRAESTR. TURÍSTICA. PROGRAMA FINISA II 

 19.049.239,79 

101006695 (CPAC II,  CONTR  435348-95/LEI 7761-2013) 
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DE 

CONTRAPARTIDA DAS OBRAS DO PAC-CPAC II 
 120.227,17 

JAPAN INTERNATIONAL 

COOPERATION AGENCY 
101003278(EMPRESTIMO JICA /CONTR BZ-P20/ LEI 7535-2011) 

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DO SISTEMA 

TRONCAL DE ÔNIBUS. 
91.663.647,06 95.125.533,44 

SEC.DE EST.DE 

DESENV.URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

101002282(BACIA DO TUCUNTUBA CONTR N. 228497-12/LEI 

7085/2008) 
SANEAMENTO BACIA DO TUCUNDUBA 11.143.843,82 11.425.101,58 

101006695 (CPAC II,  CONTR  435348-95/LEI 7761-2013) 
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DE 

CONTRAPARTIDA DAS OBRAS DO PAC-CPAC II 
22.521.325,71        15.200.630,58 

101008418 (FINISA II/ CONTR 510060-33/ LEI 8899-2019)- /UG 

RESPONSAVEL FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 

EXECUÇÃO DE PROGR.DE INVESTIM. NAS ÁREAS DE 

SAÚDE, DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE 

URBANAS, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA E 

INFRAESTRUTURA TURÍSTICA. PROGRAMA FINISA II 

 

            754.244,40 

101008418 (FINISA II/ CONTR 510060-33/ LEI 8899-2019)- /UG 

RESPONSAVEL SEC. DE EST.DE DESENV.URBANO E OBRAS 

PUBLICAS 

       41.860.501,28 
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101006953 (FINISA-FINANCIAMENTO INFRAESTRUTURA-

SANEAMENT/ CONTR 428626-10/ LEI 8447-2016) 

PROGRAMA FINISA- PROGRAMAS NA ÁREA DE 

INFRAESTRUTURA, LOGÍSTICA E SAÚDE. 
 24.181.013,39 

CORPORAÇÃO ANDINA 

DE FOMENTO 

101007697 (CAF II/ COOP.ANDINA DE FOMENTO/ CONTR CFA 

010689/ LEI 8574-2017) 

FINANCIAR PARCIALMENTE O PROGRAMA 

MUNICÍPIOS SUSTENTÁVEIS. 
39.097.997,30 37.403.117,19 

NEW DEVELOPMENT 

BANK 
101007713 (NDB DA CHINA/LEI 8574-2017) 

EXECUÇÃO DO PROGRAMA MUNICÍPIOS 

SUSTENTÁVEIS DO ESTADO DO PARÁ. 
87.317.002,30 62.802.806,33 

SEDOP/NGTM BANCO DO BRASIL S/A 
101007612 (BB INFRA ESTRUTURA /CONTRATO 21-03720-5/ LEI 

7648-2112) 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO URBANA NOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DO PARÁ 

10,05 
 

SECRETARIA DE 

ESTADO DE 

EDUCACAO 

BANCO 

INTERAMERICANO DE 

DESENVOLVIMENTO 

101004800 (BID PACTO PELA EDUCACAO/ CONTR 2933-OC-BR/ 

LEI 7675-2012) 
PROGRAMA DE MELHORIA NA EDUCAÇÃO. 70.239.885,08 88.190.873,06 

SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA 

BANCO INTERAMERICANO

DE DESENVOLVIMENTO 

101007696 (BID 4459 PROFISCO II/CONTR 4459-OC-BR/ LEI 

8553-2017) 

EXECUÇÃO DO PROJ. DE MODERN.DA GESTÃO 

FISCAL DO ESTADO DO PARÁ-PROFISCO II 
46.994.764,15 18.890.800,78 

SEFA-UG 

FINANCEIRA 

BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL 

101004499 (OPERACAO DE CREDITO PROINVESTE/CONTR 

12.2.1286.1/LEI 7672-2012) 

EXECUÇÃO DE DESPESAS DE CAPITAL NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA PROINVESTE 
393.627,38 

 

SEFA-UG 

FINANCEIRA 
SEM DETALHAMENTO 131000000 (OPERAÇÕES DE CREDITO EXTERNAS)  (VAZIO) 1.708,11  

TOTAL GERAL 514.040.393,46 483.494.238,22

Fonte: SIAFEM 
 

 

Demonstra-se a seguir quadro detalhado das operação de credito realizadas em 2021 

(fonte: SADIPEM e SIAFEM). 

 

 

 

.
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DETALHAMENTO DOS CONTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS VIGENTES EM 2021 

CREDOR 

*Nº REGISTRO 

SADIPEM /Nº 

CONTRATO 

**FONTE DE RECURSO 

DETALHADA 

(COD./NOME) 

*FINALIDADE 

 CONTRATO 
ÓRGÃO 

EXECUTOR 

SALDO  

DEVEDOR (R$) 

** RECEITA REALIZADA ATÉ O 2º QUADRIMESTRE/2021 

=(VALOR RECEBIDO + REMUNERAÇÕES E OUTROS) 

**DESPESA REALIZADA /2021 

=(PAGOS + A PAGAR) 

VIGENCIA 

/ANO 
MOEDA VALOR EM 31/12/20 EM 31/12/21 

VALOR 

RECEBIDO 

REMUNERAÇÕES 

 E OUTROS 

TOTAL RECEITA 

REALIZADA 
PAGO A PAGAR 

DESPESA 

REALIZADA 

BANCO DA 

AMAZÔNIA S/A 

15.00000.000107-2 

101001337  

(ASSUNCAO P/ EST DE DIV 

DO BANPARA J/ AO 

BASA/ DL 01-2998) 

Assunção de Dívidas 

do Estado do Pará 

junto ao BASA 

1998 A 2025 Real R$ 14.545.000,00 GOVERNO 5.039.480,94  4.609.343,74                         -         

TOTAL 14.545.000,00  5.039.480,94 4.609.343,74 0,00 0,00                      -   0,00 0,00 0,00 

BANCO DO 

BRASIL S/A 

P15.00000.000149-8 

 

101007612 

(BB INFRA ESTRUTURA 

/CONTRATO 21-03720-

5/ lei 7648-2112) 

Implantação de Sistemas 

de Drenagem e 

Pavimentação Urbana 

nos Municípios do Estado 

do Pará 

2018 A 2026 Real R$ 100.000.000,00 
SEDOP/ 

NGTM 
92.804.042,92 76.496.236,97   10,05         10,05        

TOTAL 100.000.000,00  92.804.042,92 76.496.236,97 0,00 10,05              10,05  0,00 0,00 0,00 

BANCO 

NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENT

O ECONÔMICO E

SOCIAL 

P15.00000.000015-7 

101002650 

(BNDS-PEF II / PEF-2 

BNDES/CONTR 

10.2.0517.1/ LEI 7648-

2012) 

PEF - Execução de 

programas de 

desenvolvimento 

integrado constantes 

no PPA. 

2010 A 2021 Real R$ 366.720.000,00 

FSCMP/SEG

UP/PMPA/P

CPA/SEDOP

/SETRAN/SE

AP/SEDUC/

SECULT/CO

HAB/SECTET

/FUNTELPA 

4.475.093,68 0,00     
   

-   
      

P15.00000.000033-5 

101004499  

(OPERACAO DE CREDITO 

PROINVESTE/CONTR 

12.2.1286.1/LEI 7672-2012) 

Execução de 

despesas de capital 

no âmbito do 

Programa PROINVESTE 

2012 A 2034 Real R$ 955.045.575,00 

SETRAN/CP

H/SEGUP/SE

DOP/SEAP/S

ECULT/ 

SEPLAD 

705.321.471,77 651.411.550,36   

   

393.627,38  

 

393.627,38       

TOTAL 1.321.765.575,00  709.796.565,45 651.411.550,36 0,00 393.627,38 393.627,38 0,00 0,00 0,00 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

P15.00000.000002-5 

101004856 

(PROGRAMA PRO-

TRANSPORTE) CONTR 

390797-68/ LEI 7273-

2009)  

130005467 

(Ressarc.Do Programa 

Pro Transporte) 

Programa Pró 

Transporte - 

Prolongamento da 

Av. João Paulo II. 

2013 A 2037 Real R$ 104.000.000,00 NGTM 99.004.245,82 95.701.135,44 112.671,34 666,57     113.337,91 112.658,54   112.658,54 

P15.00000.000003-3 

101001979  

(AMPLIACAO E 

MELHORIA DE ABAST. DE 

AGUA BELEM/ CONTR. 

182.295-85 / LEI 6843-

2006) 

Abastecimento de 

água em Belém 
2006 A 2029 Real R$ 3.551.100,00 COSANPA 1.968.127,09  1.802.714,78     

   

-   
      

P15.00000.000004-1 

101002217 

(ETA SABIA-PAC-1/ CONT. 

228.484-65/LEI 7085-20008)

Sistema de 

abastecimento de 

água estação Sabiá. 

2008 A 2030 Real R$ 868.888,70 COSANPA 602.753,38  555.560,83     
   

-   
      

P15.00000.000005-0 

101002496 

(AGUA MARABA/ 

CONTR. 276529-

Abastecimento de 

água Marabá 
2009 A 2032 Real R$ 37.800.000,00 COSANPA 29.817.347,87  27.935.481,56     

   

-   
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09/LEI7275/2009) 

P15.00000.000006-8 

101002131 

(CONTRATO 190.185-

29/LEI 6951-2007) 

Sistema de 

abastecimento de 

água Belém 

2007 A 2032 Real R$ 28.136.237,50 COSANPA 21.727.135,64  20.298.152,45     
   

-   
      

P15.00000.000008-4 

101002370 

(CONTR N.190.355-83/ 

LEI 6951-2007) 

Abastecimento de 

água Nova Esperança 

do Piriá 

2007 A 2031 Real R$ 1.636.261,34 SEDOP 1.219.895,59  1.139.663,65     
   

-   
      

P15.00000.000020-3 

101001820 

(CONTRATO 156.723-

29/ DL 42/2003) 

Esgoto Sanitário Belém 2003 A 2020 Real R$ 5.400.000,00 COSANPA 1.485.640,44  0,00     
   

-   
      

P15.00000.000030-1 

101003304 

(AMPLIACAO DO SIST 

ABASTEC DE AGUA DE 

BELEM/CONTR. 350293-

33/LEI 7561-2011) 

Sistema de 

Abastecimento de água 

em Belém, Ananindeua e 

Marituba. 

2012 A 2036 Real R$ 134.057.365,80 COSANPA 54.887.203,36  65.696.639,96 13.405.736,58 

 

711,75 

 

13.406.403,33 13.405.736,58   13.405.736,58 

P15.00000.000031-9 

101002284 

(PARAG.4ART.17 LDO 

2009 /CONTR. 248.657-

70/LEI 7135/2008) 

Construção de 

Unidades habitacionais 

- Residencial Liberdade 

-PRO MORADIA 

2008 A 2031 Real R$ 62.294.400,00 COHAB 28.104.841,70  26.028.888,78   

 

929,08 

 

            929,08       

P15.00000.000037-8 

101003301 

(Convenio Nº.350.307-98 

Alenquer/ contrato 

350307-98/Lei 7561-2011) 

Esgotamento Sanitário 

Abastecimento de água 

Alenquer 

2012 A 2036 Real R$ 10.800.000,00 COSANPA 1.027.835,08  853.992,39 11.243,06 

 

66.301,35 

 

      77.544,41  11.243,06    11.243,06  

P15.00000.000038-6 

101003306  

(CONTR 350.308-01/LEI 

7561-2011) 

Sistema de 

abastecimento de 

água em Moju - Pa. 

2012 A 2036 Real R$ 17.632.800,00 COSANPA 15.320.119,26  15.806.345,72 1.102.207,13      483,01 1.102.690,14 1.102.207,13   1.102.207,13 

P15.00000.000040-8 

101001980 

 (AUMENTO DE 

CAPITAL COSANPA 

/CONTR.182299-20/LEI 

6843-2006) 

Desenvolvimento 

Institucional Belém 
2006 A 2029 Real R$ 14.248.900,00 COSANPA 11.147.974,20  10.211.036,68     

   

-   
      

P15.00000.000041-6 

101001981 

(CONTR 182.300-51/LEI 

6843-2006) 

Abastecimento de 

água Ananindeua 
2006 A 2029 Real R$ 19.606.700,00 COSANPA 14.178.579,92  12.986.933,51     

   

-   
      

P15.00000.000042-4 

101001982 

(AUMENTO DE CAPITAL 

COSANPA /CONT 

182302-79/ LEI 

6843/2006) 

Desenvolvimento 

Institucional 

Ananindeua 

2006 A 2029 Real R$ 6.203.300,00 COSANPA 4.853.568,87  4.445.648,05     
   

-   
      

P15.00000.000043-2 

101001983 

(AMB.MELH.SIST.ABAST.

/CONTR.182.303-83/ LEI 

6843/2006) 

Abastecimento de 

água Marituba 
2006 A 2029 Real R$ 3.950.265,00 COSANPA 328.051,82  298.107,01     

   

-   
      

P15.00000.000044-1 

101001984 

 (CONTR N-182.306-15/LEI 

6843/2006) 

Desenvolvimento 

Institucional Marituba 
2006 A 2029 Real R$ 1.389.735,00 COSANPA 968.706,17  887.290,74     

   

-   
      

P15.00000.000045-9 

101001985 

(Convenio Prog. 

Saneamento para 

Todos/Contr..182.308-

Abastecimento de 

água Castanhal 
2006 A 2029 Real R$ 5.073.000,00 COSANPA 3.175.302,51  3.195.152,60 306.614,49        306.614,49  306.614,49   306.614,49 
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33/LEI 6843-2006) 

P15.00000.000046-7 

101001986 

(CONTRATO 182309-

47/LEI 6843-2006) 

Desenvolvimento 

Institucional Castanhal 
2006 A 2029 Real R$ 1.157.000,00 COSANPA 242.142,56  239.568,87 20.266,03   20.266,03 

20.266,03 

 
  20.266,03 

P15.00000.000047-5 

101001987 

 (DI SANTAREM/CONTR 

182.310-76/LEI 6843-2006) 

Desenvolvimento 

Institucional Santarém 
2006 A 2029 Real R$ 3.204.000,00 COSANPA 758.940,94  710.566,20 16.595,85 

   

1.476,30  

 

      18.072,15 33.940,39   33.940,39 

P15.00000.000048-3 

101001988 

(AGUA SANTAREM/ 

CONTR 182.313-07/LEI 

6843-2006) 

Abastecimento de 

água Santarém 
2006 A 2029 Real R$ 1.246.000,00 COSANPA 495.764,33  460.560,97 10.392,79        10.392,79   10.392,79   10.392,79 

P15.00000.000049-1 

101001989  

(CONTR 182.315-26/LEI 

6843-2006) 

Saneamento de água 

em Marabá. 
2006 A 2029 Real R$ 3.293.000,00 COSANPA 2.337.548,79  2.141.088,24     

   

-   
      

P15.00000.000050-5 

101001990 

 (CONTRATO N-182.318-

59/LEI 6843-2006) 

Desenvolvimento 

Institucional Marabá 
2006 A 2029 Real R$ 1.157.000,00 COSANPA 836.843,12  766.510,19     

   

-   
      

P15.00000.000051-3 

101001991 

(CONTR 182.326-56/LEI 

6843-2006) 

Abastecimento de 

água Altamira 
2006 A 2029 Real R$ 5.963.000,00 COSANPA 4.022.814,18  3.684.714,59     

   

-   
      

P15.00000.000052-1 

101001992 

 (CONV182335/06 DI 

ALTAMIRA/ 

CONTR.182335-67/LEI 

6843-2006) 

Desenvolvimento 

Institucional Altamira 
2006 A 2029 Real R$ 1.157.000,00 COSANPA 310.382,77  282.050,80     

   

-   
      

P15.00000.000060-2 

101002432 

(CONTR 249.436-19/ LEI 

7135/2008) 

Sistema de 

Abastecimento de água 

D. Eliseu 

2009 A 2032 Real R$ 5.761.517,00 COSANPA 4.478.855,04  4.190.323,76     
   

-   
      

P15.00000.000061-1 

101002430 

 (SEIDURB-PAC/CONTR   

24952609/LEI 7135/2008) 

Sistema de 

Abastecimento de 

Água Capanema 

2009 A 2032 Real R$ 5.761.517,00 SEDOP 7.666.880,51  7.172.974,16     
   

-   
      

P15.00000.000062-9 

101002265 

(BENGUI COQUEIRO-

CONTR 228-496-08/LEI 

7085/2008) 

Água Bengui 

Coqueiro 
2008 A 2031 Real R$ 42.734.700,00 COSANPA 23.075.741,64  29.529.054,74 8.413.235,62 

   

20.754,96  

 

8.433.990,58 8.413.235,62   8.413.235,62 

P15.00000.000064-5 

101002220 

(CONTR. 228.487-98/LEI 

7085/2008) 

Abastecimento de 

água Ananindeua-

Centro 

2008 A 2030 Real R$ 1.511.111,30 COSANPA 1.029.272,01  948.685,20     
   

-   
      

P15.00000.000065-3 

101002214 

(CONT.228.488-01/LEI 

7085/2008) 

Abastecimento de 

água ETA PAAR 
2008 A 2030 Real R$ 1.573.444,35 COSANPA 1.069.862,23  986.097,41     

   

-   
      

P15.00000.000066-1 

101002223 

(CONTR. 228.493-76/LEI 

7085/2008) 

Abastecimento de 

Água Cordeiro de 

Farias 

2008 A 2030 Real R$ 1.558.333,05 COSANPA 1.057.884,99  975.057,93     
   

-   
      

P15.00000.000067-0 

101002204 

(CONTR.228.494-80/LEI 

7085/2008) 

Esgoto Sanitário Belém 

- Central UNA 
2008 A 2031 Real R$ 6.750.000,00 COSANPA 2.616.712,05  2.539.160,59 118.536,78 

   

762,29  

 

    119.299,07 118.536,78   118.536,78 

P15.00000.000068-8 

101002205 

(CONTR.228.495-95/LEI 

7085/2008) 

Instalações prediais 

de Esgotamento 

Sanitário 

2008 A 2030 Real R$ 8.550.000,00 COSANPA 424.728,87  391.474,74     
   

-   
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P15.00000.000069-6 

101002215 

(CONTR. 228.701-94/ 

LEI 7085/2008) 

Abastecimento de 

água Santarém 
2008 A 2031 Real R$ 21.250.000,00 COSANPA 8.679.662,03  8.044.304,11           

P15.00000.000070-0 

101002206 

(AGUA SANTAREM PAC I/ 

CONT. 228.643-88/LEI 

7085/2008) 

Abastecimento de 

água Marabá. 
2008 A 2031 Real R$ 18.700.000,00 COSANPA 13.748.558,48  12.742.153,45   

   

17.548,09  

 

17.548,09       

P15.00000.000071-8 

101002216  

(ESGOTAMENTO 

SANITARIO 

MARABA/CONTR22864

4-92/LEI 7085/2008) 

Esgotamento Sanitário 

Marabá 
2008 A 2031 Real R$ 23.495.400,00 COSANPA 17.136.449,41  15.882.048,16     

   

-   
      

P15.00000.000075-1 

101002282 

(BACIA DO TUCUNTUBA 

CONTR N. 228497-12/LEI 

7085/2008) 

Saneamento Bacia do 

Tucunduba 
2008 A 2032 Real R$ 52.250.000,00 SEDOP 24.847.683,95  33.941.149,25 

10.954.052,6

5 

   

189.791,17  

 

 

11.143.843,82 11.425.101,58   11.425.101,58 

P15.00000.000076-9 

101002283 

(PROG. SANEA. P/Todos-

Agua Sideral-GARAT.FPE/ 

CONTR. 228511-91/LEI 

7085-2008) 

Abastecimento de 

água Sideral 
2008 A 2031 Real R$ 1.511.111,30 COSANPA 1.227.692,25  1.137.824,24     

   

-   
      

P15.00000.000083-1 

101001816 

(CONTRATO 156.724-

33/DL 2003) 

Abastecimento de 

água Rio Guamá 
2013 A 2021 Real R$ 9.000.000,00 COSANPA 428.707,73 0,00     

   

-   
      

P15.00000.000084-0 

101001823  

(CONV.15672653 

CONC.EST.TRATAM.AGUA 

BOLONHA/ 

CONTR.156.756-53/ DL 

42/2003) 

Estação de 

Tratamento de água 

Bolonha 

2003 A 2021 Real R$ 35.100.000,00 COSANPA 4.007.071,64  0,00     
   

-   
      

P15.00000.000085-8 

101001057 

(IMPL. SIST. DE INF.P/ 

INFANCIA-ADOLECEN-

SIPIA/ CONTR.40175-66/DL 

59-1997) 

Execução de 

empreendimentos 

habitacionais 

1997 A 2022 Real R$ 8.175.000,00 

GOVERNO/SE

DOP/ 

SETRAN 

1.021.853,86  208.286,47     
   

-   
      

P15.00000.000089-1 

101002517  

(CONTR. 276.531-41/ 

LEI 7275/2009) 

Ampliação do sistema 

de esgoto Marabá 
2009 A 2032 Real R$ 54.000.000,00 COSANPA 42.782.416,56  40.082.284,11   

   

0,34  

 

               0,34       

P15.00000.000112-9 

101002219 

(CONTR. 228.486-84/LEI 

7085-2008) 

Abastecimento de 

água - Ananindeua - 

Eta Coqueiro. 

2008 A 2030 Real R$ 897.222,60 COSANPA 609.858,14  562.109,32                             -         

P15.00000.000113-7 

101003305 

(AGUA CASTANHAL PAC-

12/ CONTR 350295-53/Lei 

7561-2011) 

Abastecimento de 

água Castanhal 
2012 A 2036 Real R$ 40.500.000,00 COSANPA 15.603.829,01  27.970.535,27 

13.235.721,3

6 

   

8.344,30  

 

 

13.244.065,66 13.235.721,36   13.235.721,36 

P15.00000.000116-1 

101002218 

(CONTR. 228.485-70/LEI 

7085-2008) 

Abastecimento de 

água Ananindeua - 

Uirapuru. 

2008 A 2030 Real R$ 897.222,60 COSANPA 609.892,46  562.140,96                           -         

P15.00000.000117-0 
101002224 

 (CONTR.228.551-83/LEI 

Abastecimento de 

agua em Castanhal 
2008 A 2031 Real R$ 20.381.650,20 COSANPA 11.515.114,56  10.795.785,33 126.038,40     3.229,03 129.267,43 126.038,40    126.038,40  
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7085-2008) 

P15.00000.000123-4 

101006695 

(CPAC II,  CONTR  

435348-95/LEI 7761-2013) 

Programa de Financiame

de contrapartida das obr

do PAC - CPAC II 

2016 A 2027 Real R$ 144.978.000,00 
SEDOP/ 

NGTM 
101.349.111,28  107.448.824,74 

22.521.325,7

1  
22.521.325,71 22.553.308,28   22.553.308,28 

P15.00000.000134-0 

101006953 

(FINISA-FINANCIAMENTO 

INFRAESTRUTURA-

SANEAMENT/ CONTR 

428626-10/ LEI 8447-

2016) 

Programa FINISA- 

Programas na área de 

infraestrutura, logística 

e saúde. 

2017 A 2027 Real R$ 673.900.000,00 
CPH/SEDOP

/SETRAN/ 
556.159.916,93  499.735.577,32 25.814.212,58 

   

212.066,95  

 

26.026.279,53 29.289.872,16   29.289.872,16 

P15.00000.000158-7 

101008418 

(FINISA II/ CONTR 

510060-33/ LEI 8899-

2019) 

Execução de Programa 

de Investimentos nas 

áreas de saúde, 

desenvolvimento e 

mobilidade urbanas, 

infraestrutura e logística e 

infraestrutura turística. 

PROGRAMA FINISA II 

2020 A 2029 Real R$ 537.322.634,96 

CPH/SESPA/N

GTM/SETUR/HO

L/FHCGV 

175.518.696,22  239.185.324,17 81.381.149,81 

   

257.390,69  

 

81.638.540,50 
48.988.813,91 

 

28.645.219,06 

 

77.634.032,97 

 

P15.00000.000159-5 

101008758  

(NÃO LIBERADO/ 

CONTR. 521193-64/ LEI 

8000-2019) 

Estudos e Projetos de 

Abastecimento de água 

do distrito de Mosqueiro 

2020 A 2029 Real R$ 1.268.334,11 COSANPA 0,00  0,00      
   

-   
      

P15.00000.000160-9 

101008759 

(NÃO LIBERADO 

/CONTR. 521196-97/ LEI 

8000-2019) 

Estudos e Projetos de 

Abastecimento de água 

do distrito de Mosqueiro 

2020 A 2029 Real R$ 736.250,00 COSANPA 0,00  0,00      
   

-   
      

P15.00000.000161-7 

101008760 

(NÃO 

LIBERADO/CONTR. 

521210-88/ LEI 8000-

2019) 

Ampliação e adequação

do sistema de água do 3º

Setor, abrangendo os 

bairros de Nazaré, 

Umarizal e Reduto. 

2020 A 2044 Real R$ 12.894.259,12 COSANPA 0,00 0,00     
   

-   
      

P15.00000.000162-5 

101008761 

(NÃO 

LIBERADO/CONTR. 

521211-88/ LEI 8000-

2019) 

Ampliação e adequação

do sistema de 

abastecimento de água 

do 10º setor- 

Maracangalha. 

2020 A 2044 Real R$ 14.587.507,06 COSANPA 0,00 0,00     
   

-   
      

P15.00000.000163-3 

101008762 

(NÃO 

LIBERADO/CONTR.  

521287-90/ LEI 8000-

2019) 

Implantação do sistema 

de esgotamento sanitário

do Distrito de Alter do 

Chão-Santarém 

2020 A 2044 Real R$ 49.031.908,10 COSANPA 0,00  0,00      
   

-   
      

TOTAL 2.268.903.076,09  1.315.488.217,26 1.341.158.979,44 177.550.000,18 780.455,88  178.330.456,06 149.153.687,10 28.645.219,06 177.798.906,16 

SOB ANÁLISE 

 

0130003300  

 (CONVENIO 0318919-

20/2013) 

 

   

 

 

 

 

   

10,05  

 

10,05    

 

0130001819  

 (CONTRATO 

N.156.72548.) 

        831,32 831,32    

 

0130001821  

 (CONTRATO 
 

   

 

 
 

 

   

105,00  
105,00    
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N.00360305000104-C.E.F.)  

 

0330003300  

 (CONVENIO 0318919-

20/2013) 

 

   

COHAB/ 

SEFA-

COSANPA  

 

 

  3.282.201,26  3.282.201,26 

SEM 

DETALHAMENTO 
  

130000000 

(Operações De Credito 

Internas)  

 

      

 

  

 

  

349,60 349,60 

      

 
TOTAL 0,00  0,00 0,00 0,00 1.295,97 1.295,97 3.282.201,26 0,00 3.282.201,26 

TOTAL OPERAÇÕES  DE CREDITOS INTERNAS  3.129.183.656,65 3.096.586.242,20 177.550.000,18 1.175.389,28  178.725.389,46 152.435.888,36 28.645.219,06 181.081.107,42

UNIÃO 

15.00000.000103-0 

101001341 

 (CONT. CELEB. 

CEF/CONTR. 10-98-STN-

COIAFI/ LEI 9496/97/DL 

04/98) 

Refinanciamento de 

dívida no âmbito da 

Lei 9496/97. 

1998 A 2028 Real R$ 235.044.000,00 GOVERNO 1.005.960.194,16 1.022.910.131,69     
   

-   
      

15.00000.000111-1/ 

23001 

101001526 

 (REFINANCIAMENTO  

DIVIDA DA COHAB/ 

CONTR. 23001/ LEI 8727-

93/ DL46-1993) 

Refinanciamento 

Dívida Interna  
1994 A 2021 

Cruzeiro Real

CZ$ 
39.881.930.880,40 COHAB 95.155,92  0,00     

   

-   
      

TOTAL  1.006.055.350,08 1.022.910.131,69 0,00 0,00                      -   0,00 0,00 0,00 

BANCO 

INTERAMERICANO 

DE 

DESENVOLVIMEN 

TO 

P15.00000.000001-7 

101001605 

(BID -PARA 

URBE/CONTR 1404 

OC/BR/DL 41-2000) 

Apoio ao 

desenvolvimento e 

infraestrutura regional 

2002 A 2027 
Dólar dos 

EUA US$ 
48.000.000,00 SEDOP 82.455.002,57  75.895.440,53     

   

-   
      

P15.00000.000028-9 

101002515  

(PROGEFAZ/ CONTR  

2078/OC-BR/ LEI 6992-

2007) 

Apoio à Gestão e 

Integração do Fisco 
2009 A 2515 

Dólar dos 

EUA US$ 
10.000.000,00 SEFA 29.882.952,82  28.524.395,66     

   

-   
      

P15.00000.000032-7 

101004800 

(BID PACTO PELA 

EDUCACAO/ CONTR 

2933-OC-BR/ LEI 7675-

2012) 

Programa de melhoria 

na educação. 
2013 A 2038 

Dólar dos 

EUA US$ 
200.810.000,00 SEDUC 892.824.798,07  973.296.906,83 

68.195.117,7

7  

 

2.044.767,31 

 

70.239.885,08 87.503.159,26       687.713,80 88.190.873,06 

P15.00000.000155-2 

101007696 

(BID 4459 PROFISCO 

II/CONTR 4459-OC-BR/ 

LEI 8553-2017) 

Execução do Projeto de 

modernização da gestão

fiscal do Estado do Pará -

PROFISCO II 

2019 A 2043 
Dólar dos 

EUA US$ 
35.100.000,00 SEFA 29.695.348,00  78.883.480,41 

46.653.277,6

5 
341.486,50 46.994.764,15 18.815.983,92 74.816,86  18.890.800,78 

TOTAL  293.910.000,00  1.034.858.101,46 1.156.600.223,43 114.848.395,42 2.386.253,81 117.234.649,23 106.319.143,18 762.530,66 107.081.673,84

BANCO INTERNAC. 

PARA 

RECONSTRUÇÃO E 

DESENVOLVIMENT

O 

P15.00000.000007-6 

101002103  

(BIRD-PARA RURAL/ 

CONTR 7414-BR/ LEI 6796-

2005) 

Programa de Redução 

da pobreza e Gestão dos

Recursos naturais do 

Pará. 

2007 A 2023 
Dólar dos 

EUA US$ 
60.000.000,00 NGPR 49.301.467,48 35.238.001,96     

   

-   
      

TOTAL 60.000.000,00  49.301.467,48 35.238.001,96 0,00 0,00                       -   0,00 0,00 0,00 

CORPORAÇÃO 

ANDINA DE 

FOMENTO 

P15.00000.000012-2 

101002422 

(GEP SETRAN INFRA 

ESTRUTURA ROD. 

CAF/CONTR 

CFA005614/LEI 7211-2008) 

Programa de 

Infraestrutura viária 
2009 A 2024 

Dólar dos 

EUA US$ 
85.000.000,00 SETRAN 150.284.347,09  121.037.649,04     

   

-   
      

P15.00000.000156-1 
101007697 

(CAF II/ COOP.ANDINA 

Financiar parcialmente o 

programa municípios 
2019 A 2035 

Dólar dos 

EUA US$ 
50.000.000,00 

SEDOP/ 

PRODEPA 
83.890.680,85  129.714.995,06 

38.719.384,7

5 
378.612,55 39.097.997,30 

37.403.117,19 

 
  

37.403.117,19 
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DE FOMENTO/ CONTR 

CFA 010689/ LEI 8574-

2017) 

sustentáveis. 

TOTAL 135.000.000,00  234.175.027,94 250.752.644,10 38.719.384,75 378.612,55 39.097.997,30 37.403.117,19 0,00 37.403.117,19 

JAPAN 

INTERNATIONAL 

COOPERATION 

AGENCY 

P15.00000.000017-3 

101003278 

EMPRESTIMO JICA /CONTR 

BZ-P20/ LEI 7535-2011) 

Implementação do 

projeto do sistema 

troncal de ônibus. 

2012  A 

2042 
Iene ¥ 16.411.000.000,00 NGTM 250.398.700,04 332.207.465,50 

91.527.334,2

3 

   

136.312,83  

 

91.663.647,06 95.125.529,93 3,51 95.125.533,44 

TOTAL 16.411.000.000,00

 

250.398.700,04 332.207.465,50 91.527.334,23 

   

136.312,83  

 

91.663.647,06 

 
95.125.529,93                    3,51 95.125.533,44 

NEW 

DEVELOPMENT 

BANK 

P15.00000.000157-9 

101007713  

(NDB DA CHINA/LEI 8574-

2017) 

Execução do Programa 

Municípios sustentáveis 

do Estado do Pará. 

2019 A 

 2035 

Dólar dos 

EUA US$ 
50.000.000,00 SEDOP 152.593.410,93 250.758.474,89 

86.631.602,3

6 
685.399,94 87.317.002,30 62.802.806,33   62.802.806,33 

TOTAL 50.000.000,00  152.593.410,93 250.758.474,89 86.631.602,36 685.399,94 87.317.002,30 62.802.806,33 0,00 62.802.806,33 

SEM 

DETALHAMENTO   

131000000 

(Operações De 

Credito Externas)    

 

 

 

 

 1.708,11 1.708,11    

TOTAL      1.708,11 1.708,11    

TOTAL OPERAÇÕES  DE CREDITOS EXTERNAS  1.721.326.707,85 2.025.556.809,88 331.726.716,76 3.588.287,24 335.315.004,00 301.650.596,63 762.534,17 302.413.130,80 

TOTAL GERAL  4.850.510.364,50 5.122.143.052,08 509.276.716,94 4.763.676,52 514.040.393,46 454.086.484,99 29.407.753,23 483.494.238,22 

 



 
 

RELATÓRIO ANUAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
– EXERCÍCIO 2021 – 

 

Página 59 de 122 

5.4. Considerações Finais 

O controle das operações de créditos no Estado do Pará, por parte do Órgão 

Central do Sistema de Controle, encontra-se em processo de construção, observando-se 

alguns resultados como legislações e normativos, mapeamento da execução orçamentária 

e financeira, identificação de incorreções e ações para regularização junto aos 

órgãos/entidades. 

A AGE, em atenção à previsão constitucional e em cumprimento à recomendação 

do Tribunal de Contas do Estado, assim como para o fortalecimento do controle das 

operações de créditos, vem atuando em cumprimento de sua missão. 

Conclui-se que o Poder Executivo do Estado do Pará está cumprindo com o 

pagamento das dívidas com operações de créditos, encontrando-se regular junto às 

instituições financeiras.  

 

6. GESTÃO PATRIMONIAL 

O presente relatório trata da Gestão Patrimonial, foi registrado no Relatório de 

Acompanhamento nº. 02/2022–GEAUD/AGE (prot. nº. 2022/242223), e visa atender, em 

parte, às disposições do art. 121, II, da Constituição Estadual. 

 Esta avaliação tem como objeto o ativo imobilizado, que compreende os ativos 

representados por bens corpóreos destinados à manutenção das atividades realizadas 

pelas diversas entidades, inclusive os decorrentes de operações que transfiram os benefícios, 

os riscos e o controle desses bens.  

 Os arts. 94, 95 e 96 da Lei Federal nº. 4.320/64 determinam que os bens, por sua 

natureza e durabilidade (permanentes) devem ser controlados fisicamente e incorporados 

ao patrimônio do Estado: 

Lei Federal nº 4.320/64 
 

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com 

indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um 

deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração. 
 

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis. 
 

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário 

analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração sintética 

na contabilidade. 
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 Além disso, o inciso II do art. 106 da mesma lei determina o critério de avaliação a ser 

adotado para os bens do imobilizado, conforme segue: 

Lei Federal nº. 4.320/64 
 

Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá às normas seguintes: 

(...) 

II – os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção 

ou de construção; 

 

 Em 19/11/2021, foi publicado no Diário Oficial, edição extra, o Decreto nº. 2.002, de 

19 de novembro de 2021, que estabelece normas e procedimentos a serem adotados pelos 

Órgãos e Entidades da administração pública estadual direta e indireta, para o 

encerramento do exercício de 2021. 

O mencionado Decreto, em seu art. 21,determina a realização do inventário de 

bens, com emissão de declaração de regularidade do inventário do estoque e do 

inventário físico dos bens móveis permanentes. Ademais, o art. 22 do mesmo regramento 

legaldispõe que a SEPLAD deve encaminhar a SEFA o inventário geral dos bens imóveis do 

Governo do Estado, para fins de composição do Balanço Geral. 

 A AGE vem atuando, dentro da sua capacidade operacional, junto aos órgãos do 

poder executivo no sentido de cobrar o atendimento aos dispositivos citados nos Decretos 

de encerramento de exercício, visando garantir o pleno atendimento das determinações. 

Neste sentido, considerando os termos do art. 20, §2º, do Decreto nº. 1.178/2020 

(encerramento do exercício 2020), segue tabela detalhando as informações prestadas pelos 

diversos órgãos quanto à realização dos inventários e respectiva emissão das declarações 

de regularidade relativas ao exercício de 2020, conforme segue:  

Informações acercada apresentação das declarações de regularidade do inventário 

de bens no encerramento de 2020. 

Sigla Órgão/Entidade 

Declaração de 

regularidade do inventário 

do estoque 

Declaração de 

regularidade do inventário 

físico dos bens móveis 

permanentes 

Nº processo PAE 

EMATER APRESENTOU APRESENTOU 2021/174373 

FAPESPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/154841 

SECOM APRESENTOU APRESENTOU 2021/170591 

IGEPREV APRESENTOU NÃO APRESENTOU  2021/133062 

AGE APRESENTOU APRESENTOU 
2021/17211 e 

2021/230999 

IDEFLOR APRESENTOU APRESENTOU 2021/168058 

NGPM APRESENTOU APRESENTOU 2021/164808 
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SEDUC APRESENTOU APRESENTOU 2021/122351 

CPH APRESENTOU APRESENTOU 2021/175896 

DETRAN APRESENTOU APRESENTOU 2021/147369 

EGPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/115002 

SEASTER APRESENTOU APRESENTOU 2021/157737 

FASEPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/175986 

SEDEME APRESENTOU APRESENTOU 2021/145077 

PGE APRESENTOU APRESENTOU 2021/128272 

JUCEPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/158293 

NGPR APRESENTOU APRESENTOU 2021/185514 

NGTM APRESENTOU APRESENTOU 2021/166189 

PM/PA APRESENTOU JUSTIFICATIVA 2021/176474 

SEAC APRESENTOU APRESENTOU 
2021/157740 e 

2021/175010 

SEAP APRESENTOU APRESENTOU 2021/161554 

SECTET APRESENTOU APRESENTOU 2021/133607 

SEGUP APRESENTOU APRESENTOU 2021/159164 

CBM APRESENTOU APRESENTOU 2021/175553 

SEMAS APRESENTOU APRESENTOU 2021/265087 

ADEPARA APRESENTOU APRESENTOU 2021/175761 

ARCON APRESENTOU APRESENTOU 2021/151845 

CEASA APRESENTOU APRESENTOU 2021/165334 

CODEC APRESENTOU APRESENTOU 
2021/169246 e 

2021/169457 

COHAB NÃO APRESENTOU APRESENTOU 2021/169984 

CPC  APRESENTOU APRESENTOU 2021/131416 

SEPLAD APRESENTOU APRESENTOU 2021/236748 

FCG APRESENTOU APRESENTOU 2021/157688 

FCP APRESENTOU APRESENTOU 2021/162165 

FDE NÃO NÃO 2021/236773 

SEASTER APRESENTOU APRESENTOU 2021/157737 

FES NÃO APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/169917 

FHCGV NÃO APRESENTOU APRESENTOU 2021/173007 

FUNTELPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/88025 

HEMOPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/162105 

HOL APRESENTOU APRESENTOU 2021/155502 

IASEP APRESENTOU APRESENTOU 2021/174316 

IMETROPARA APRESENTOU APRESENTOU 2021/141859 

ITERPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/176119 

SEJUDH NÃO APRESENTOU APRESENTOU 2021/130053 

FSCM APRESENTOU APRESENTOU 2021/156474 

FISP NÃO APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/159118 

FPARÁPAZ APRESENTOU APRESENTOU 2021/158923 

FUNSAU APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/122047 

FASPM APRESENTOU APRESENTOU 2021/175856 
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GAB.VICE APRESENTOU APRESENTOU 2021/101738 

CASA CIVIL APRESENTOU APRESENTOU 2021/153566 

CASA MILITAR NÃO APRESENTOU APRESENTOU 2021/159151 

NAC APRESENTOU APRESENTOU 2021/174372 

SEFA APRESENTOU APRESENTOU 2021/176329 

PRODEPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/161365 

POLICIA CIVIL APRESENTOU APRESENTOU 2021/152217 

IOEPA APRESENTOU APRESENTOU 
2021/163711 e 

2021/135972 

SECULT APRESENTOU APRESENTOU 2021/120995 

SEDAP APRESENTOU APRESENTOU 2021/56050 

SEDOP APRESENTOU APRESENTOU 2021/133601 

SEEL APRESENTOU APRESENTOU 2021/172830 

SESPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/159318 

SESPA RPS-BELÉM NÃO APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/174219 

SESPA RPS- STA.IZABEL APRESENTOU APRESENTOU 2021/168179 

SESPA RPS-CASTANHAL APRESENTOU APRESENTOU 2021/107546 

SESPA RPS-CAPANEMA APRESENTOU APRESENTOU 2021/87306 

SESPA RPS-S.M.GUAMÁ APRESENTOU C/RESSALVA APRESENTOU C/RESSALVA 2021/65937 

SESPA RPS-BARCARENA APRESENTOU APRESENTOU 2021/140712 

SESPA RPS-R.DAS ILHAS NÃO APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/86757 

SESPA RPS-BREVES NÃO APRESENTOU C/RESSALVA 2021/173956 

SESPA RPS-SANTAREM APRESENTOU APRESENTOU 2021/147210 

SESPA RPS-ALTAMIRA APRESENTOU APRESENTOU 2021/124951 

SESPA RPS-MARABÁ APRESENTOU APRESENTOU 2021/125116 

SESPA RPS- COM.ARAGUAIA APRESENTOU APRESENTOU 2021/135522 

SESPA RPS-CAMETÁ APRESENTOU APRESENTOU 2021/153768 

ETSUS APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/173243 

HOSP.REG.DE CAMETÁ APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/160755 

HOSP.REG.CONC.ARAGUAIA APRESENTOU APRESENTOU 2021/127710 

HOSP.REG. SALINOPOLES  APRESENTOU APRESENTOU 2021/86688 

LACEN APRESENTOU APRESENTOU 2021/145714 

SETRAN APRESENTOU APRESENTOU 2021/167751 

SETUR APRESENTOU APRESENTOU 2021/110896 

UEPA NÃO APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/153339 

COSANPA APRESENTOU APRESENTOU 2021/171421 

CIA.GÁS DO PARÁ NÃO APRESENTOU APRESENTOU 2021/171024 

BANPARÁ APRESENTOU NÃO APRESENTOU 2021/172401 

 

São apresentadas no quadro abaixo a síntese das justificativas apresentadas pelos 

órgãos/entidades que impossibilitaram a emissão das declarações exigidas pelo art. 20, §2º, 

do Decreto Estadual Nº. 1.178/2020. 

Sigla Síntese das justificativas apresentadas 
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Órgão/Entidade 

PM/PA Informou que não foi procedido ao inventário físico de bens móveis permanentes. 

IGEPREV 
Foi apresentado o Relatório de Inventário, onde consta relato que alguns bens móveis não 

foram encontrados, todos da área de tecnologia da informação – TI. 

COHAB Não justificou. 

FDE Não justificou. 

FES 
Foi informado que todos os bens móveis e imóveis existentes da UG FES, são bens adquiridos 

pela UG SESPA. 

FHCGV Não justificou. 

SEJUDH 

Foram informadas inconsistências nos saldos das contas de materiais que estão constando 

em estoque do SIMAS, mais não existem fisicamente, em função dos mesmos terem dado 

entrada no estoque através de nota de recebimento de notas fiscais, contudo não consta 

distribuição através de requisição online via SIMAS. 

FISP Não justificou. 

FUNSAU Não justificou. 

CASA MILITAR 
Foi declarado que não houve designação de comissão para contagem física dos bens de 

consumo pois a UG não dispõe de almoxarifado. 

SESPA RPS – BELÉM Não justificou. 

SESPA RPS-

S.M.GUAMÁ 
Informou que há inconsistências nos valores registrados no SIMAS e no SIAFEM. 

SESPA RPS-R.DA 

ILHAS 

Apresentou declaração fora dos padrões definidos no decreto de encerramento do 

exercício, informando apenas que não houve designação de comissão inventariante.  

SESPA RPS-BREVES 
Não justificou a ausência da declaração de estoque. Informou divergência nos saldos dos 

estoques de bens móveis. 

ETSUS 
Foi informado inconsistências no controle de registros dos bens móveis permanentes no 

SISPAT. 

HOSP.REG DE 

CAMETÁ 
Não justificou. 

UEPA 
Informou que houve divergências e impossibilidades de contagem por conta da pandemia 

de COVID-19. 

CIA. GÁS DO PARÁ Não justificou. 

BANPARÁ Não justificou. 

 

 A mesma cobrança será feita aos órgãos/entidades do Poder Executivo no 

encerramento do exercício de 2021. 

A AGE, dentro de sua capacidade operacional, realizará acompanhamento em 

2022 nos órgãos listados acima que deixaram de apresentar pelo menos uma das duas 

declarações exigidas, bem como nos órgãos/entidades que deixarem de apresentar as 

referidas declarações na prestação de contas doexercício de 2021, em função da previsão 

contida no inciso III, do art. 4º da Instrução Normativa AGE nº 06/2021. A AGE pretende com 

essas ações contribuir para asolução de possíveis inconsistências detectadas, além de 

tornar mais fidedigna a evidenciação contábil. 
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 Em consulta ao Sistema SIAFEM 2021 e 2020, por meio do balancete geral do Estado, 

no qual é possível obter informações qualitativas e quantitativas da situação patrimonial da 

administração pública estadual, verificou-se o ativo imobilizado, especialmente o saldo final 

da conta 1.2.3 – Ativo não circulante – imobilizado, como também, a análise horizontal dos 

subgrupos do imobilizado com o objetivo de evidenciar a evolução de cada item em 

relação ao exercício anterior. 

Tabela – Balancete geral do Estado – 1.2.3. - Ativo Imobilizado (R$ milhares) 

Conta Contábil 2021 2020 
2021/2020 

(%) 

1.2.3. Imobilizado 15.991.281 13.692.346 16,79 

1.2.3.1. Bens Móveis 3.681.703 3.340.630 10,20 

1.2.3.2. Bens Imóveis  14.435.673 12.192.324 18,40 

1.2.3.8. (-) Depreciação, Exaustão e Amortização 

Acumuladas 
(2.126.095) (1.840.608) 15,51 

*SIAFEM2021 (consulta realizada em 06/01/2022, após encerramento do mês de Dezembro/2021, conforme art. 14 

do Decreto Estadual 2.202 de 19/11/2021).  
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 Dos valores acima,chama atenção o crescimento do saldo da conta Bens Imóveis. 

Observou-se o surgimento de contas que não constavam em 2020, como as contas 

123210108-Imóveis de uso educacional, no valor de R$ 59.223.596,76, e 123210121–

Estacionamentos e garagens, no valor de R$ 19.168.001,67; bem como o acréscimo 

significativo em algumas contas como: 123210115-HOSPITAIS E UNIDADES DE SAUDE (R$ 

17.036.223,32 em 2020 para R$ 40.737.777,50 em 2021), 123210117-PRESIDIOS/DELEGACIAS (R$ 

394.049,35 em 2020 para R$63.261.294,29 em 2021) e 123210198-OUTROS BENS IMÓVEIS DE 

USO ESPECIAL (R$ 6.881.158,29 em 2020 para R$46.074.875,06 em 2021), dentre outros. Segue 

tabela detalhando as contas que compõem os Bens Imóveis: 

Tabela – Grupo Contas Bens Imóveis (1.2.3.2) 
TÍTULO 31/12/2021 31/12/2020 Diferença (21 – 20) 

IMOVEIS RESIDENCIAIS 20.031.101,29 19.619.751,53 411.349,76 

IMOVEIS COMERCIAIS 1.145.105,05 1.145.105,05 - 

EDIFICIOS 1.659.409.026,62 1.871.956.960,24 - 212.547.933,62 

TERRENOS/GLEBAS 1.077.421.605,10 763.112.100,89 314.309.504,21 

ARMAZENS/GALPOES 28.810.118,04 388.770,75 28.421.347,29 

AQUARTELAMENTOS 12.484.324,07 12.484.324,07 - 

IMOVEIS DE USO EDUCACIONAL 59.223.596,76 - 59.223.596,76 

IMOVEIS DE USO RECREATIVO 4.585.049,66 608.654,41 3.976.395,25 

MUSEUS/PALACIOS 672.825,15 672.825,15 - 

HOSPITAIS E UNIDADES DE SAUDE 40.737.777,50 17.036.223,32 23.701.554,18 

HOTEIS 530.139,49 - 500.168,03 

PRESIDIOS/DELEGACIAS 63.261.294,29 394.049,35 62.867.244,94 

PORTOS/ESTALEIROS 379.058,58 - 379.058,58 

COMPLEXOS/FÁBRICAS/USINAS 17.638,79 - 17.638,79 

ESTACIONAMENTOS E GARAGENS 19.168.001,67 - 19.168.001,67 

POSTOS DE FISCALIZACAO 184.278,33 63.581,65 120.696,68 

OUTROS BENS IMOVEIS DE USO 

ESPECIAL 
46.074.875,06 6.881.158,29 39.193.716,77 

GLEBAS URBANIZADAS 513.999,53 524.303,05 -10.303,52 

RUAS 3.091.197,93 3.091.197,93 - 

OBRAS EM ANDAMENTO 11.008.696.465,74 9.128.029.489,60 1.880.666.976,14 

OBRAS EM ANDAMENTO-REG.DE 

EXECUCAO ESPECIAL 
231.736.682,34 238.534.236,58 -6.797.554,24 

ESTUDOS E PROJETOS 65.837.138,36 44.799.135,77 21.038.002,59 

INSTALACOES 76.245.391,90 74.412.975,26 1.832.416,64 

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE 

TERC. 
8.838.260,53 8.414.063,67 424.196,86 

BENS IMOVEIS A CLASSIFICAR 6.578.342,10 155.142,10 6.423.200,00 

BENS IMOVEIS A ALIENAR 100,00 100,00 - 

  *SIAFEM2021 (consulta realizada em 06/01/2022, após encerramento do mês de Dezembro/2021, conforme art. 14 do Decreto 

Estadual 2.202 de 19/11/2021) 
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 Cabe ressaltar que os bens do imobilizado dos órgãos e entidades, que integram a 

Lei Orçamentária Estadual, são demonstrados pelo custo de aquisição ou construção 

atualizados até 31 de dezembro de 2021, deduzidos da respectiva depreciação 

acumulada, calculada pelo método das cotas constantes, com taxas e parâmetro definidos 

pela Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), com base na Portaria 

nº 840 de 04/12/2018, que aprova o Manual de Procedimentos da Gestão Mobiliária do 

Estado do Pará, que leva em consideração a vida útil econômica dos bens. 

 Registro obtido junto ao Relatório Técnico Contábil constante do Volume I do 

Balanço Geral do Estado 2020, especificamente no tópico que trata das Demonstrações 

Contábeis, Notas Explicativas e Análises demonstra que a SEPLAD em parceria com a 

PRODEPA concebeu o Sistema de Patrimônio Imobiliário do Estado do Pará – SISPAT IMÓVEIS 

como ferramenta de apoio gerencial aos usuários e gestores patrimoniais. Na oportunidade 

foi informado que ainda não existe integração entre o SISPAT IMÓVEIS e o SIAFEM, situação 

que permanece no exercício 2021. 

A falta de integração entre os sistemas supracitados pode justificara diferença de 

valores registrados em algumas contas listadas na tabela anterior (comparativo entre 2020 a 

2021 nos bens imóveis do Estado), uma vez que as conciliações ainda são realizadas de 

forma manual, o que pode prejudicar a tempestividade das informações contábeis 

relacionadas aos bens imóveis. 

 

7. CONFORMIDADE DOS REGISTROS DE GESTÃO 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º, inciso VIII, da Lei Estadual nº 6.176/1998, a 

AGE realiza o monitoramento do registro das conformidades diárias efetuadas no SIAFEM 

pelas Unidades de Controle Interno dos órgãos e entidades do Poder Executivo, sendo 

encaminhadas ao respectivo órgão/entidade, conforme o caso, Solicitação de Ação 

Corretiva–SAC ou Solicitação de Documentos e Informações-SDI. 

Lei Estadual nº 6.176/1998 

Art. 5° São funções básicas da Auditoria-Geral do Estado, órgão central do Sistema de 

Controle Interno do Poder Executivo:(...) 

VIII - analisar a eficiência dos controles contábeis, orçamentários, financeiros, 

patrimoniais,operacionais, de pessoal e demais sistemas administrativos dos órgãos e 

entidades auditadas,fazendo, inclusive, o monitoramento do registro das 

conformidades diárias, realizado pelos Agentes Públicos de Controle, sob orientação 

permanente do órgão central do Sistema de Controle Interno; (grifo nosso) 
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Segundo o art. 1º da Portaria AGE nº 122/2008, 04 de agosto de 2008, a 

Conformidade dos Registros de Gestão consiste na certificação dos registros dosatos e fatos 

de execução orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no SIAFEM e da existência de 

documentos hábeis que comprovemas operações. 

 O quadro a seguir indica os protocolos do sistema PAE nos quais foram formalizados 

os procedimentos, realizados em 2021, de monitoramento do registro das conformidades no 

SIAFEM realizados pelos órgãos e entidades. 

Sigla Órgão/Entidade Sigla UG Cód UG Nº PAE 

ADEPARA ADEPARA 920201 2021/830363 
ARCON ARCON 800201 2021/830425 

CBM / PA 
CBM/PA 310101 

2021/830756 
ENC.CBM/PA 310102 

CEASA CEASA 580201 2021/830783 

CODEC 
CODEC 700201 

2021/830801 
CAZBAR - 

COHAB 
COHAB 670201 

2021/845624 
FEHIS 420101 

CPC "RENATO CHAVES" CPC "RENATO CHAVES" 850201 2021/845671 

NEPMV 
NEPMV 270103 

2021/845770 
NEPMV-FUNDO AMAZONIA 270104 

SEMAS 
SEMAS BELEM 270101 

2021/846490 SEMAS-FEMA 270102 
SEMAS - FAO 270105 

AGE AGE 110108 2021/839379 

IGEPREV 

FINANPREV 840202 

2021/851813 
FUNPREV 840203 
IGEPREV 840201 
SPSM/PA 840240 

SECOM SECOM 770101 2021/859550 
SECTET SECTET 480101 2021/850633 
SECULT SECULT 150101 2021/828241 
SEDAP SEDAP 140101 2021/849880 
SETUR SETUR 690101 2021/828245 

CASA CIVIL CASA CIVIL 110105 2021/830841 
GAB. VICE GAB. VICE 320101 2021/837010 

SEDEME 
SEDEME 240101 

2021/848798 
SEDEME-F.ESPERANCA 240102 

SEDOP SEDOP 070101 2021/848977 

SEDUC 
FUNDEB - SEDUC 160102 

2021/849119 
SEDUC 160101 

SEEL SEEL 080101 2021/870700 

SETRAN 
SETRAN 290101 

2021/852670 
SETRAN-CIDE 290102 

AGTRAN AGTRAN 450201 2021/848245 
FEAS FEAS 870101 2021/862996 

JUCEPA JUCEPA 720201 2021/861968 



 
 

RELATÓRIO ANUAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
– EXERCÍCIO 2021 – 

 

Página 68 de 122 

NGTM NGTM 950101 2021/850964 

PGE 
ENCARGOS PGE 250102 

2021/854615 PGE 250101 
PGE - FUNPGE 250103 

SEAC SEAC 760101 2021/857524 
SEAP SEAP 970101 2021/859568 

SEASTER 

SEASTER 430101 

2021/868817 
SEASTER-FEDCA 430103 
SEASTER-FET/PA 430105 
SEASTER-FUNEPI 430104 

FES FES 900101 2021/896781 
SESPA 11 RPS-MARABA 200102 2021/896858 
SESPA 12 RPS-CON.ARAGUAIA 200106 2021/901032 
SESPA 13 RPS-CAMETA 200112 2021/901122 
SESPA ETSUS 200121 2021/901166 
SESPA HOSP.REG. DE CAMETA 200116 2021/901212 
SESPA HOSP.REG.CONC.ARAGU 200117 2021/901357 
SESPA HOSP.REG.SALINOPOLI 200118 2021/901446 
SESPA LACEN - LAB.CENTRAL 200120 2021/901576 
SESPA SESPA 200101 2021/901631 
SESPA HOSP.ABELAR.SANTOS 200115 Desativada 
SESPA HOSP.REG.TUCURUI 200119 Desativada 

CPH - PARA CPH - PARA 860201 2021/830362 
DETRAN DETRAN 660201 2021/830420 
EGPA EGPA 830201 2021/866119 

FASEPA FASEPA 680201 2021/866158 

IDEFLOR-BIO 
FCA-IDEFLOR 790203 

2021/853389 FUNDEFLOR 790202 
IDEFLOR-BIO 790201 

NGPM 
NGPM-ADMINISTRATIVO 960101 

2021/853425 
NGPM-CREDICIDADAO 960102 

FASPM FASPM 890101 2021/839500 
FISP FISP 440101 2021/839602 

FUND.STA.CASA MISER FUND.STA.CASA MISER 610201 2021/839898 
FUNDACAO PARAPAZ FUNDACAO PARAPAZ 360201 2021/841850 

FUNSAU FUNSAU 880101 2021/842107 
NGPR NGPR 280101 2021/842343 

PM / PA PM / PA 260101 2021/842533 

SEGUP 
FESPDS 210106 

2021/842600 
SEGUP 210101 

SEJUDH 
SEJUDH 180101 

2021/842696 
SEJUDH-FEDD 180102 

UEPA UEPA 740201 2021/842812 
BANPARÁ BANPARÁ - 2021/927370 
COSANPA COSANPA - 2021/927371 

EMATER 

EMATER 570201 

2021/931717 
EMATER-ALTAMIRA 570206 

EMATER-CAPANEMA 570208 
EMATER-CASTANHAL 570204 

EMATER-CON.ARAGUAIA 570207 
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EMATER-MARABA 570209 
EMATER-REG.DE ILHAS 570202 

EMATER-SANTAREM 570210 

EMATER 
EMATER-SAO M.GUAMA 570203 

2021/931717 
EMATER-TOCANTINS 570205 

FAPESPA FAPESPA 780201  2021/927374 
GÁSdoPARÁ GÁSdoPARÁ -  2021/927376 

SESPA 01 RPS-BELEM 200105 2021/830753 
SESPA 02 RPS-STA.IZABEL 200107 2021/830792 
SESPA 03 RPS-CASTANHAL 200104 2021/831669 
SESPA 04 RPS-CAPANEMA 200108 2021/842804 
SESPA 05 RPS-S.M.GUAMA 200114 2021/842836 
SESPA 06 RPS-BARCARENA 200110 2021/835952 
SESPA 07 RPS-R.DAS ILHAS 200113 2021/842887 
SESPA 08 RPS-BREVES 200111 2021/835979 
SESPA 09 RPS-SANTAREM 200103 2021/848858 
SESPA 10 RPS-ALTAMIRA 200109 2021/836026 
FCP FCP 460202 2021/837721 
FDE FDE 340101 2021/835327 

FHCGV FHCGV 640201 2021/845061 
FUNTELPA FUNTELPA 650201 2021/830702 
HEMOPA HEMOPA 620201 2021/835257 

HOL HOSP.OPHIR LOYOLA 710201 2021/830672 
IASEP IASEP 540201 2021/830641 

IMETROPARA IMETROPARA 590201 2021/830606 
ITERPA ITERPA 560201 2021/830528 

SEPLAD 
SEPLAD 910101 

2021/830465 SEPLAD ENCARGOS AD. 910103 
SEPLAD ENCARGOS PL. 910102 

CASA MILITAR CASA MILITAR 110106 2021/836407 
FCG FCG 470201 2021/836452 

IOEPA IOEPA 530201 2021/841018 
POLICIA CIVIL POLICIA CIVIL 400101 2021/860919 

PRODEPA PRODEPA 550201 2021/842208 

SEFA 

ENCARGOS SEFA 170102 

2021/842989 
FGPM 170104 

FIPAT - SEFA 170106 
PA GOV. PROFISCO II 170107 

SEFA 170101 

 

8. DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES DE AGENTES PÚBLICOS 

 Considerando o art. 304 da Constituição do Estado do Pará, o art. 13 da Lei Federal 

nº 8.492, de 2 de junho de 1992, e o §4º do art. 22 da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro 

de 1994, o Poder Executivo editou o Decreto Estadual nº. 1.712, de 12 de julho de 2021, 

regulamentando a obrigatoriedade de apresentação, pelos agentes públicos, de 

declaração de bens e valores, bem como sua atualização anual. 
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De acordo com o art. 15 do mencionado Decreto, coube à Auditoria Geral do 

Estado a normatização de procedimentos e das responsabilidades dos órgãos e entidades, 

assim como a fiscalização do cumprimento dos prazos e procedimentos previstos. 

 Em atenção ao disposto no caput do art. 15 do Decreto Estadual nº. 1.712/2021, a 

AGE publicou a Instrução Normativa AGE nº 03, de 10 de setembro de 2021, alterada pela 

Instrução Normativa AGE nº. 04, de 06 de outubro de 2021, e Instrução Normativa AGE nº 05, 

de 30 de novembro de 2021,dispondo que os agentes públicos dos quadros de pessoal dos 

órgãos e entidades do Poder Executivo deveriam entregar sua declaração debens e valores 

até 31 de dezembro de 2021 (art. 17). 

 Em 2022 serão realizadas ações de controle para fiscalizar o cumprimento do 

Decreto Estadual nº. 1.712/2021 e da Instrução Normativa AGE nº 03/2021. 

 

9. PORTAL “TRANSPARÊNCIA PARÁ” 

A Auditoria Geral do Estado-AGE e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA 

firmaram em janeiro de 2021 Termo de Cooperação Técnica nº. 01/2021. De acordo com a 

Cláusula Segunda, II, “a”, do referido termo, compete a AGE “atuar na execução do 

Componente I – Gestão Fazendária e Transparência Fiscal, no produto – Transparência e 

Cidadania Fiscal Aperfeiçoada”. 

 No âmbito do TC nº. 01/2021-SEFA/AGE, ficou acordado que seriam desenvolvidas 

atividades com o objetivo de modernizar o portal “Transparência Pará”, tendo sido formado 

Grupo de Trabalho, instituído pela Portaria Conjunta nº 01/2021, do qual a AGE faz parte. 

 Em decorrência das tratativas realizadas, a SEFA formalizou o processo de Dispensa 

de Licitação nº 016/2021, contratando a Empresa de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Estado do Pará – PRODEPA para desenvolvimento do novo Portal da 

Transparência do Governo do Estado do Pará. 

 A supracitada Dispensa de Licitação originou o Contrato nº. 061/2021-

SEFA/PRODEPA, assinado em 02 de agosto de 2021, cujo item 1.2 do Termo de Referência 

dispõe que o prazo de execução dos serviços é de 18 (dezoito) meses contados a partir da 

data de emissão de ordem inicial de serviço pela contratante. 

 Até fevereiro de 2022, foram concluídas as atividades relacionadas a 2 (duas) ordens 

de serviço emitidas pela SEFA: OS nº. 01/2021 (emitida em 20/08/2021) e OS nº. 02/2021 

(emitida em 17/11/2021). 
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Face o exposto, fica evidenciado que o Poder Executivo Estadual, por meio de AGE, 

SEFA e PRODEPA, vem envidando esforços e executando concretamente atividades para 

dar maior transparência às ações governamentais e modernizar o portal “Transparência 

Pará”. 

10. TRANSPARÊNCIA ATIVA E CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 

O caput do art. 9º do Decreto Estadual nº. 1.359/2015 dispõe que é dever dos órgãos 

e entidades do Poder Executivo "promover, independente de requerimento, a divulgação 

em seus sítios na internet de informações de interesse público, coletivo ou geral por eles 

produzidas, acumuladas ou custodiadas", o que se convencionou chamar de 

“Transparência Ativa”. 

Face o exposto, em 2020, a Auditoria Geral do Estado examinou se os sítios 

eletrônicos de 57 (cinquenta e sete) órgãos e entidades do Executivo Estadual estariam em 

conformidade com o art. 9º do Decreto Estadual nº. 1.359/2015, promovendo a 

Transparência Ativa de informações de interesse público. Nos casos em que foi verificado 

descumprimento, ainda que parcial, de alguma das disposições do art. 9º do Decreto 

Estadual nº. 1.359/2015, a AGE encaminhou Solicitação de Ação Corretiva-SAC ao órgão ou 

entidade, solicitando adoção de medidas corretivas. 

 

Avaliação dos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades estaduais realizada em 2020. 

SIGLA ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nº SOLICTAÇÃO DE 

AÇÃO CORRENTIVA-SAC 
PROC. PAE 

CBM/PA 68/2020 2020/959551 

CODEC 69/2020  2020/983168 

CPC "RENATO CHAVES" 70/2020 2020/993217 

IASEP 71/2020 2020/984251 

JUCEPA 72/2020 2020/985040 

PM / PA 73/2020 2020/995428 

POLICIA CIVIL 74/2020 2020/1005316 

SEDUC 75/2020 2020/1005478 

SEGUP 76/2020 2020/1005552 

CEASA 77/2020 2020/1005624 

EMATER 78/2020  2020/1005678 

FASEPA 79/2020 2020/893164 

HEMOPA 80/2020  2020/893508 

IMETROPARA 81/2020 2020/893633 

NGTM 82/2020 2020/893734 

SECOM 83/2020 2020/893877 

SECULT 84/2020 2020/894006 

SEDAP 85/2020 2020/894187 
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SESPA 86/2020  2021/4535 

CPH - PARA 87/2020  2020/938674 

FUNTELPA 88/2020 2020/954508 

IDEFLOR-BIO 89/2020 2020/954843 

IGEPREV 90/2020 2020/967046 

IOEPA 91/2020 2020/937398 

PGE 92/2020 2020/955172 

SEMAS 93/2020 2020/969093 

SETUR 94/2020 2020/969948 

UEPA 95/2020 2020/955322 

SETRAN 96/2020 2020/968060 

SEPLAD 97/2020 2020/962328 

FAPESPA 98/2020 2020/1040824 

NGPR 99/2020 2020/1041138 

SEAP 100/2020 2020/1041505 

SECTET 102/2020 2020/1046867 

SEDOP 101/2020 2020/1047438 

FCG 103/2020 2020/1008633 

CASA CIVIL 104/2020 2020/1009585 

CASA MILITAR 105/2020 2020/1009688 

AGE 106/2020 2020/1009809 

NGPM (CREDICIDADAO) 107/2020 2020/1010042 

SEFA 108/2020 2020/1010388 

ARCON 109/2020  2020/1010524 

COHAB 110/2020 2020/1010907 

FUNDACAO PARAPAZ 111/2020 2020/1011008 

ITERPA 112/2020 2020/1011334 

SEJUDH 113/2020 2020/1011540 

ADEPARA 114/2020 2020/1002014 

DETRAN 115/2020 2020/975218 

EGPA 116/2020 2020/977615 

FCP 117/2020 2020/988656 

FHCGV 118/2020 2020/974039 

FUND.STA.CASA MISER 119/2020 2020/990734 

HOSP.OPHIR LOYOLA 120/2020 2020/1000976 

PRODEPA 121/2020 2020/1001978 

SEASTER 122/2020 2020/1001174 

SEDEME 123/2020  2020/974312 

SEEL 124/2020 2020/1001304 

 

Em relação ao quadro acima, grande parte dos órgãos e entidades que recebeu 

SAC da AGE informou que precisaria realizar ajustes nos seus respectivos sítios eletrônicos, os 

quais seriam concluídos ao longo de 2021. 

Em novembro de 2021, reportando-se ao art. 61, inciso II e parágrafo único, do 

Decreto Estadual nº 1.359/2015, a AGE encaminhou o Ofício Circular AGE nº 011/2021-GAB 
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ao órgãos e entidades do Poder Executivo, alertando acerca da necessidade de produção, 

até 31/01/2022, do Relatório Anual de Implementação da Lei de Acesso à Informação (LAI), 

a ser produzidopela Autoridade de Gerenciamento designada por cada órgão/entidade. 

A AGE disponibilizou em seu sítio eletrônico na internet 

(https://age.pa.gov.br/sites/default/files/modelo_de_relatorio_de_monitoramento_lai_2021_1

.docx)modelo de Relatório de Avaliação e Monitoramento da Lei de Acesso à Informação, 

para ser utilizado pelos órgãos e entidades do Poder Executivo. 

O mencionado modelo de relatório prevê que a Autoridade de Gerenciamento 

informeas medidas de cumprimento, monitoramento e aplicação da Lei de Acesso à 

Informação adotadas no ano de 2021, especialmente aquelas contidas no art. 9º 

(Transparência Ativa) e arts. 39 a 43 (classificação, desclassificação e reavaliação de 

informação sigilosa) do Decreto Estadual nº 1.359/2015. 

Ademais, em atendimento aosincisos IV e VI do Art. 62 do Decreto Estadual nº 

1.359/2015, esta AGE consolidará e publicará, até 31/03/2022,as informações estatísticas 

recebidas por meio dos relatórios das Autoridades de Gerenciamento dos órgãos e 

entidades. 

 

11. ATENDIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCE 

 

11.1. Introdução 

O Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE) emitiu Parecer Prévio favorável à 

aprovação, pela Assembléia Legislativa do Estado do Pará, das Contas do Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, HELDER ZAHLUTH BARBALHO, referentes ao exercício 

financeiro de 2020. 

O mencionado Parecer Prévio da Corte de Contas Estadual, formalizado por meio 

da Resolução TCE nº. 19.285/2021,também apresentou ao Poder Executivo 35 

Recomendações. 

A Resolução em destaque fixou o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data de sua publicação, para que o Poder Executivo apresentasse à Corte de Contas as 

providências adotadas para o atendimento às Recomendações formuladas. 
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Atendendo ao prazo estipulado na resolução para apresentação das providências 

adotadas pelo Poder Executivo, a AGE encaminhou ao TCE a Manifestação Nº. 01/2022–

GEAUD/AGE (prot. PAE nº. 2022/97940). 

Além disso, o art. 34, I, do Decreto Estadual nº. 2.002, de 19 de novembro de 2021, 

atribuiu à Auditoria-Geral do Estado a incumbência de fazer constar no Relatório Anual do 

Sistema de Controle Interno o acompanhamento das providências adotadas pelo Poder 

Executivo para atendimento das Recomendações do TCE. 

Decreto Estadual nº. 2.002/2021 

 

Art. 34. Compete à Auditoria-Geral do Estado (AGE): 

I - a elaboração do Relatório Anual do Sistema de Controle Interno, demonstrando as 

ações executadas e desenvolvidas, assim como o acompanhamento das 

providencias adotadas pelos órgãos e entidades para atender às recomendações 

emanadas da análise das contas procedidas pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE) 

em relação ao exercício anterior, que acompanhará as contas governamentais, em 

cumprimento ao disposto no § 1º do art. 30 da Lei Complementar Estadual nº 081, de 

26 de abril de 2012, combinado com o inciso II do art. 98 do Ato do Tribunal de Contas 

do Estado nº 063/2012; (grifo nosso) 

 

Para o cumprimento do dispositivo em destaque, a Auditoria Geral do Estado 

solicitou providências e informações dos seguintes órgãos/entidades: 

 Companhia de Saneamento do Pará – COSANPA; 

 Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará-IGEPREV; 

 Ouvidoria Geral do Estado-OGE; 

 Procuradoria Geral do Estado-SEDOP; 

 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas-SEDOP; 

 Secretaria de Estado de Educação-SEDUC; 

 Secretário de Estado da Fazenda-SEFA; 

 Secretaria de Estado de Planejamento e Administração-SEPLAD; 

 Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA; 

 Secretaria de Estado de Transportes-SETRAN; 

 Universidade do Estado do Pará-UEPA. 

 

11.2. Providências Adotadas para Atendimento das 

Recomendações do TCE 
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QUANTO AOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE 

   

Nº RECOMENDAÇÃO 

1 

Que seja implementado efetivamente o controle de obras públicas a cargo do Poder 

Executivo, mediante sistema informatizado, envolvendo todos os atos praticados, desde 

a fase preliminar da licitação até a fase posterior à conclusão do objeto, registrando-os 

e consolidando-os, de modo que proporcione melhoria na gestão dos recursos públicos 

aplicados e garanta o exercício dos controles externo e social ao divulgar as 

informações; 

 

Em 2021, A SEDOP informou por meio do Ofício nº 186/2021-GAB/SEDOP (PAE nº. 

2020/781613) que instaurou Comissão de Controle de Obras Públicas através da Portaria nº 

71/2021, de 27/01/2021 (DOE nº. 34.475, de 29/01/2021), com objetivo de implementar 

efetivamente o controle de Obras Públicas mediante utilização do sistema Obras Pará. 

 Em fevereiro de 2022, a SEDOP apresentou atualização de seu cronograma de ações 

para registro e inserção no sistema Obras Pará dos atos praticados, desde a fase preliminar 

da licitação até a fase posterior à conclusão do objeto, incluindo dados gerais da obra, 

contrato, aditivo, apostilamento, boletim de medição, relatórios de fiscalização, etc. 
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 Ademais, expandindo-se a utilização do sistema em comento, solicitou-se à 

Secretaria de Estado de Transportes-SETRAN apresentar cronograma de ações, para serem 

desenvolvidas ao longo de 2022, para registro e inserção no sistema Obras Pará das obras 

que estão sendo executadas pela secretaria. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

2 

Que seja implementado efetivamente o controle de transferências voluntárias efetuadas 

pelo Poder Executivo, mediante sistema informatizado, envolvendo todos os atos 

praticados, desde a fase preliminar à concessão até a apresentação da prestação de 

contas, registrando-os e consolidando-os, de modo que proporcione melhoria na gestão 

dos recursos públicos aplicados e garanta o exercício dos controles externo e social ao 

divulgar as informações. Além disso, seja designado órgão gestor do sistema; 
  



 
 

RELATÓRIO ANUAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
– EXERCÍCIO 2021 – 

 

Página 77 de 122 

 Por meio do prot. nº. 2022/37752, a SEPLAD apresentou os seguintes esclarecimentos: 

Para o atendimento desta recomendação está sendo estruturado no nível do Poder 

Executivo, sob a coordenação da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Administração - SEPLAD, pela sua missão institucional da coordenação geral dos 

instrumentos de planejamento, o Sistema Informatizado de Convênios, ainda em fase 

de construção, vez que foi incluído no Programa de Modernização da Gestão Fiscal - 

PROFISCO II-PA, com financiamento assegurado do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento – BID, na forma do Anexo “E” do Termo de Referência - Processo 

Administrativo n° 2020730005651-5. 
 

A primeira fase da construção do Sistema é a edição de Decreto institucionalizando o 

Grupo de Trabalho, que contará com técnicos de vários órgãos estaduais que 

realizam repasses de recursos como SESPA, SEDUC, SECULT, SETRAN, SEDOP, sob a 

Coordenação da SEPLAD através da SARES, que tem por atribuição institucional a 

captação de recursos e gestão dos recursos do Fundo de Desenvolvimento 

Econômico – FDE, objetivando a definição de procedimentos padrões a serem 

utilizados por todos os órgãos estaduais, assim como a avaliação do TR, que 

necessariamente, deverá se ajustar as novas funcionalidades do SISTEMA, na forma da 

recomendação do TCE que vem ao encontro da determinação do governo. 
 

A alteração proposta, estabelecerá um módulo integrado e único online de âmbito 

estadual para operacionalização de várias modalidades de transferências de recursos 

para outro ente da federação ou para instituições privadas, bem como daqueles 

repasses recebidos pelas instituições estaduais oriundas das diversas formas de 

transferências de recursos da União e de Emendas parlamentares. 
 

As unidades de transferências a serem contempladas no Sistema, são: CONVÊNIO: 

Instrumento que disciplina a transferências de recursos financeiros de órgãos e/ou 

entidades da administração pública direta ou indireta para órgãos, ou entidades da 

administração pública estadual e/ou municipal ou entidades sem fins lucrativos, 

consórcios públicos, etc., na forma da legislação atual, visando à execução de 

projetos de interesses recíprocos; CONTRATO DE REPASSE – É um instrumento através do 

qual a transferência dos recursos financeiros ocorre através de instituições ou agentes 

financeiros público federal, ex. CEF; TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA/COOPERAÇÃO – A Execução se dá pela descentralização de 

crédito para a execução de ações recíprocas em regime de mútua colaboração – 

Destaque ou Provisão; TERMO DE PARCERIA – Instrumento jurídico para a realização de 

parcerias unicamente dentre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Públicos – (OSCIP), na forma da legislação específica, e TERMO DE 

COLABORAÇÃO/FOMENTO: Amparada pela Lei n° 13.019/2014, é o instrumento que 

deve ser adotado pela administração pública em caso de transferências voluntárias 

para a consecução de mútua cooperação com as Organizações da Sociedade Civil, 

selecionados por chamamento público, conforme legislação atual. 

(...) 

As alterações propostas para definição do plano de trabalho pela Consultoria 

vencedora, conforme estabelece o item 4.5.11 – Serviço de demanda – do Banco de 

Pontos de Função, do TR, será ainda discutida com a equipe multidisciplinar, na qual a 
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SARES já formalizou por meio de Ofício aos órgãos para indicação de representante, 

devendo ser avaliado pelo órgão responsável pelo Contrato – SEFA. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

3 

Que seja regulamentado, na forma do art. 16 da Lei n° 8.873/2019, e instituído, mediante 

sistema informatizado, o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados para com 

Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual (Cadin-PA); 

 

 A SEFA informou, por meio do prot. 2021/1340138, o que segue: 

 

A regulamentação do CADIN-PA está sendo tratada através do PAE nº 2020/767831, 

onde foi objeto de elaboração e análise de minuta de Decreto que regulamentará o 

referido cadastro pela Célula de Controle da Dívida Ativa - CCDA. 

 

Após a publicação, em ato contínuo o desenvolvimento do sistema para entrada em 

produção em prazo estabelecido pela redação a ser publicada no diploma legal em 

questão. 

Link do PAE nº 2020/767831 - 

https://drive.google.com/file/d/1SeuGjb5omeoSzQfZ6ljCbuqD_kpnrRas/view?usp=shari

ng 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

4 

Que seja implantado sistema de registro de custos que permita a avaliação e o 

acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, conforme dispõe 

a LRF, art. 50, § 3º, considerando os critérios de transparência e controle social; 

 

 A SEFA apresentou os seguintes esclarecimentos (prot. nº. 2021/1340138): 

A Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) vem seguindo com as ações no sentido da 

implantação do Sistema de Registro de Custos no âmbito do Estado do Pará, e desde 

o ano de 2019 vem oportunizando ao pessoal envolvido no projeto, participação em 

seminário sobre o tema “Custos Aplicados ao Setor Público” e visita técnica à 

Secretaria do Tesouro Nacional, onde foi demonstrado um sistema de informações de 

custos. 

 

Também, no ano de 2020, publicou o Decreto nº 257, de 29 de janeiro de 2020, que 

criou o Grupo de Trabalho Especial de Modernização dos Sistemas Corporativos do 

Estado do Pará. 
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Demais ações de “Benchmarking” foram postergadas em decorrência da 

pandemia,entretanto foram abertos canais de diálogo remoto entre os responsáveis 

de custos dos estados como Bahia, Rio Grande do Sul e São Paulo, para troca de 

informações. 

 

É oportuno reiterar que a SEFA, através do Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID), está implementando o projeto PROFISCO II "3.01.03 - Sistema Integrado de 

Administração Financeira Estadual Implantado", que permitirá a integração de dados 

necessária para a geração da informação de custos no estado do Pará. 

 

O referido projeto contempla funcionalidade integrada ao Módulo Financeiro do 

Sistema de Administração Financeira do Estado (SIAFE), que permitirá a apuração dos 

custos por projetos/atividades por UG e os Custos de Funcionamento do Poder 

Executivo. 

 

QUANTO AO CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

   

Nº RECOMENDAÇÃO 

5 

Que a Auditoria Geral do Estado avalie resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

estadual; 

 

 Na seção 6 deste Relatório Anual de Controle Interno, a AGE fez constar avaliação 

da Gestão Patrimonial do Poder Executivo. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

6 
Que a Auditoria Geral do Estado exerça o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado; 

 

 Na seção 5 deste Relatório Anual de Controle Interno, a AGE fez constar relatório 

sobre as operações de crédito vigentes no exercício de 2021. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 
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7 

Que o número de Agentes Públicos de Controle de cada órgão e entidade do Poder 

Executivo seja proporcional às respectivas estruturas organizacionais, podendo ser 

organizados em Unidade de Controle Interno, conforme disposto na Instrução Normativa 

AGE nº 001/2014, § 7º, III; 

 

Por oportuno, cabe ser destacado que a Instrução Normativa AGE nº. 01/2014 foi 

integralmente revogada pela Instrução Normativa AGE nº. 05, de 20 de dezembro de 2019 

(publicada no DOE de 23 de dezembro de 2019). 

 Apesar disso, nos relatórios que emitiu acerca da Prestação de Contas Anual de 

Gestão do exercício de 2020 (item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 18.975), a Auditoria-

Geral do Estado tratou da adequação dos recursos humanos das Unidades de Controle 

Interno dos órgãos e entidades do Poder Executivo. Tal procedimento será repetido na 

Prestação de Contas Anual de Gestão do exercício de 2021. 

  

Nº RECOMENDAÇÃO 

8 

Que a Auditoria Geral do Estado monitore a aplicação dos prazos e procedimentos para 

a classificação de informações e documentos, de acordo com o grau de sigilo e 

consolide a publicação de relatórios estatísticos conforme estabelece o art. 62, IV do 

Decreto Estadual nº 1.359/2015. 

 

A Auditoria-Geral do Estado-AGE encaminhou o Ofício Circular AGE nº 011/2021-GAB 

aos órgãos e entidades do Poder Executivo, solicitando a elaboração de Relatório Anual de 

implementação da Lei de Acesso à Informação (LAI), a ser produzido pela Autoridade de 

Gerenciamento designada por cada órgão/entidade. 

 Além disso, a AGE disponibilizou em seu sítio eletrônico modelo de Relatório para ser 

utilizado pelas Autoridades de Gerenciamento. 

 A partir do recebimento dos relatórios elaborados pelos órgãos/entidades, recebidos 

até o dia 31 de janeiro de 2022, esta AGE envidará esforços para consolidar e publicar, até 

31/03/2022,as informações estatísticas relacionadas no art. 43 do Decreto Estadual nº 

1.359/2015. 
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QUANTO AO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

   

Nº RECOMENDAÇÃO 

9 

Que, no anexo de Metas Fiscais do PLDO, faça constar: 

 a memória de cálculo da receita e da despesa, em contas analíticas, no 

Demonstrativo de Metas Anuais, conforme dispõe a LRF, art. 4º, § 2º, II; 

 os critérios estabelecidos para renúncia de receitas, no Demonstrativo da Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita, conforme estabelece o Manual de 

Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
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 Sobre esta recomendação, a SEPLAD apresentou as seguintes informações (prot. 

2021/1340123): 

 

Conforme se observa no art. 4, § 2º. II da LRF, o anexo da LDO deve conter: o 

demonstrativo das metas anuais, com a memória e metodologia de cálculo que 

justifiquem os resultados pretendidos, evidenciando sua consistência com as premissas 

e objetivos da economia nacional, sem, no entanto, exigir o detalhamento em contas 

analíticas. 

 

Vale ressaltar que, na elaboração dos anexos da LDO/2020, bem como nos demais 

exercícios, são cumpridos todos os critérios de padronização e transparência 

estabelecidos na LC n° 101/2000, assim como os previstos no Manual de 

Demonstrativos Fiscais em vigor na elaboração dos respectivos instrumentos de 

planejamento. 

 

Com isso, destacamos que nos anexos da LDO/2020, constam a descrição da 

metodologia utilizada para cálculo da projeção de receita e de despesa (Anexo de 

Metas Fiscais–Demonstrativo 1), tal como era apresentado nos exercícios anteriores. 

 

Todavia, a partir do exercício de 2021, a metodologia foi apresentada com maiores 

detalhes, como a descrição do cálculo das Transferência Constitucionais aos 

Municípios e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (FUNDEB), e, 

incluído, na memória de cálculo a sistemática para projeção das receitas e despesas 

primárias e do Resultado Primário e Nominal, a parte da receita e despesa total 

projetada. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

10 
Que as receitas e despesas sejam apresentadas de forma setorizada no Demonstrativo 

Regionalizado e Setorizado das Receitas e Despesas do PLOA; 

 
 A SEPLAD apresentou os seguintes esclarecimentos (prot. 2021/1340123): 

 

Informamos que, a partir da LOA/2021 foi acrescentado nos anexos da LOA os 

Demonstrativos de Despesa por Município. Dessa forma, a partir da LOA 2023 será 

atendida a recomendação por região, conforme citado acima. 

 

Destacamos, também, que o Governo tem gerido a despesa por função, ao invés de 

setorizada, conforme se observa nos relatórios de gestão e mensagens de governo. 

Dessa forma, optamos por seguir a mesma metodologia já utilizada e incluímos no 

instrumento de planejamento o Demonstrativo de Despesa por Função. 

(...) 

Assim, reiteramos que para a LOA 2023, deverá ser incluído o quadro Demonstrativo 

da Despesa Regionalizada, conforme recomendação desta Corte de Contas, porém, 
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ressaltamos que não identificamos na LRF e no MDF a exigência da apresentação da 

receita e despesa de forma regionalizada ou setorizada. 

 

 Com relação à receita, a SEFA apresentou os seguintes esclarecimentos (prot. 

2021/1340138): 
Encaminhamos o quadro demonstrativo de Receita do Exercício 2020 setorizado (...). 
 

O quadro com a Receita Regionalizada já havia sido enviado e publicado na LOA na 

seção da mensagem do Governador e agora estamos complementando, conforme 

solicitado, com a Receita Setorizada. 
 

Importante destacar que as receitas apresentadas são as Tributárias, pois as receitas 

Não Tributárias que são previsões do Tesouro não tem como setorizar. 

 

 

 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

11 

Que a incidência da renúncia de receita sobre as despesas seja apresentada no 

Demonstrativo Regionalizado dos Percentuais de Incidência sobre as Receitas e 

Despesas Decorrentes de Isenções, Anistias, Remissões, Subsídios e Benefícios de 

Natureza Financeira, Tributária e Creditícia do PLOA; 

 

Por meio do protocolo PAE nº. 2021/1340123, a SEPLAD informou que a 

recomendação foi cumprida a partir da LOA 2022, item 5.3 (volume 1). 
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Nº RECOMENDAÇÃO 

12 Que as metas fiscais do PLOA estejam em consonância com as definidas na LDO; 

 

 Com relação a esta recomendação, por meio do protocolo PAE nº. 2021/1340123, a 

SEPLAD apresentou os seguintes esclarecimentos: 

 
Lembramos, incialmente, que em obediência ao que dispõe os § 4º e 5º do art. 204 da 

Constituição do Estado do Pará, os instrumentos de planejamento orçamentário são 

entregues em momentos distintos do exercício, o que influencia na base de dados 

para elaboração das projeções das receitas e despesas para o exercício 

subsequente. 
 

Assim, na elaboração da LOA, cuja a entrega à Alepa ocorre em setembro, verifica-se 

uma base de dados mais atualizadas, haja vista já possuir no mínimo seis meses de 

execução do exercício vigente, o que, conforme realidade de mercado, pode 

impactar em metas fiscais diferentes das programadas na LDO. 
 

Para os exercícios de 2021 e principalmente 2022, o planejamento 

orçamentário/financeiro foi ajustado visando ao atendimento dessa recomendação, 

o que ocasionaram nesses exercícios, resultados primários positivos com metas 

similares. 

 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

13 
Que na programação do orçamento de investimento das empresas sejam incluídas 

apenas dotações para investimentos previstos expressamente na LDO; 

 

 A SEPLAD informou, por meio do protocolo nº. 2021/1340123, que a recomendação 

estará sendo cumprida a partir da LDO 2022 e LOA 2022. 

 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

14 

Que sejam apresentados dados que permitam a avaliação do impacto orçamentário-

financeiro da renúncia de receita proveniente de benefícios fiscais no demonstrativo 

próprio do PLOA; 

 

Por meio do protocolo PAE nº. 2021/1340138, a SEFA informou o que segue:  
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(...) informamos que na própria Lei Orçamentária relativa ao ano de 2020 (páginas 165 

a 171) já foram apresentados dados referentes a avaliação do impacto orçamentário-

financeiro da renúncia de receita proveniente de benefícios fiscais, conforme arquivo 

em anexo, extraído do site da SEPLAD 

(http://seplad.pa.gov.br/wpcontent/uploads/2020/01/oge_2020.pdf). 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

15 

Que as dotações destinadas às Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (DOCC) 

sejam discriminadas em categorias de programação específicas, conforme dispõe a 

LDO; 

 

 Por meio do protocolo PAE nº. 2021/1340123, a SEPLAD informou que recomendação 

deverá ser atendida a partir da LDO/2023. 

 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

16 
Que as medidas de compensação ao aumento das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado sejam apresentadas no PLOA, conforme determina o art. 5º, II, da LRF; 

 

 Em atenção a esta recomendação, a SEPLAD informou (prot. nº. 2021/1340123) que 

as DOCC’s se concentram no grupo de despesa de Pessoal e seu incremento na 

elaboração da LOA, quando ocorre, tem sido compensado pelo aumento do montante da 

receita. 

 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

17 
Que a memória de cálculo do Demonstrativo das DOCC no PLDO apresente o 

detalhamento da conta novas DOCC que compõe o Saldo Utilizado da Margem Bruta. 

 
 Com relação a esta recomendação, por meio do prot. nº. 2021/1340123, a SEPLAD 

informou o que segue: 
O Demonstrativo de Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado é elaborado em conformidade ao que orienta os MDF’s. Todavia, será 

providenciado o detalhamento da memória de cálculo da Margem de Expansão a 

partir da LDO/2023, conforme orienta esta recomendação do TCE. 
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QUANTO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

   

Nº RECOMENDAÇÃO 

18 
Que o registro contábil da depreciação de bens móveis e imóveis seja executado de 

acordo com os procedimentos previstos na Resolução CFC nº 07/2017, que aprova a 

NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado; 
 

 Por meio do protocolo PAE nº. 2021/1340138, a SEFA apresentou os seguintes 

esclarecimentos: 
A SEFA possui uma unidade administrativa intitulada Célula de Contabilidade (CCONT) 

responsável pela permanente orientação e apoio presencial e remoto aos órgãos e 

entidades do Estado, com todos os roteiros estabelecidos na Instrução Contábil nº 17, 

intitulada Tratamento Contábil da Depreciação de Bens Móveis e Imóveis, disponível 

para consulta no endereço eletrônico 

http://www.sefa.pa.gov.br/arquivos/contabilidade/Instrucoes/IC-17----DEPRECIAO-

3.pdf. 

 

Reiteramos que a Instrução Contábil nº 17 aborda todos os aspectos necessários ao 

registro da depreciação de bens móveis e imóveis, inclusive quanto aos normativos, 

em especial à NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado, a qual deve ser aplicada pelas 

entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, salvo na existência de 

algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos – casos em 

que estes prevalecem, e revoga, a partir de 1º de janeiro de 2019, a NBC T 16.9, 

aprovada pela Resolução CFC n.º 1.136/2008. 

 

Nessa esteira, a SEFA em conjunto com a SEPLAD e PRODEPA, vem implementando 

novas integrações entre os sistemas corporativos do Estado, para registros automáticos 

de toda movimentação patrimonial dos diversos órgãos, tais como incorporações e 

baixas. Essas ações encontram-se atualmente em fase de testes de validação, cuja 

entrada em produção está prevista para o primeiro semestre de 2022. 

 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

19 

Que as receitas e despesas intraorçamentárias sejam registradas adequadamente, em 

atendimento à Portaria Interministerial nº 338/2006 (SOF), ao MCASP e ao princípio da 

fidedignidade contábil, a fim de evitar distorções orçamentárias, financeiras e 

patrimoniais; 
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 A SEFA apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados à recomendação em 

tela: 
 

No Relatório de Análise das Contas do Governador do Estado do Pará, na Parte 4. 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, item 4.9.1. Transferências Intragovernamentais, o TCE 

apontou divergências entre Transferências Intragovernamentais Recebidas e 

Concedidas, nem entre Receita Intraorçamentária Arrecadada e Despesa 

Intraorçamentária Paga, conforme quadros 1 e 2 abaixo: 

 

1 – Transferências intragovernamentais recebidas e concedidas – 

 
(Em R$ milhares) 

Transação Valor 
Transferências intragovernamentais recebidas 32.250.753 

Transferências intragovernamentais concedidas 32.183.773 

Diferença 66.980 

 

2 – Receitas e despesas intraorçamentárias – 2020. 

   (Em R$ milhares) 

Ano 

Receita 

Intraorçamentária 

Arrecadada 

Despesa 

Intraorçamentária 

Paga 

Diferença 

2020 2.022.055  1.955.076  66.980 

 

A respeito de tais divergências, esclarecemos que decorrem essencialmente de 

registros de receitas intraorçamentárias em 2020 cujas despesas intra orçamentárias 

foram executadas em 2019 e inscritas em restos a pagar, e pagas naquele exercício. 

Entendemos que esse fato seja inerente às operações intraorçamentárias à medida 

que a despesa se dá por competência e a receita orçamentária por regime de caixa. 

Nos demais Estados da federação, essa diferença também se faz presente, e para 

subsidiar tal afirmação, demonstramos abaixo o resultado de alguns entes da 

federação.  

   (Em R$ milhares) 

Ente da 

Federação 

Receitas 

Intraorçamentárias 

Despesas 

Intraorçamentárias 
Diferença 

SP 30.627.312 1.263.409  29.363.903 

PE 5.678.985 5.792.989 -114.004 

BA 2.509.113 2.510.158 -1.045 

CE 1.578.700 1.616.141 -37.441 

MG 13.996.530 12.665.310 1.331.220 
 

Ente  Fonte da informação 
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SP https://portal.fazenda.sp.gov.br/acessoinformacao/Downloads/Demonstra%

C3%A7%C3%B5es-

PE http://web.transparencia.pe.gov.br/fiscalizacao-e-controle/demonstracoes-

contabeis/ 

BA  https://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/contas/balanco_anual/balanc

ogeral_2020.pdf 

CE https://cearatransparente.ce.gov.br/attachments/09b0dc5579336d533f7f9c

0f3ca242fb26ecc61a/store/b309c49588846b3fb2a301116858c6551378236eb

966b9155c233723302c/BALANCO_2020.pdf 

MG http://www.fazenda.mg.gov.br/governo/contadoria_geral/relatorio_contab

il/balanco_2020/2020consolidado.pdf 

 

A SEFA possui uma unidade administrativa intitulada Célula de Contabilidade (CCONT) 

responsável pela permanente orientação e apoio presencial e remoto aos órgãos e 

entidades do Estado, com todos os roteiros estabelecidos na Instrução Contábil nº 16, 

intitulada Operações Intraorçamentárias, disponível para consulta no endereço 

http://www.sefa.pa.gov.br/arquivos/contabilidade/Instrucoes/IC-16---OPERAES-INTRA-

ORAMENTRIAS.pdf. 

A citada Instrução contábil reforça aspectos conceituais e de registros, detalhando 

passo-a-passo o procedimento, ao nível de evento, Natureza de Receita e Natureza 

de Despesas, para que não haja distorção ou divergência de valores entre 

Transferências Intragovernamentais Recebidas e Concedidas, nem entre Receita 

Intraorçamentária Arrecadada e Despesa Intraorçamentária Paga, bem como se 

elimine a dupla contagem de valores na consolidação das contas governamentais. 

É oportuno reiterar que a SEFA busca induzir aos órgãos e entidades do Estado à 

adoção de melhores práticas contábeis, quanto ao adequado registro das Receitas e 

Despesas Intraorçamentárias aos dispositivos da Portaria Interministerial nº 338/2006 

(SOF), ao MCASP e ao princípio da Fidedignidade Contábil. 

 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

20 

Que sejam cumpridos os prazos estabelecidos no Plano de Implantação de 

Procedimentos Contábeis Patrimoniais (PIPCP), conforme dispõe a Portaria STN nº 

548/2015; 

 

 A SEFA apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados à recomendação em 

tela: 
 

Ratificamos que a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), em conjunto com os 

diversos órgãos e instituições do Estado do Pará, tem envidado esforços com o 
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objetivo de implementar a convergência aos padrões internacionais de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público, e desde 2008 vem desenvolvendo as ações necessárias 

para absorção dos novos conceitos e procedimentos das mudanças na contabilidade 

pública no Brasil. 

Nesse sentido, é oportuno historiar o que já foi realizado pelo Governo do Estado, 

visando o avanço qualitativo quanto aos Procedimentos Contábeis e Patrimoniais 

(PCP), relativamente aos registros dos atos e fatos praticados no âmbito da 

Administração Pública Estadual. 

A primeira ação efetiva foi a instituição do Grupo de Trabalho de Integração 

Governamental (GTGOV), cuja finalidade principal era de adoção das medidas 

necessárias visando o planejamento e execução do referido processo no Pará. 

Em seguida, divulgou o cronograma de implementação das ações e subações 

visando atender o processo de convergência no âmbito do Estado, e integrou como 

projeto de governo, uma ação denominada “Adequar a Gestão Contábil e 

Financeira às NBCASP”, cuja gerência ficou a cargo da Diretoria de Gestão Contábil e 

Fiscal (DICONF) do Tesouro Estadual no planejamento estratégico do Estado. 

Em 2012 o Governo decidiu continuar com o Sistema Integrado de Administração 

Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM), passando a proceder à definição de 

requisitos necessários para a construção das bases do novo SIAFEM adequado ao 

PCASP no estado do Pará. 

Com isso, em 2013 foi divulgada a primeira versão do PCASP no estado do Pará e 

lançado o novo SIAFEM em conformidade com o MCASP. 

A partir de 2014 foi implantado e disponibilizado o SIAFEM/PA adequado às NBCASP 

para todos os órgãos e entidades da administração pública estadual. 

No ano de 2015, em substituição ao GTGOV foi constituído o Sistema Integrado de 

Governança do Estado do Pará (SIGOV). Esse Sistema passou a ser o instrumento 

estratégico necessário a adoção de medidas visando à convergência às NBCASP no 

Pará e também para implementação do sistema de custos. Dando sequência ao 

processo de convergência, em 2015, ocorreu o lançamento e divulgação do projeto 

de integração do SIAFEM com o SIMAS, SISPAT WEB e SIGIRH. Com essa integração foi 

possível iniciar, antes do prazo dos PCPs, o reconhecimento, mensuração e 

evidenciação de bens móveis e imóveis e da depreciação, amortização ou exaustão, 

além das obrigações por competência e controle de estoque de materiais de 

consumo. 

O Governo do Estado continua avançando nas integrações iniciadas visando cumprir 

os prazos estabelecidos no PIPCP da STN, para tanto, foram desenvolvidas ações para 

itens importantes, referente aos demais créditos a receber e as obrigações por 

competência relativas à 13º salário e férias.  
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O ano de 2019 foi de muitos desafios e avanços para a contabilidade pública no Pará. 

No decorrer do referido ano iniciou o projeto de implantação de um novo Sistema de 

Administração Financeira Estadual (SIAFE) em substituição ao SIAFEM. Trata-se de 

sistema informatizado moderno de última geração, que permitirá avanços 

significativos no processo de convergência às NBCASP no Estado, sobretudo na 

modernização de procedimentos a serem implementados visando atender aos prazos 

definidos no PIPCP. 

Em 2020, em que pesem os imensos efeitos da pandemia de covid-19, o Estado do 

Pará, por meio do Programa de Apoio à Gestão dos Fiscos do Brasil (PROFISCO II), com 

recursos financeiros oriundos de operação de crédito junto ao Banco interamericano 

de Desenvolvimento (BID), iniciou o projeto que tem como registro no PROFISCO II do 

BID a denominação "3.01.03 - Sistema integrado de administração financeira estadual 

implantado". Em 27 de Agosto de 2020, após o devido processo licitatório e finalizados 

todos os protocolos necessários para a aquisição do sistema, foi assinado o contrato 

para sua implantação, com previsão inicial de entrada em operação no exercício de 

2021, em todos os órgãos e entidades da administração pública estadual. 

Após diversas avaliações visando atestar a integridade e consistência do novo SIAFE, 

não foi possível cumprir o cronograma para a entrada em produção do referido 

sistema, sendo reajustado o prazo para o início de 2023. 

Nesse contexto, no decorrer do ano de 2021, a SEFA prosseguiu com as ações para 

avançar na implantação dos PCPs, como demonstra o quadro a seguir. 

Ressaltamos que não foram abordados os itens que ainda carecem de normativos 

específicos para regulamentação: 14, 16 e 19. 

 
 

 

Panorama das ações do PIPCP do Estado do Pará 

Bloco Item Descrição 

Prazo para 

Registros 

Contábeis 

Prazo para 

verificação 

no Siconfi 

Situação 

quanto 

ao prazo 

Situação 

do 

Estado  

Como implantou? (Funcionalidade 

no sistema, normativos, etc) 

A 1 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação dos créditos 

oriundos de receitas 

tributárias e de 

contribuições (exceto 

créditos previdenciários), 

bem como dos respectivos 

encargos, multas, ajustes 

para perdas e registro de 

obrigações relacionadas à 

repartição de receitas. 

01/01/2020 

2021  

(Dados de 

2020) 

Vencido Iniciado 

Já foram criadas e estabelecidas 

todas as contas, eventos, 

procedimentos contábeis e 

roteiros. 

Critério estabelecido 

Reconhecimento, mensuração e 

evidenciação dos créditos 

oriundos de receitas tributárias e 

de contribuições dos valores a 

lançar, de forma manual.  

Faltando estabelecer e criar 

funcionalidades no sistema de 

arrecadação do Estado para 
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integrar o lançamento com o 

SIAFEM. 

2 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação dos créditos 

previdenciários, bem como 

dos respectivos encargos, 

multas e ajustes para 

perdas. 

01/01/2020 

2021  

(Dados de 

2020) 

Vencido Implantado 

Trata-se de registro manual. É 

realizado apenas pela autarquia 

responsável pelo RPPS no Pará, o 

que facilitou a implantação desse 

item.  

3 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação dos demais 

créditos a receber, (exceto 

créditos tributários, 

previdenciários e de 

contribuições a receber), 

bem como dos respectivos 

encargos, multas e ajustes 

para perdas 

01/01/2017 

2018 

(Dados de 

2017) 

Vencido Implantado 

Trata-se de registro manual para 

alguns órgãos e entidades. Outros 

possuem alguma funcionalidade 

sistematizada no Estado. 

A contabilidade geral do estado 

criou e estabeleceu todas as 

contas, eventos, procedimentos 

contábeis e roteiros. Cada órgão 

e entidade da administração 

indireta adotou as suas medidas 

necessárias a implementação 

desse item. 

4 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação da Dívida 

Ativa, tributária e não-

tributária, e respectivo 

ajuste para perdas. 

Imediato Imediato Vencido Implantado 

O registro ainda é feito de forma 

manual com base em relatórios.  

Nesse item, a contabilidade geral 

do estado criou e estabeleceu 

todas as contas, eventos, 

procedimentos contábeis e 

roteiros. Falta melhorar a 

informação, com integração entre  

a SEFA, a PGE e o TJE, para que se  

tenha uma regularidade mensal e 

que seja sistematizada 

B 

5 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação das 

provisões por competência. 

01/01/2019 

2020 

(Dados de 

2019) 

Vencido 
Implantado 

Parcialmente 

Registros de forma parcial e 

manual, com previsão de 

automação com a implantação 

do novo Sistema de Administração 

Financeira do Estado ( SIAFE). 

6 

Evidenciação de ativos e 

passivos contingentes em 

contas de controle e em 

notas explicativas. 

01/01/2019 

2020 

(Dados de 

2019) 

Vencido Não Iniciado 

Não houve implantação até o 

momento.  

Falta fortalecer as equipes locais 

dos Órgãos e Entidades do Estado 

para qualificar a informação e 

melhor, entender conceitos e 

fundamentos sobre ativos e 
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passivos contingentes   

12 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação da provisão 

atuarial do regime próprio 

de previdência dos 

servidores públicos civis e 

militares. 

Imediato Imediato Vencido Implantado 

Implantado no órgão (IGEPREV), 

que cuida do RPPS no Estado.  

O IGEPREV é o responsável pela 

avaliação atuarial, que é 

realizada através de uma empresa 

especializada, que emite o 

Relatório Anual de Avaliação 

Atuarial, de onde é extraído o 

Balancete para lançamento dos 

respectivos ajustes contábeis em 

cada fundo avaliado.  

C 

7 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação dos bens 

móveis e imóveis; 

respectiva depreciação ou 

exaustão; reavaliação e 

redução ao valor 

recuperável (exceto bens 

do patrimônio cultural e de 

infraestrutura) 

01/01/2019 

2020 

(Dados de 

2019) 

Vencido 
Implantado 

Parcialmente  

A SEFA, em conjunto com a 

SEPLAD e PRODEPA, vem 

implementando novas integrações 

entre os sistemas corporativos do 

Estado, para registros automáticos 

de toda movimentação 

patrimonial dos diversos órgãos, 

tais como incorporações e baixas, 

cessão de bens, doações, 

redução ao valor recuperável, 

reavaliações, levantamentos, 

inventários, etc. 

Essas ações encontram-se 

atualmente em fase de testes de 

validação, cuja entrada em 

produção está prevista para o 

primeiro semestre de 2022. 

8 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação dos bens de 

infraestrutura; respectiva 

depreciação, amortização 

ou exaustão; reavaliação e 

redução ao valor 

recuperável. 

01/01/2022 

2023 

(Dados de 

2022) 

No Prazo Não Iniciado 

Ainda não foi adotada nenhuma 

providencia em relação a esse 

item no Estado. 

Falta fortalecer as equipes locais 

dos Órgãos e Entidades do Estado 

para qualificar a informação e 

melhor entender conceitos . 

9 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação dos bens do 

patrimônio cultural; 

respectiva depreciação, 

amortização ou exaustão; 

reavaliação e redução ao 

valor recuperável (quando 

passível de registro segundo 

IPSAS, NBC TSP e MCASP) 

01/01/2022 

2023 

(Dados de 

2022) 

No Prazo Não Iniciado 

Ainda não foi adotada nenhuma 

providencia em relação a esse 

item no Estado. 

Falta fortalecer as equipes locais 

dos Órgãos e Entidades do Estado 

para qualificar a informação e 

melhor entender conceitos. 
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15 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação de softwares, 

marcas, patentes, licenças 

e congêneres, classificados 

como intangíveis e 

eventuais amortização, 

reavaliação e redução ao 

valor recuperável. 

01/01/2020 

2021  

(Dados de 

2020) 

Vencido Não Iniciado 

Não houve implantação até o 

momento. 

Falta fortalecer as equipes locais 

dos Órgãos e Entidades do Estado 

para qualificar a informação e 

melhor entender conceitos. 

17 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação dos 

investimentos permanentes, 

e respectivos ajustes para 

perdas e redução ao valor 

recuperável. 

01/01/2019 

2020 

(Dados de 

2019) 

Vencido Implantado 

Por meio de normativos, no 

entanto é levantado por meio de 

informações prestadas pelas 

empresas e manualmente 

realizados os registros. 

18 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação dos 

estoques. 

01/01/2021 

2022  

(Dados de 

2021) 

No Prazo Implantado 

Funcionalidades no sistema de 

material e serviços do estado. 

Utilizamos muito, para obtenção 

de êxito no atendimento desse 

item, da fase "Em Liquidação" da 

execução da despesa 

orçamentária.   

D 

10 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação das 

obrigações por 

competência decorrentes 

de empréstimos, 

financiamentos e dívidas 

contratuais e mobiliárias. 

01/01/2019 

2020 

(Dados de 

2019) 

Vencido Implantado 

Por meio de normativos, também 

utilizando funcionalidades 

sistêmicas. 

11 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação das 

obrigações por 

competência decorrentes 

de benefícios a 

empregados (ex.: 13º 

salário, férias, etc.). 

01/01/2016 

2017 

(Dados de 

2016) 

Vencido 
Implantado 

Parcialmente 

Por meio de funcionalidades 

sistêmicas junto ao sistema da 

folha de pagamento do estado. 

Falta fortalecer as equipes locais 

dos Órgãos e Entidades do Estado 

para qualificar a informação e 

melhor entender conceitos. 

13 

Reconhecimento, 

mensuração e 

evidenciação das 

obrigações com 

fornecedores por 

competência. 

01/01/2016 

2017 

(Dados de 

2016) 

Vencido Implantado 

Por meio de normativos. 

Falta fortalecer as equipes locais 

dos Órgãos e Entidades do Estado 

para qualificar a informação e 

melhor entender conceitos. 

Fonte: SEFA 
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Nº RECOMENDAÇÃO 

21 

Que a participação societária do Estado, quando titular de participações permanentes 

em empresas sem influência significativa sobre a administração dessas, seja avaliada 

pelo método de custo, de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas e o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 
 
 Sobre a recomendação em tela, a SEFA apresentou os seguintes esclarecimentos: 

 
Cabe esclarecer que o demonstrativo das Participações Permanentes em Sociedades 

na Forma de Ações ou Cotas de 2020, contido às fls. 569, volume II, do BGE/2020, foi 

elaborado seguindo os conceitos e metodologias existentes no MCASP. 
 

O referido Demonstrativo foi subdividido em 4 tipos de participações: 
 

a) Participações Societárias em Empresas Controladas Avaliadas pelo Método de 

Equivalência Patrimonial (MEP) (BANPARÁ, COSANPA, GÁS DO PARÁ e CAZBAR); 

b) Participações em Consórcios Públicos Avaliados pelo Método de Apropriação 

Patrimonial Proporcional (APP); 

c) Participações Societárias na Administração Direta Avaliadas pelo Método de 

Custo (Ações da PETROBRÁS e da OI S.A.); e 

d) Participações Societárias nas Entidades da Administração Indiretas Avaliadas 

pelo Método de Custo (Pequenos Saldos em contas das entidades PRODEPA, ITERPA, 

EMATER, CEASA, COHAB e CODEC); 

 

O Método de Custo é uma forma de mensuração na qual o investimento é 

reconhecido inicialmente pelo custo, sendo necessário registrar ajustes à medida que 

o investidor recebe as distribuições do resultado da investida e/ou quando se observa 

a variação no valor nominal das ações (para mais ou para menos). 
 

São avaliados de um modo geral pelo Custo, os investimentos sob forma de ações ou 

quotas efetuadas em empresas consideradas coligadas e controladas não relevantes. 

Custo de aquisição – é o valor efetivamente despendido na transação por subscrição 

relativa a aumento de capital ou ainda pela compra de ações de terceiros. 
 

A diferença fundamental entre as avaliações pelo MEP e o Custo, é que o MEP 

inicialmente é reconhecido pelo custo, e anualmente atualizado conforme Patrimônio 

Líquido da sociedade investida proporcionalmente ao percentual da investidora. O 

Método do custo é reconhecido pelo custo inicialmente, e avaliado pelo seu valor 

justo. 
 

O Valor justo é o preço que seria recebido pela empresa ao vender um ativo. O 

mesmo vale para o valor pago pela transferência de um passivo. O valor justo fica 

atrelado à data de mensuração da transação. Isso porque este valor pode mudar de 

um período para o outro. 
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Estão obrigadas a proceder ao Método da Equivalência Patrimonial os investimentos 

da pessoa jurídica: 
 

a) Em sociedades controladas; 

b) Em sociedades coligadas; e 

c) Em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob 

controle comum. 
 

Deverão ser avaliados pela equivalência patrimonial os investimentos relevantes: 
 

a) Nas sociedades coligadas (são aquelas que têm participação maior do que 

20% do capital da investida ou têm influência na sua administração); e 

b) Em sociedades controladas (em que a participação é igual ou maior a 50% do 

capital da investida). 
 

Diferentemente do MEP, o método de custos contabiliza investimentos nos quais o 

investidor não possui controle ou influência sobre as operações da empresa. 
 

De tudo exposto conclui-se o seguinte: 
 

1. No tocante a Recomendação em questão: “...participações, no total de R$ 15 

milhões, avaliadas pelo método de custo, na prática esses investimentos estão sendo 

avaliados pelo método da equivalência patrimonial...”; entende-se, que, como se 

trata de investimentos sob a forma de ações, efetuados na PETROBRÁS e na OI S.A., 

não relevantes e que não possuem nenhuma relação societária direta com o Governo 

do Estado do Pará, deve-se dar o tratamento de avaliação utilizando-se o método de 

custo. 
 

2. O valor das referidas ações na PETROBRÁS e na OI S.A, no montante de R$ 14,5 

milhões, só tem registro de alterações quando se observa a variação no valor nominal 

das ações (para mais ou para menos) informados pelas instituições custo diantes. 

 

3. Os demais pequenos saldos nas contas das entidades PRODEPA, ITERPA, 

EMATER, CEASA, COHAB e CODEC, deve-se dar o tratamento de avaliação utilizando 

o método de custo pela não relevância do valor (R$ 513 mil). 
 

4. Por fim, entende-se como correta a utilização da técnica contábil e dos 

métodos utilizados nos procedimentos contábeis adotados pelo Governo do Estado, 

no que se refere a Participações Permanentes em Sociedades na Forma de Ações ou 

Cotas de 2020, contido às fls. 569, volume II, do BGE/2020. 

 

 

QUANTO À FISCALIZAÇÃO EM TEMA ESPECÍFICO 

   

RECOMENDAÇÃO 
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Que o portal da transparência do Poder Executivo (www.transparencia.pa.gov.br) seja 

mantido com informações atualizadas e detalhadas, bem como forneça relatórios em 

diversos formatos eletrônicos de modo a facilitar a análise das informações e o efetivo 

controle social, conforme determina a Lei nº 12.527/2011, quanto às informações de todos os 

órgãos e entidades públicas, e, notadamente, quanto: 
 Recomendação nº. 22 

 Recomendação nº. 23 

 Recomendação nº. 24 

Recomendação nº. 25 

 

 Preliminarmente, com relação à parte geral da recomendação em tela, 

apresentaremos a seguir algumas informações sobre medidas que estão sendo executadas 

para o aperfeiçoamento e modernização do portal “Transparência Pará”. 

Esta Auditoria-Geral do Estado-AGE e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA 

firmaram em janeiro de 2021 Termo de Cooperação Técnica nº. 01/2021. De acordo com a 

Cláusula Segunda, II, “a”, do referido termo, compete a AGE “atuar na execução do 

Componente I – Gestão Fazendária e Transparência Fiscal, no produto – Transparência e 

Cidadania Fiscal Aperfeiçoada”. 

No âmbito do TC nº. 01/2021-SEFA/AGE, ficou acordado que seriam desenvolvidas 

atividades com o objetivo de modernizar o portal “Transparência Pará”.  

Foi instituído Grupo de Trabalho pela Portaria Conjunta nº 01/2021 (DOE nº. 34.470, de 

25 de janeiro de 2021, pág. 11) e, em decorrência das tratativas realizadas, a SEFA 

formalizou o processo de Dispensa de Licitação nº 016/2021 (DOE nº. 34.652, de 28 de julho 

de 2021, pág. 181), contratando a Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 

do Estado do Pará – PRODEPA para desenvolvimento do novo Portal da Transparência do 

Governo do Estado do Pará. 

A supracitada Dispensa de Licitação originou o Contrato nº. 061/2021-SEFA/PRODEPA 

(figura a seguir), assinado em agosto de 2021 e cujo prazo de execução dos serviços é de 18 

(dezoito) meses contados a partir da data de emissão de ordem inicial de serviço pela 

contratante, conforme item 1.2 do Termo de Referência. 
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Além disso, na seção 9. PORTAL “TRANSPARÊNCIA PARÁ" deste Relatório Anual de 

Controle Interno, registrou-se que já foram concluídas as atividades relacionadas a 2 (duas) 

ordens de serviço emitidas pela SEFA. 

Face o exposto, fica evidenciado que o Poder Executivo Estadual, por meio de AGE, 

SEFA e PRODEPA, vem envidando esforços e executando concretamente atividades para 

aperfeiçoar e modernizar o portal “Transparência Pará”. 
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Nº RECOMENDAÇÃO 

22 

Que o portal da transparência do Poder Executivo (www.transparencia.pa.gov.br) seja 

mantido com informações atualizadas e detalhadas, bem como forneça relatórios em 

diversos formatos eletrônicos de modo a facilitar a análise das informações e o efetivo 

controle social, conforme determina a Lei nº 12.527/2011, quanto às informações de 

todos os órgãos e entidades públicas, e, notadamente, quanto: 
 aos gastos com educação nos diferentes níveis de ensino, inclusive discriminando os 

gastos relativos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); 
 

 Tendo em vista as limitações tecnológicas do atual portal “Transparência Pará”, 

foram disponibilizadas, no exercício anterior, em arquivo “.pdf”, informações referentes a 

gastos com educação por parte da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC (figuras 

abaixo). 
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 Até o encaminhamento das Contas de Governo de 2021 ao Tribunal de Contas do 

Estado-TCE, no final de março de 2022, serão disponibilizadas noportal “Transparência Pará” 

informações, referentes ao exercício de 2021, sobre gastos com educação em outros níveis 

de ensino, sob responsabilidade da SEDUC e de outros órgãos/entidades do Poder 

Executivo. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

23 

Que o portal da transparência do Poder Executivo (www.transparencia.pa.gov.br) seja 

mantido com informações atualizadas e detalhadas, bem como forneça relatórios em 

diversos formatos eletrônicos de modo a facilitar a análise das informações e o efetivo 

controle social, conforme determina a Lei nº 12.527/2011, quanto às informações de 

todos os órgãos e entidades públicas, e, notadamente, quanto: 
aos gastos com saúde nas diferentes modalidades (saúde da família, saúde básica, 

serviços de alta e média complexidade), inclusive quanto às despesas de hospitais 

administrados por contrato de gestão e às decorrentes de sentenças judiciais; 
 

Tendo em vista as limitações tecnológicas do atualportal “Transparência Pará”, 

foram disponibilizadas, no exercício anterior, em arquivo “.pdf”, informações apresentadas 

pela Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA para atendimento da recomendação 

em tela. (figuras abaixo). 
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 Em janeiro de 2022, a SESPA já apresentou as informações relacionadas ao exercício 

de 2021, para atendimento da presente recomendação. 

 Até o encaminhamento das Contas de Governo de 2021 ao Tribunal de Contas do 

Estado-TCE, no final de março de 2022, serão disponibilizadas no portal “Transparência 

Pará”, em formato “.pdf”, informações sobre os gastos com saúde nas diferentes 

modalidades (saúde da família, saúde básica, serviços de alta e média complexidade), 

inclusive quanto às despesas de hospitais administrados por contrato de gestão e às 

decorrentes de sentenças judiciais. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

24 

Que o portal da transparência do Poder Executivo (www.transparencia.pa.gov.br) seja 

mantido com informações atualizadas e detalhadas, bem como forneça relatórios em 

diversos formatos eletrônicos de modo a facilitar a análise das informações e o efetivo 

controle social, conforme determina a Lei nº 12.527/2011, quanto às informações de 

todos os órgãos e entidades públicas, e, notadamente, quanto: 

aos procedimentos licitatórios e contratações diretas pelos órgãos e entidades da 

administração estadual; 
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Desde de 2021, já é possível obter informações no portal “Transparência Pará” a 

respeito dos procedimentos licitatórios e contratações diretas realizadas pelos órgãos e 

entidades do Poder Executivo. 

Tendo em vista as limitações tecnológicas do atual portal “Transparência Pará”, a 

solução possível foi fazer, manualmente, redirecionamentos para outros portais e para os 

sítios eletrônicos dos órgãos/entidades. 

Com o redirecionamento para o portal “Compras Pará”, é possível obter informações 

sobre licitações em andamento e já realizadas. No portal “Banparanet”, é possível obter 

informações sobre contratações diretas de pequeno vulto. Além disso, outras informações 

sobre as licitações e contratações diretas realizadas no âmbito do Poder Executivo podem 

ser obtidas com o redirecionamento para os sítios eletrônicos dos órgãos/entidades. 

As figuras a seguir mostram os direcionamentos feitos a partir do portal 

“Transparência Pará” e as informações passíveis de consulta. 
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Nº RECOMENDAÇÃO 

Que o portal da transparência do Poder Executivo (www.transparencia.pa.gov.br) seja 

mantido com informações atualizadas e detalhadas, bem como forneça relatórios em 

diversos formatos eletrônicos de modo a facilitar a análise das informações e o efetivo 

controle social, conforme determina a Lei nº 12.527/2011, quanto às informações de todos os 

órgãos e entidades públicas, e, notadamente, quanto: 
25 aos gastos relacionados ao saneamento básico, fornecendo dados estatísticos e 

informações consolidadas. 
Tendo em vista as limitações tecnológicas do atual portal “Transparência Pará”, 

foram disponibilizadas, no exercício anterior, em arquivo “.pdf”, informações apresentadas 
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pela Companhia de Saneamento do Pará-COSANPA sobre os gastos realizados, no 

exercício de 2020, na área de saneamento básico. 

 

 
 

 Para o exercício de 2021, além dos gastos com saneamento básico, a COSANPA 

também forneceu dados estatísticos para atendimento da recomendação em destaque. 

 Até o encaminhamento das Contas de Governo de 2021 ao Tribunal de Contas do 

Estado-TCE, no final de março de 2022, serão disponibilizadas no portal “Transparência 

Pará”, em formato “.pdf”, informações atualizadas sobre o exercício de 2021.  



 
 

RELATÓRIO ANUAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
– EXERCÍCIO 2021 – 

 

Página 108 de 122 

Nº RECOMENDAÇÃO 

26 
Que seja realizado o censo previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social do 

Estado do Pará, conforme dispõem a Lei Federal no 10.887/2004 e a Orientação 

Normativa SPPS no 02/2009; 
 

 O Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará-IGEPREV apresentou a esta 

Auditoria-Geral do Estado, por meio do Ofício nº. 60/2022 GAPRE/IGEPREV (prot. nº. 

2022/57869), relatório de monitoramento dos atendimentos realizados no decorrer do Censo 

Previdenciário, com a apresentação de todas as cidades polo, o período de atendimento 

em cada cidade, as metas de atendimento por cidade e o quantitativo efetivamente 

atendido no período. O relatório aponta, também, o número de profissionais envolvidos nos 

atendimentos e as modificações realizadas no projeto ao longo da execução. 

 O Censo Previdenciário teve início em novembro de 2020, com programação para 

conclusão dos recadastramentos no mês de março de 2021. Porém, a pandemia da Covid-

19 inviabilizou a conclusão do censo em 2021. 

Os quadros a seguir, constantes no relatório apresentado pelo IGEPREV, apresentam 

os quantitativos de recadastramentos realizados ao longo de 2021. 
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 Segundo consta no já mencionado relatório do IGEPREV, o instituto também realizou 

censo à distância para os beneficiários que residem fora do Estado do Pará, por meio de 

envio documental para o endereço da sede do IGEPREV (figura a seguir). 

 

 Além disso, o IGEPREV realizou a modalidade de censo por visita técnica, para os 

casos de pessoas com impossibilidade de locomoção por motivos de saúde previstos em lei, 

pessoas com impossibilidade de locomoção por longo prazo decorrente de problema de 

saúde e pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica. 

 Deste modo, a partir dos dados coletados pela equipe técnica responsável pelas 

ações do Censo à distância, com referência ao período de 20/11/2020 a 22/12/2021, o 

IGEPREV apurou os seguintes dados: 
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Desde modo, no ano de 2021, o Censo Previdenciário realizou 32.205 (trinta e dois mil, 

duzentos e cinco) atualizações de cadastro concluídas, incluindo o atendimento inicial e a 

resolução de eventuais pendências cadastrais que exigem um retorno do segurado no polo 

de atendimento para a entrega de documentos faltantes; além de 1.167 (mil, cento e 

sessenta e sete) recenseamentos iniciados, mas ainda não concluídos em razão de 

ausência documental e retificações necessárias. 

 Entretanto, apesar de todo o esforço empregado pelo IGEPREV, não foi possível 

concluir, em 2021, o Censo Previdenciário; cujo término está previsto para o dia 08 de março 

de 2022, como consta no sítio eletrônico do instituto. 
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Nº RECOMENDAÇÃO 

27 
Que seja implantado o sistema SAJ-protestos, de modo que proporcione melhoria na 

gestão das cobranças da dívida ativa; 

 

 A Procuradoria Geral do Estado-PGE informou a esta Auditoria-Geral (prot. nº. 

2021/1340445) que a implantação do módulo protesto do sistema SAJ está em andamento e 

atenderá o seguinte cronograma: 

  

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

28 

Que a transparência ativa da informação no Portal de Transparência do Poder 

Executivo (www.transparência.pa.gov.br) atenda ao disposto nos artigos 48 e 48-A da 

LRF, no art. 7º, I e II, do Decreto Federal nº 7.185/2010 e do art. 68 do Decreto Estadual nº 

1.359/2015, bem como a transparência ativa dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta do Poder Executivo, em seus sítios eletrônicos na internet, atenda ao rol 

mínimo de informações estabelecido no art. 9º do Decreto Estadual nº 1.359/2015 e no 
 

 Com relação ao art. 48 da LRF, consta no portal “Transparência Pará” a seção 

"Planejamento Estadual", na qual podem ser obtidas, por redirecionamento, informações 

sobre os planos plurianuais (PPA), leis de diretrizes orçamentárias (LDO) e às leis 

orçamentárias anuais (LOA), como pode ser verifica nas figuras a seguir. 
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 Ainda com relação ao art. 48 da LRF, também constam no portal “Transparência 

Pará” a opção “Balanços Gerais do Estado”, na seção "Contabilidade Geral do Estado", e a 

seção “Contas de Governo”. 

 Na opção “Balanços Gerais do Estado”, podem ser consultadas as Prestação de 

Contas de Governo; enquanto que, na seção “Contas de Governo”, podem ser consultadas 

as análises realizadas pelo Controle Externo, incluindo os pareceres prévios referentes às 

Contas de Governo. 

 As figuras a seguir demonstram as informações disponíveis. 

 
  



 
 

RELATÓRIO ANUAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
– EXERCÍCIO 2021 – 

 

Página 114 de 122 

 



 
 

RELATÓRIO ANUAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
– EXERCÍCIO 2021 – 

 

Página 115 de 122 

 
 

Consta ainda no portal “Transparência Pará” a seção “Lei de Responsabilidade 

Fiscal”, na qual podem ser acessados o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 

Relatório de Gestão Fiscal (ver figuras a seguir). 
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 Quanto ao art. 48-A da LRF, o portal “Transparência Pará” já disponibiliza informações 

sobre as despesas e receitas. 
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 Como já mencionado neste Relatório Anual do Controle Interno (vide tópico 

Recomendação TCE nº 24), informações sobre os processos licitatórios e contratações 

diretas realizados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo podem ser encontradas, por 

meio de redirecionamento, a partir portal “Transparência Pará”. 

 Todavia, as demais funcionalidades/requisitos mencionados na Recomendação TCE 

nº. 28 somente poderão ser melhor atendidos com a conclusão do desenvolvimento do 

“novo portal Transparência Pará”. 
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Nº RECOMENDAÇÃO 

29 

Que as atribuições e competências da Auditoria Geral do Estado e das autoridades de 

gerenciamento, quanto à implementação da transparência ativa no âmbito do Poder 

Executivo, sejam efetivamente exercidas, conforme dispõem os artigos 61 e 62 do 

Decreto Estadual nº 1.359/2015, assim como os relatórios emitidos por essas instâncias 

sejam disponibilizados nos respectivos sítios eletrônicos e no Portal de Transparência do 
 

 No final de 2020, a Auditoria Geral do Estado examinou se os sítios eletrônicos de 57 

(cinquenta e sete) órgãos e entidades do Executivo Estadual estariam em conformidade 

com o art. 9º do Decreto Estadual nº. 1.359/2015, promovendo a Transparência Ativa de 

informações de interesse público. Nos casos em que foi verificado descumprimento, ainda 

que parcial, de alguma das disposições do art. 9º do Decreto Estadual nº. 1.359/2015, a AGE 

encaminhou Solicitação de Ação Corretiva - SAC ao órgão ou entidade, solicitando 

adoção de medidas corretivas. Os órgãos/entidades que foram acionados, informaram que 

adotariam providências ao longo de 2021 para cumprir de forma adequada a 

Transparência Ativa. 

 Além disso, a AGE encaminhou o Ofício Circular AGE nº 011/2021-GAB aos órgãos e 

entidades do Poder Executivo, solicitando a elaboração de Relatório Anual de 

implementação da Lei de Acesso à Informação (LAI), a ser produzido pela Autoridade de 

Gerenciamento designada por cada órgão/entidade. A partir do recebimento dos 

relatórios elaborados pelos órgãos/entidades, esta AGE envidará esforços para consolidar e 

publicar, até 30/03/2022,as informações estatísticas relacionadas no art. 43 do Decreto 

Estadual nº. 1.359/2015. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

Que a Ouvidoria Geral do Estado e os órgãos integrantes da rede de ouvidoria, com base 

na Lei nº 12.527/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.359/2015, na Lei Estadual nº 

8.096/2015 e na Lei Federal nº 13.460/2017, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

113/2019: 

30 
 disponibilizem canal próprio de comunicação e acompanhamento de denúncias, 

reclamações, sugestões, solicitações de informações e outras demandas; 

31  planejem anualmente suas atividades; 

32  instituam rotinas internas padronizadas; 
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33 
 avaliem o resultado de metas e indicadores de desempenho quanto ao prazo de 

atendimento das demandas e quanto à satisfação dos usuários. 

 

 Com relação às Recomendações TCE nº. 30, 31, 32 e 33, a Ouvidoria Geral do 
Estado-OGE apresentou informações por meio do Ofício nº 032/2022-OGE (prot. 
2021/1340475).  

 No que diz respeito à Recomendação TCE nº. 30, a OGE informou o que segue: 

No que se refere à esta recomendação, informamos que encontra-se em estado 

avançado o desenvolvimento de sistema e do portal que atenderá a recepção das 

manifestações dos usuários, conforme o Processo Administrativo Nº 2021/1048665 

(2021/1179771) e o Contrato Nº 35/2020-CCG/PA/SIGO, celebrado entre Casa Civil da 

Governadoria do Estado do Pará e a Empresa de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Estado do Pará. 
 

O Sistema Integrado de Gestão de Ouvidoria (SIGO), trata-se de uma aplicação web 

que permitirá a qualquer cidadão, seja pessoa física ou jurídica, encaminhar sua 

manifestação (reclamação, denúncia, sugestão e elogio), acompanhar o prazo e 

receber a resposta por meio eletrônico. O Sistema permitirá o cadastramento e gestão 

de todos os órgãos responsáveis pelas Ouvidorias com os seus respectivos usuários, 

objetivando cumprir todas as etapas que determina o Decreto Estadual Nº 113/2019. 

 

 Quanto à Recomendação TCE nº. 31: 

A despeito desta recomendação, salienta-se que a Ouvidoria Geral do Estado baseia 

suas ações conforme os instrumentos de gestão, como PPA e LDO. Ademais, as 

atividades desenvolvidas pela Ouvidoria Geral do Estado, no âmbito interno, são 

planejadas pelo Ouvidor Geral e sua equipe de trabalho. As atividades da Rede de 

Ouvidorias do Estado do Pará são discutidas e planejadas conjuntamente entre 

Ouvidoria Geral do Estado e as Ouvidorias dos órgãos. 
 

 Com relação à Recomendação TCE nº. 32, a OGE informou que o “Decreto Estadual 

Nº 113/2019 padroniza rotinas internas e fluxos” que a Ouvidoria Geral segue. 

 Por fim, quanto à Recomendação TCE nº. 33, a OGE esclareceu o seguinte: 

O processo de avaliação de resultados das metas e indicadores de desempenho 

quanto aos prazos de atendimento às manifestações, bem como a satisfação dos 

usuários dos serviços, está previsto para ocorrer através do portal da Ouvidoria, em 

formulação pela PRODEPA, conforme o Processo Administrativo Nº 2021/1048665 

(2021/1179771) e o Contrato Nº 35/2020-CCG/PA/SIGO. 

 

  



 
 

RELATÓRIO ANUAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
– EXERCÍCIO 2021 – 

 

Página 120 de 122 

QUANTO À ÁREA DE GOVERNO - EDUCAÇÃO 

   

Nº RECOMENDAÇÃO 

34 

Que promova a ampla divulgação dos resultados do monitoramento e das avaliações 

das metas do Plano Estadual de Educação (PEE) 2015-2025 nos sítios institucionais da 

internet das instâncias indicadas no art. 3º da Lei nº 8.186/2015, com total transparência 

à sociedade, segundo se extrai do parágrafo único do art. 3º c/c o art. 9º da Lei Estadual 

nº 8.186/2015, assim como do art. 2º, II, do Decreto Estadual nº 1.726/2017; 
 

 No início de 2021, com relação às Contas de Governo do exercício de 2020, foi 

disponibilizado no portal “Transparência Pará” relatório elaborado pela Secretaria de Estado 

de Educação - SEDUC, abordando a avaliação das metas do Plano Estadual de Educação 

(PEE) 2015-2025. A avaliação realizada tratou do exercício de 2019 (vide figuras abaixo). 
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 Com relação às Contas de Governo do exercício de 2021, a SEDUC informou que as 

metas e estratégias do Plano Estadual de Educação - PEE - 2015-2025 foram monitoradas e 

avaliadas, faltando ainda, a análise e aprovação das instâncias indicadas no art. 3º da Lei 

nº 8.186/2015, para realização da ampla divulgação dos resultados do monitoramento e 

avaliação nos sítios institucionais no prazo de 90 dias a partir de 03/01/2022. 

 

Nº RECOMENDAÇÃO 

35 Que sejam monitoradas as metas de nº 9, 10, 12, 13, 14, 16 e 20 do PEE 2015-2025. 

 

 Com relação às Contas de Governo do exercício de 2021, a SEDUC informou que as 

metas e estratégias do Plano Estadual de Educação - PEE - 2015-2025 foram monitoradas e 

avaliadas, faltando ainda, a análise e aprovação das instâncias indicadas no art. 3º da Lei 

nº 8.186/2015, para realização da ampla divulgação dos resultados do monitoramento e 

avaliação nos sítios institucionais no prazo de 90 dias a partir de 03/01/2022. 

 

12. OUTRAS AÇÕES DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE 

CONTROLE INTERNO 

 Além das ações já mencionadas nas demais seções deste Relatório Anual do 

Controle Interno, em 2021, a Auditoria Geral do Estado realizou outras atividadesligadas a 

sua função fiscalizadora, ao atendimento de solicitações de Órgãos de Controle Externo e 

ao atendimento de consultas apresentadas por órgãos e entidades do Poder Executivo.A 

seguir, são apresentados alguns exemplos de produtos decorrentes das atividades 

supracitadas: 

 Relatório de Auditoria AGE Nº 02/2021-SEMAS; 

 Relatório de Fiscalização AGE Nº 02/2021-FCP; 

 Manifestação Nº. 02/2021-GEAUD/AGE, atendendo solicitação do MPC; 

 Manifestação Nº. 03/2021-GEAUD/AGE, atendendo solicitação do MPPA; 

 Manifestação Nº. 06/2021-GEAUD/AGE, atendendo solicitação do MPF; 

 Manifestação Nº 024/2021-GEAUD/AGE, atendendo solicitação do MPPA; 

 Manifestação Nº 026/2021-GEAUD/AGE, atendendo solicitação relacionada a 

Inquérito Policial Militar-IPM; 

 Manifestação Nº 029/2021-GEAUD/AGE, atendendo solicitação do MPPA; 

 Manifestação Nº 016/2021–GEAUD/AGE, apurando denúncia apresentada à 

Ouvidoria Geral do Estado- OGE; 
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 Manifestação Nº 012/2021–GEAUD/AGE, atendendo solicitação da COSANPA 

para se avaliar o Plano Anual de Auditoria Interna da companhia para o Exercício 

de 2021. 


